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Serviço especial para A UifIÃO, pelo 

"Rndío '', "N'acional" e "W estern '' · 

o 
..:?~---=·"> Fal/eceu, repentina.mente, o ex.senador B ueno Brandão 

f8l)OVadOl' do illü-Jo general J u a~ez Tavora tiieve ter embarcado hon-
lli811 to e (l Slla esphern, J tem , e m avião <la Aeropostal e ~ c o m 

espirito 

(le · f} · 1 destino ao norte Hl ueuc1a 
A §wviriãl cdl~ ,11~!0)«.iJS!.<0º <dl<e §º !P\ornnílro !]]J1ir ~§ .e ta1.['ll 1,n,j rP' ~stlk111~ 

Disciplina e acção revolucionaria 1$\cdJal em Wllll11~~ ll111JTiílíl'll I f; tiif nvob<:-

.\ Rcrnlur:.io br:1si!e1ra. na· ,olnntHri,i <los rebe ldes rlc 2~ 1 li'fll/('('f'U o IUÍIIÍ.'ô(l ' O L ('Olli 6lttlllfJtJ, /H'e~itl(•nle ilo !liJ1tJn·PíU i6 
sna segunda plrnsc. es tá ,entlo, e /11) Ye to de .Joiio Pessõa. 1 Tt•i111ou,I l<'etlrl'ul. flif ft1.U'J't1('•. do ilf11141t•e 1um·lo 
,in tes de t udo. ,,ma ohrn rle pre- \fo i dos home ns ele governo 
partt,ii.lJ elo espiril<> nac i1,n"I quando, :ilheios á sort e <los go-
p~,ra !IS grandes rrfnf'mus qur vernnc!ns. <'Om eslr.s nii:o 1nn n - Não tem f1rn dameHto :1 rloli cia da 3 notit:in de sua E' nr-'8 pa,2 J Su-
:1 e. t ru clurn s,1cia L po liUcn f' t0m outro ronlad.l s,e·n~o o d :1 sahjdr:i do sr. PHnio casaclo <lo ~o- premo Tribunal F ci i1 o DrnriC\ 
econom i.ca d() pais \' inh a, ha O[)pressLlo. da violenc in. do ur- verno elo Est ado do Rio O NcL.ci::is pronuou 011,n-f) are~ 
tempos, reclamando como unrn hitri1J prn ticaclo com o lei. r 1t,, o,, e s ·o ,e pcs ~ 
nrcessidade imperios~1. dia n d1~1 .-\ HPYo!uc;üo. portanto. sen- RIO. 21 - <Radio, Em torno à:> dizer é que ll.'1,> 
nggra\'ada pehi in('pcia dth 0 1

~.-- do uin rno,·imento d e re:1ccâo interventor do Estado d.o Rio tém 

ga~·h;~;~ ~~J~~f~,\t" renornrln,· :',:·~:~:;:;:~ ,,<;,~es/~u~:;;;;;
1
, :~~~~i~e~; :~c~ltu;;:;e;i,)~ri~~;ém~e::11

:~:: tem cst e 001 _ , 

p<1rn o qual :.i ntlç:1o in lci r a rn(•- org;1 n iz:tdos no se ntido de sw.1 teircs são unanimes Na sallida do varga:--, 8 fim 
hil izou :is sons enf' r gias, nos le- rui n a, mio pod in de ter-se. n em sr. Plinio Casado cl0 gn,·nno rlo I<:c:- 1 do me11 cl ~\ 
\':iram oi:; e r ros. 1)" ~ihuso,. o<;;, se. deteve. nn.:: limitP ... rLt l urta tado elo Rio. 
desatinos df" um regimen qnr armnd~ 
apoiando-se n(J pn'sligio cp1w- DC"rrul,~icia, ª"' oi: ~:ir\·hin,. 0 ..., 
mero cl:l f1,rf':\. ">l'lll r:,izes n:1 ,·ht\f,,s l'l'Y1d11rion.1ri<1.;. t~mprr
l'Onsrienrl:l popi..llur. e,tn,·;1 L1- hen d ,•r:im ~· scgund..i tarefa. :1 
t:.1lmC'nlr condemrrndn :i de~:,p- mai .... :trdi!a, a m:iis delicad 3 . a 

pn;;eiç;e~~ menos hisonhn ohr·~ de rernrnposic~in. de rf'<ir
são do~ usufructun11os do pn- g:1 ni,n1t,'fl0 do ])[li~ 

Discordam, porém, q1.1::.i.nro a> subc;
tituto do actual inte1TPntcr, affirman-
do uns que será o sr VE'ris __ imo M~ll:i, 
e omrcs que será o · r Christ.c,va..'11 
Barcellos ou Virgilio I\I \0 Franc-J 
Como o :i.lludida s8lu_J? d, <:r Plinio 
Cas::i.do, se prop'll'1. \·a ('Oll\ msif'"tf'ricln 

d> r .n 

der, que negocl:lvnrn enhc .._, <.1"- 1 Est1 _ tc'.'.J que nlieiie<.'er .:1 

posirõe.s. arrerned:.1ndn. sob um u m pr<H'l'"so lcnlo Je e~pen
constituciom.liism() ele farhricla rncilL d( ~nndngen,. i:c- f•X;tmrs. 
as instilnicões ,irnerican,is. e de pesq u, zas. que cil'm n cn
cerlamen le teriam preYislo, eo- n.hec1rnenfo exado deis ~eces
rno inevitawl conséquencia dos l "clades e dos erros cru.e e pre
seu~ crimes. 0 dl'sfr,rrn fulmi-i cis~_attender .e coi· n g1r. . . 
nante da sociedade lirnsileir,1. Cm~"' _pro,· ,dcne ,a prelm n 
que na gloriosa m~inhü de 4 dC" n:ir 1mpoe-se um;1 vu Jgan_zn
oulubro, se ergueu como um ,,) 1 túo da" idéu..; reYn1ueion nrins. 
homem. para o st1premo <Je..;.ag- ,tlcançan<l,1 l~!cl.as a.., c l:t,._,e,, um 
grayo trabalho t'[11c1cn te de p ropa-

Regulamento da 
Escola Normal 

t'l je a orj 1 0111-

Cegos pelo po,ler. que reputa- g"nda qu~ mostre sincernrncntc 
Yam seguro e inYio laYel nas o erro 111Hte ellc cs1'te. que 
~nns mãos. não imngin0vam nconsel11c, 1ns t1.· u i1 .<' Pº"º· dan
curvar-se um di:t, humi lhados e rlo-llH• a cnnsr 1enei:1 rios nn,ns 
corridos.ante a altiYrz herecli- nimos " seguir. 
taria ele nosa gente. tão fiel- Eslc e'-. sem <lmi da, um <los 
mente interpretacln '"' nrran-, :ispectn, ma,, in teressnnte, ria 
cada ele (opacahan:1. no exílio r Continúa na ti.' pag.) 

t l d, m rtiC,. i m~nh 
ahH a 'i 60\ e_ 1 o e o F ta'.':lo d) R10 

·d.12 r que 
B1 

F;1llc•c·t•t1 

RIO 20 (N<c 1 l FJlk ll 

Reproduzi mos. h oje. ,1a 

secc:ão competente desta fo
lha, o novo R egulamento da 
E scola N ormal do Est,,_do 

e rnin. tr'1 Le rn Ra1 1 .r: -es1d-e11t ~ 
rl Supr nv Tr 1\J•ma Ft ~ 

por te r sido alt1on.da a ur· ~~:i~"'~:' ;:;:"e trnn )Ort ia tiP 

dem d os capitulüs, en n mc-1 ent 'J ro •nanh' 

ração d OS artigos (' ha, e•· 11,~·m,sou <k Cu,1 , ha O 

SOffriJO lig;ciras I,JOdifica· ,ônno.pl o ,ollor 

<;Ões. RIO J0 

L ba 1 g·res."=JU, pnr ria OPrea, o m,
m Lro do Trabalho. sr Lindolphv 
C llor endo ah·o de PXpre,ssiva mn-

( Continúa na ::. • pa"ma, --..-: --------..-.---= . ~ -~ 
Empresa Tracção, 

Luz e Força 
O fi.~cal d-0 gov€rn:l em,ou em dam 

u hontem ao gerentP d8 Empre~i::".. 
rr crã0 Luz f' Forç':l .() riftirio nlxn-

S1 g ·reme eia E111p1e~,1 Trncrà.J. 
Ln" P Força 

An -hontem. 19. depoi:-, cte hav I 

( ta 1ic::~alizacão autua-Oo a es,<;a Em 
µ1 'l r-111 virtude de paralizaçao do 
tt,.l.116) de b ... ndes rn.1 linh:1. de Tri11· 
cli ira" occcr;i2u nova p@ra!yzaçâ:J 
d ~~1 \C tct3.l enrrp .!~ 12 e 23 hc-

Honte1n pe:-.::: 0almem t:" 
qu o ca11.o ~ s. - consen·ou paracb 
de 12 1 2 á~ 13 horas, no ponto ci 
Ct 111 Rei;,; até ser .. reboC'ado" por tm1 

I 
urro para a usina dessa EmpTesa 

P.: 14 12 ÍOl re+Ll l d) t1.1 

!c.
0

t• 0 c-~rrJ 11 -i ao que me infm
nrn -am por estar tr.:1bnlhando cnm 
um . ) motor 

São il regularidades como es.sas qu 
r C'1mmen1am mal os SPrvic;or àes~·_. 
FmpTE~ 

Enc 1rrcendo a rnssa a.ttençâo para. 
o cJso, solicito me informeis v. rnoti 
1 os ctetermmantes d? tqes rr gulF~ 

O sr. Alcide-s Bezerra é um homem, paiz, r:n,as sim a nossa propria ps_ç-1 va~tes serv.,ç.as aos estudic~Ds. aqui es-1 
feliz: o destino lhe deu wna ordem cholog1:1. tana destinada a murchar mutilmente. 
de trabalho de accôrclo com a5 suas Explica o autor d''.l'S Conferen<'if!'i só ccn'iultada, de longP. em longe, p :r I 
~Dn:ri1~ist~~: ail~\;~ti. \'e~:~;:i;~ ~i~~€~0:ig~ç~ ~~d~~;~·: ~~~~~ s: 1 ~~oo~tJiit; C~~~ccctl!)~~~Í: -t ucli/ 

lí 8, ~' .8 GJ E,._ li E Z E R R A 

C011 FEI>ENCIAS 
grandes quadros de conjuncto ora em tena para o ho~em; partindo de :Jn· o p1oprio autor d1:; ConJ°cr,~nrb:. 1 
miudezas de analista, o lento evol- t 0 cedentes prox1mos p9.ra consequ .-, . quem se ·enc-auega cl':' m( ,·trsr o J >· 
ver das sociedades e dos homens, elle cias immediatas; finalmente. toman- dêm profundo com que no Brasll nó~ 1 

(ifiic111as Ql' lphicas ciri '\ rchi1•0 Nacional- Rio - 1 q29 

alcançou o legar de direc~or do Archi- do individues nota veis, mostrando co- vemos tudo quan~o s0 p1 "'nilr.,. .t i,',- F'· ta 10 1f; ::-1 e 11 e o r l \lf1 e l-i 
vo Nacional. Ali tem o trato cliario mo eUes actuaram sobre o meiJ. tura e ao saber htst~rie'1 dP. Cr rvaJ .. , \f"ndc-1, cs H U·. Js i:. um 
de do0Uillentcs e d? Hvro~. que lbc Desses ,·arioo p·ace!?sos dá.-nos r,;;:i- Um exemplo disso é o que acontece11 tc.,rnm1~rciante cL P...c'-ifr ('- o.:. vm 
são preciosos. E de sua inclini!çãn delos á bibliotheca de Eduardv P··ac~n. :r:t·'"' 1 pc-palhacics urn : um. n e~t 11te d"" 
para os themas da. historia nacional A paixão que tem J sr. Alcde.3 Be- a maior bib~ioth::ca d(' São ~ 'f\ulc 1un 11vre1. 1 I.:: t 1: 0 P 1 1 te ~ 
f> iu.%0 que esperemos muito. zerr:::r peln historia ln.sra para e·..:pii - com refcrenc1,a a a~umptos !?r?.s1JP1- su_·\·e. l,dr1 1u.~t1 e 1 r1 J.? cl 1 

~Confer en cias, qU"? o sr. Alcides caro en.thusiasmo c.Jm cw• C'lle ua - T03. O autor d1 Itlu .. ao Amen,·'1 ni OhH'llJ. Lun; 
Bezerra publicnu ha dois ann::s e que ta de certos escrip: >1:es r.~cionaes. havia formado c~m o auxilio d: um En, !-;Ua, --on!~rencfa 

E.. ~.1 oulra mulher ê a imperattiZ 
L ncl !mH. Para. reccnstituir a su 
iignnl, e e.::criptJ:- teve d? ccn.:sUH.J1 
para mnis de quinh-entri,;; fichas. De 
re~to, nãn erri muito difficil au."'.cult~n· 
1-1 :1Jma d,:1 impt:'rat.riz. De D. Leo
p ld1 ,1 rc,;;tam trê-.; collecçôes de caT-

• e tando uma na Biblíoth-eca Na
c nJ.l. ouira C'm pc-sse do sr. Alberto .sómente agora me vieram ás mãos. As suas expressões ~r,erca ct,_, Oli-.. ti- bello gosto e tle um grande "J.m')r p..:!lo de~ Eel- ri .1 faz ell.; 1. 

formam como que um. dos primeiros ra Lima são sempre a<; mais c.;,:.·1- pa1z. Quand? Prado morr~u .. -1 ·:,uv · re .. santes Um e 
capitules da obra. desse iniatigavel nhosas. O gran de hi ,;; t ffrh.1.lor ck D offereceu a hvrarh ao E<;c.nd:1 ·JI? '2ão prenclf' ,1 _fornu .. , e 
pesquizador de coisas historicas. João VJ. é como elle J .:nar.1a em Paulo. cobrando ar,'en?S 50 com:E n 1nt1g~1 Fe~1ppéa. i1 1.-1 

F.ssa.s Conferen cias abrangem seis uma de st1:1s p-agirn%. E def, r~d'.' Oli- governo recue:cu a 01i~1_tz pernri.mbuca:1::--:; .. \) 

""' L mcc,o e .-1. t.c>-:-cc11a no Insrituto Hi'3-
tc nl"J A esposa ele D. Pedro surg"' 
11 " r,a?,ina CC'm um fulgor raro 
N:io cheg-ará R ser formosa; mas é 

themas: e cada qual é. de si mes1no, ve-ira Lima, p~ ter offeL't:·c1cb a 5ua lvlais doloroso a.inda 1cl o que a~or:.- uma nilnacho pnt.... "T':l. e · F1ei. V'
muito interessante. Estudam-se, n~l- bibhotheca de assum.otrs IJn~s; ltir)S teceu a. Alfredo d'.." Carvalho. P~11:i e ·1lt? d.J Sc1lvador '-'('"bt .'.l ~n· ·ntura. 
1:is. a vida domestíca da imperatriz á Universidade Catholir:a de W:::s- de morrer, reconhecendo a nn:.'{i1mri.t- o:~ tnn_J. nrnha ct: quin (_' : ru1 ·-.:;_ filha 
Leopoldina. a ,·ida do Duque de Ca- hi.ngton. Oliveira Lima t. m !.ido ac- de do seu fim, o hLc::toriadcr_ p~rn:r:1,- ck' Imgu.ir'U, ou R d -; ·nnd"' .. thefP 
xias, a biblictheca de Oliveira. Lim:i, cu~acto de ter sido um :-:!áo brasileiro bucano, que pc...~wa um1 h1bl•11lh e ctc~ P ·~·gu i. a,;; E b lla md1a JYO-
a br.avura d2 Marcilio Dias, a forma- por t.ZT offerecido a 11.:na l'T:-tituir.ão cxcellente. p ,cm·:.Ju Yendel-:1 ,1--, rr - ,e 11 unja. 11e1T:~ 1 t ,are1:-
cão da Par.::ihyba e cs factores da ln- l:'"Sirangeira os 40.000 volu!n, s - l!llll- verno do ECU. E~t..ido ,, im 1J rn1~r-. t m- ·nr E , ;•ltl da-,. (un:-ercnt·;a~ 
ctependencia bra<;ileirn. Não é possivel t'JS delles preciosissimos - tl11 ~ua li - 1 cobrada era de 70 _coat, ·: e f'm tr ~·.1 ch-11 n bl 11) 'i 11 1 1 1.:Ti:on 
negar que d<>- todu; cs ~s assumptos vrana. Mas essas accusac:,j~~ riptnas ele uma quantia a t innl dt cont·~s n~ ,- jmli:.;cn:1 
0 de maior re-Ievo é o ultimo. E nel- tráem tun bairrismo inept.o. O liveff.:i. desta ~ern:unbuco fi_cavc1. em pns::ie dl S 1· 1!ll'1$J t 111_ c1n 11 l10 (!li o au~ 
le o sr. Alcides Bezena analysa, em Lima bem sabia que, P;,1 macf'rrn. de uma livraria magnit1ca. que represen- tor f:CO 1 ·l.ere á 11 11

1.1 c1 lni~u,1dt, ~ 
largos traços, amplos e penetran~~s. en1dlção, nós somo.:- vm pa1z c~uasi tava todo o lon go. lento. psc1cnt:- t1s- <'l)tn uma tf'rnur::1 gim c.i q11, rlle d:>-
não sónie.nte as razões que vieram a mutil. E urna. biblioth f"~1 que n ').~ forço de mn gi:ande e eruc\1to nmoro.~o clica.. ~ outra tn1llic·: 11111 1 ·~ c::i-
p.roduzir a independen.cia do nosso Estados Unidos p óde p r«.tar rele- da h i~tor ia brasileira. O q-overnv C:o p11 ulo-: cl • ·211 J1T r 

mai!'. do (lue isso. é encantadora. Tern 
unw. cultura encyclopedica, podendo 
exprirnir-::.·c em latim. italiano, h"~
p.-t.nhol. mglez. bohenüo. hungaro. 
tnrncPz f' pc·tuguez. V abundante-
1i~e11te tno:toria. g-ecgraphia. hi..c:t,oria 
J1'·ttlll<.1!. p:)litica. ph1soloph1.:... bello.~ 
lt-1 r a, \Jctanica. dogrns e jornae:>. 
l' ,111 ) (')lu propri:l diz em ca: ta ::w 
m:1.rquez <l~ i\Iar1aln. Acl,)ra ª" lite-
1 aturr.s e sobretudo n lit,ermt!ra a!Jr
mã d,1, riual o d.eu::. S-Pm pnr 11111 pa~ 

(('on ti n úa nn R.' 11 ~g.) 



2 A UNIÃO - Domingo, 22 de março de 1931 

PARTE OFFICIAL 
ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. ANTHENOR 

NAVARRO 

DEMONSTRAÇAO DA RECEITA E DESPESA DO ESTADO 
Saldo do dia 20 .. 
Recolhimentos feitos no Thcsou

ro no dia 21: 

1. 32~ .223S1J7 

1 u : ooo.~ou11 
Govêrno do 

Decreto n. 77, de 21 de 

Estado 

março de 1931 

Pela Recebedoria de Rendas .. 
Pelas Mesas de Rendas e outras 

I repartições . . . . . • . . . . 

Despesa effectuadu no dia 21 

2 :204»3i!J 12 .21J J. ;Ji\J 

1.331: 12,,8lfi 
·18 :57 l'-'H.", 

Autoriza o commandante do Regimen-
to Policial do Estado a tomar as medidas que Saldo para O dia 23 

No Thesouro . . . . \J3 :407~Jj0 
200 :000~000 

1. 285 :852:S871 

fôrem nece~sarias á bôa organização do mes- No Banco do Brasil ..... . 
mo Regimento. lfo Banco do Estado da Parn-

F d I t E t d hyba ............... . 101 : 858, 568 
Anthenor 0,1\arro. lnler\'entor ·e era nes e ·s a o, \ l'lo Banco do Estado da Para-

DECHETA: hyba para constituição do ca-
,\rl. I.' l 'ica O commandan lc do Regimento Policial do 

I 
pital do Banco Hypothecario . 

. . . l fo Banco Central . . . . . . . . . . 
6-1;, :587$J.j3 
100 : 000$000 
145 : 000$000 Es1ntlo autorizado a tomar :is medidas que Julgnr necessanus a .: ~outros pequenos Bancos 

1,ú~1 m•ganhaç::io do mesmo Regimento . ., ubmcllenc.lo-as, posterior-
1 

mente. :', ap[H'O\'"\'''º cio Go,érno. Somma .. 

Arl. 2." - He,ogam-sc a, di,posu;ões e111 contrar io. 
Palacio do Gol'êrno do E,Laclo da Parahyl.,a, em João 

"'ª• :!! de março de l!J3J, 42." da Proclamação da Hcpul.,lica. 

'l'hesouraria Gera l do The souro da Paraliyl,a, ern .lo:io 
Pes- 1 Pessôa, 21 de março de 1931. 

1~~~~~~~~~~~,~~~~ 
A nihenor Navarro. I REGISTO I o itinerario do costw11e, visitando 
Odon Bezerra Cavalcanti. I piedosamente os santos passinhos. 

FIZERAM ANNOS ANTE-HON· A sagrada imagem de N. S. da So-

Goremo do Estado lh2 a a.pJsentaàçr~a d_zfinitiva~ nc31 TEM: 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
1 ~!~~~~ d~/

1
~~9i.' .. ct~!e~~àor1.s~fi·cv~á/'~~ ( Transoorreu ante-hontem o anni-

ledade, a~ mesmo tempo. virá da 
IgTeja do Carmo, harcndo s-2rmão do 
encontro defronte do mosteiro de S 
Be1,to. DIA 20 1 seu titulo na S:::cr.ztaria. da Fa~enja. 1 versaria do sr. Aldemos Guedes 

I 
O Inten.::n~Jr Fe:! ::al no E:tado da I Pereira, propnetario nesta capital 

Dc~achcs Parahyba, em f:?:~ do 111:iuent.::> no 

Pct1çao do dr r, ,n.'u Alves de Oli- ~~ª~c~:u~f~~~ ;~;;Ja ';;t,~1!:à;;·: FIZERiAM ANNOS HONTEM 

d:1r:11i~~zn~~ ~l\~~.~~~~ J~~f~~·~1~1~~: te:
1
~t~~ r~~f,t!'~~on;~;\:1~ºa t~~ f/J~:~ .° rrronvno Jose'. ~ill10 do_m- Eppha-

Na \·espera, á noite, como nas an
nrcs anterior,es, ha\'erá a t'Jcantz ce
rimonia do Deposito, que ccnsta da 
trnsladação v~lada do Senhor dos 
Passos, 00 Carmo para a Santa Casa, 
o que terá legar ás 6 3 4. rtÚ::> da. c"marca de cat:..lé do Roch1 nço putlico. 1 mo d~ Scuza, artrsta, res-1dente nest1 

ru~taq~~~~/calõ':.::j~ t~~~f:e1~.~~~c!cio na- EXPEDIENTE DO SECRETAJ;UO DA ca~t1\!:nhorita Eugtnia Ribeiro Frei-

e~~~~ i~cf~~s:;~~~a cid~~t~ls1~ FAZENDA: r~. filha do sr. Ant"nio RiteiTo Frei-
---:[(O)I:---

da pcvoação de Cuité de Guarabira. Decrntcs: re, funcoionario dos Telegraphoo. 1 Pa.ra a belleza 
allegando s.3 achar com o. .~ua saú<l~ al-
ttirada e no ultim:> mez ó grav1cl;;z, O s,ecret,3Tio do Fazenda res.Jl\'J FAZEM ANNOS HOJE: 
p~d~ 90 dias d~ licença. _ ccncedo r' n:_~-.. er o guru da fL<;cal da Fa.zen<:ia, d li 
dois nwz.zs. nc.) tcrmcs do art. 18 da J<'~e do. Salle5 SantC"-, da (.'.:t1-;ao f~s- Occorre hoje O amliversario natali- a pe e 
lei 5351, d.e 26 d n:.,ei1'b1J d., 1920. 1 ~:1 g:!~~~3 lG~!~~~t M: 1 de R. T:.3.s cio do nossJo conterraneo dr. Cknnen-
Secrefaria do Interior. Justiça. e L1-1 O '.~ecretario_ da Pa~nda rn_c. lv·~ r.~- te Rosas, despachante da Alfandega Si 

struc('áO Publica m:\'cr. a pidi-ào. o gund,a flE:al da deste Estado e cavalheiro largamente ~i a s'~a SPe1r:~h~e~;~sad~n~
1{~J;1à~~e!j 

Faz _.,1da Bn.nerg2s d-a Alme:da, da relacionado em o nosso meio social. está enrugada, coberta de sardas e 
EXPEDIENTE DO SECRETARIO DO estaçã·, fi,:caJ de Santa Luzia dG Sa- _ o sr. Eduardo de Almeida, au- \P. annos_ ou mesmo si esli porosa, rn-

DIA 20: 1 tugy, pra a Mesa de Rendas de Ita- ordu1ada e de má a1 parenc1a nós 
ba.yana. xiliar do co~1mercio dest~ praça. lhe garantimos que o .1Ru~ol r~rcme 

D:- .. _.pacho. i Tr.,b .. 11al da Fa·•e11da - O memno Agenor, filho do sr. 1 scientifico da bellr~a) oµera Pm seu 

Petição de Jc::.é Alve., Pcrsoa <le Al
buquequ?, :c ... din:io para ~:~· rnt:n;t
tido a exame nara provimento effecti
'"º da cadeira- ncoturna da ciâ.a<l'.? d" 
Campina Granà:.. - Deferido. Aos~. 
insp·ctvr geral do ~narw pa.:·a prov1-
denciaJ:. 

... - ... Edgard Dantas rosto, uma \'erdadcJra transformação 
- O sr. Walfrrédo Guedes Pereua I F.lie lhe embeJleza e reJUvenesce ao 

SESSAO DO DIA 20 1 Sobrmho, mdustnal nesta cidade ~O o a~~osfa~~isi'ª,r~~i:a Jovde~1s 1~:~i:a 
Ccntas:. - A senhorita Mana Ab1gail Fia-1rraças ao ~o constante deste mara· 

º· Tri~t~nal visrn~ as segumtes de lho, filha do sr Jose Lms F1al~o, i:~~ho:~a1~J~n!:ns:;1~ ~i:t:àd~~\1~ªct~: 
J~se_

1
;elician.o & Pilho,_ 11:! impcT. tan-

1 
funcc1onano das Obras contra as Sec- case que esta sendo hoJe iecommcn

cia Os;; _rs. 1~0$000, pr~Lm .... nte dJ fcr- e.as. dado pelos maiores sabias do mundo 
EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 1:CCUH,r.,t~ úe_ cal 1)ª'". as Otrns Pu· 1 _ º sr. João Mendes Sobrinho, mnc. Dort Legny, que alcançou º prl-

I 21 tllca 5. F1 an.c1Sco C1ce1 o- de M€ll:J, na · te J T me1ro premio no concurso internacio-
D A . imtpcrt.ancia da rs. 1:683$110, de m3.t~- commerc1an em uarez avara, nal de productos para toilette. 

Decreto. 

O Interventor FedHa.l nf'_-;t;.e &tado 
1 ~ ... h.., ncmear o tel. Jasé da S-il\'3 
:Mariz para exerczr. em comrrussã·:>, 
o cargo de cfficiat de gabmete da Pro
sidc111cia, servindo-lhe de Utuln a p;:z
sente porta.iia. 

ria! fo!-necido para a Reparti~ão eh deste Estado. ,· ü creme Rugo! é usado diariamen· 
Agu~.s e Esgot:-c;; do mesmo, na 1.l!lQOr- te como fixador de pó de arroz po1 
tancia de 8295795, de m~terial fome- FAZEM ANNOS AMANHA. milhares de mulheres que dcslum-
c1do a mes:ni Repart1çao; de Fra~- bram pela sua belleza. Não engor-
clli.co Scares Lc-ndr:.s, na import'1Jnc1a O menino Luiz fUho do sr José I dura; não mancha a pelle. 
de 1s. 16$800, de medicamentes for- . ' . . .· 

1 
• 

1 

O creme Rugol é inoffens1vo. Co-
n.<€.cki. cs á Directoria d~ Saú:l:0. I:1'11-blica Carneiro de MesquJita, funcd,iona:.no mece a UBal-o .hoje mesmo. 
Rural; Raffaele Abenanfü, na 1mp0r- 1 da Recebedoria de Rendas. Já se encontra á venda nas droga-

i 

b,11cA3., ders. 357~000, d,e serv1ç~s -exe - 1 - A pequena. Marly, filha do sr. 'rias e perfumarias. 

Officio. jutt;;li~fa~i1.tº~~~ :or;,~-;~-:~i: ! Julio Britto. . 1 ----(:o:)---· 
Sr. secretano da Fazenda ders. 167SCCO. 1Jtoveniente d<> forne- - º. pequeno Olavo, filho do sr. 1 IJQTA$ E NOTICIAS 
Recommendo vossas pnvidencia.s 110 . oim,711~~ ?-~_ ca; par_a o G;-n~tr~. A~1~0- ~ Ascend.ino F~gw1des Na~rrnenro. J 

~;11:la, lan;cio ccntraoto cem o C"r - Bai;'r:...3 & ! 1lh;, 1:ª- ll.;1pcrt7nc1a ç.J~ d Marculino Freitas, negociante nesta Guard~ Civil. a11t, -J,cnt"·m, ......... i_ u 
.... ntido à· sºr na Procuradcria da Fa-1 1ª Ph .. sia.;;.n.L Joao Pe .... sca , <:!.., J · ' - A meruna Iracy, filha do sr. No p:::l:iciam~mto 0 íf2cL11aú.~ l "'lo 

H::nrique Mcser & C.\ de Recife, para 300 -CvD, <:L f .... rn..:.cim~nto_ ª garage) ra 1? segumt~: o gu.arda n. BG, d.... n1ço 
o f.ornecimen.to de um vitral deetirnado . do Falacw d.:> <?0vern.:i, ~e. Raf- P ça · . . a rua da R~!-ubllca, ás 20 ho!·a.:;, ,... ""11-
ao Pa.lacio do Govêrno t:::..:1o i:reç::, de I fa.zle _Abenante, na 1mpcr-t.anm~ o,~ n. ~ _ - Faz rumos hoJe a senhonta Ma- deu e D:=~duziu á d~kga~~3.- d"" r h
quatorze ccntcs e oito~ntcs mH réis l: 256,"'i498~ pari: saldo do i:.erviç,~ ·zxe- J na de Lourdes, professora normalis- 1 eia, auxilia~:> :oelc'., _ f;~:ldad'.::3' d? R -;'.
<14:BCOSCGOl, de accôrdo cx;m as €..S- s_~tac.:> e_xtra-_c..n~racb na Palaeto das ta e filha do dr. Pedro Ulysses de m2.-nto P::>hcial. S2,. r:1110. C:3 Oln·e \ 
1xcificações armexas. 1 ::> .... ~t-tanas; 0~ Lmdclpho B~zerra C1- ' .- . . Sabi.I1J da Cll.!1ha, o 1whv1duo M~nt "'l 

Secretaria da Fazenda ~~4~~~J~O. ~~ lf~~nº~:~~t/~~r~~t~~~ ~:~;~ho, tabelilao pubhoo nesta c1- j ~~afuhai11:cs?;:1~c1~ª~ª~! ;~1·~~1al;;~ 
pa:-a o Cam.90 de Aviação; de Henri- pina, aggrr-idiu o .sr D m::.:..~·ito da 
que Justa., na unp:,rbanc1a d', rs BAPTISADOS: Costa Leal. 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 

1

603é0DO de ma,tenat fornecido as Obras 

DIA 21 i\º~~ª~;n:Gert~!~~ª~!\/~ 1~~~. ~~ Foi levado hontem á pia baptismal ; A _renda ~o Telegrapl1z.> Naci~nal 
o-... ntas !nrnec11~nto a Szgurainç,a Publica . na egreja do Rosario, o menino Joa~. ~~liita 2f'ri~fz~!ci~8Jf~~ºàt qu,z ~~1 ª re· 
Da Dicg ues de .Menezeé:i cavalc'.:i.nW, t P1

1 
5tação de contas quim Francisco, filho do sr. Walde- 1 _ 

pr.::.\·eni~nt-e d.e t,·anspcrt.e depap2l para! . Do oci tei.ro da S_Pcre ... tana ?a. segu- mar Leite, gerente do Banco do Es- 1 Dir.ect::;ria d~ Met.ecrc-logia - t S- ·r· 
r. Imprensa Official. - Pague-w a ;~nç~ ~ubhca. !1ª imp..,rtanci! de.··· trufa da Parahyba, e su_a exma. es- 'i v~ço F!dera.IJ - E:ti.ção 1vr

1
·.,,.t:::r:>l1-

quantia d• 146•000 l--4CC,O.O, o Tribunal Julga_ c.rtas as posa d. Yvcnne Llns Leite . g1ca de Jo:w P.ssoa - Bo,.t,m do 
De w:~kott & c.'•, pzlo fcmecimen- ~~u~t3:' apr~sentada:5; do dir:ect~!: da I tempo Syn"P~"" do t"mp:J occ"-r do 

to fei:to á Directcria de Saú..de Pul::li- _:>_rnd ... Publica, !1ª unp~rtanci~ a .... rs. Serviram de padrinhos O ceJ · Gen- de 18 l;-de 20 t; 18 h ..... dz 21 cte'"';nar-
ca. - Pague-se a quantia de 9:018.SOOO. \;,\6.~ªipr~,e~~~b~~l Julga c:crlas as til Lins e sua filha senhorita Oecilia I ç.o d• 1931. 

Petições. ;J)eP;etaria;cr Lins. bc!má i1~~f~_P6\~~i:-;-- l ~n~nj~t11;;: 
De Odcn ele Oln ira Ca...<:tr0, reque· ---);O:(--- ESPONSAES: , ~a~;

1rJt1
~ ~~~-::,~cl~zlt.~ 1~~·~·iú}~:1:- b"'}! 

~::1~~c~y~;ªt~ ~r:. 0.-:~1~~(;<;.;l~~~:= U1ESPORTOS Partioipa1,am-n..'.>~ o ::;eu conl1ract.o, ~i~étr:·a. ~T~~l~~~1~2t_
1
.1,~rmcnwtric'1 f')i 

~~;1t!e d-:.creto oi. nom~ação d'J r_-qa !- OS JOGOS DE HOJE NO CAMPO ~~' c:~en~séen~a~~~ !:~u:~1:~ h.N~~ E~t~~: n~r~d á~ 11\3f: 20 lils l 

b D~;j,j~~"~c~t'i~i{; di;'ª;~(':~;; DO "CABO BRANCO" funccionario publico, e a. se_nhorita 
I 
bo~~~i'~"ta~J:~d"ã: ,;it? ri/~P~1 

10~ 
qua:lro de addidcG, r:::.querendo ap0- R<-!aliza-se hoje, ás 15 horas, no Plaut1lla Pereira de Mello, filha do tempo con.servcu-se insta, -1 ~ P. 1p:-a11-
sentadoria. - A' vista do laud::> de grammado da avenida l.º de Maio, uma ST. Adaucto Pereira de Mello, resi-, do vent:s fraco.,; ," \Dth1,..e:i.s. M . .-1.xin." 
in~::cçào de .:,aúde a qu,~ se subrr~_itt.:u partida de "loot--ball 11 entre os pri- dente naquelle mw1icípio. 29.n2. Minlma 20.'"4. 
o reqmr(nte, cone~ lo a ap::?s~ntad:n ia meiros quadros do Sport Club Cabo GuHabira: - O t~mp::> cc1E~rvou-

I~/~~U~i,· d~u~/~~s~c;te:t-:;\1,/{~9~~ Branco e do Vasco da Gama F. c., 0!{ VIAJANTES: i~t;1~:v;h~}t1 
chuva. Maxima 

31 2 

Decretos~ 

O Interventor FE.deral no E~t3.::io d'::1. 
Parahyta, tend;., em vista havu ':ldo 
o s.r. Odtn ele Oliveira C::i~ . .'r:> cla';
:,;ificado na prova. de babilitai:ã.o a que 
ff. rubmetL~u "Cara o cargo de guarda 
fit:cal da Fazenda, nos termc3 d,:i d2-
creto n. !. 596, de 30 de julho de 1929 e 
prtenchido as formalidades exigidas 
pelo r:ferid:> decret.o, rc.:,:,lve ncrr.:?al-o 
para o referiOO cargo. dev<:ndo soli
citar o seu titulo na Secrrtaria da F1-
~enda. 

O Interventcr Federal no Estado ela 
Parahyba, á vi.9ta do la.udo d~ i..nlp2.c
ç.ão doê saude a que S6 sub!!~6ttsu Mi-
...... .,., u,...,...,,Ql!c..· Co N..,C",._...,..,s .... to ~ ... -,,•jo, 
"·····-_.;:r· ·•· '::J_ ... ··-·~.- 0.:.. z .... - · ... .J.J 

quae:-; se encontram em bôas condi- Visitou esta capital em oompanhia Areia:.__ O Lmp'.) loi br-_n r.::~la la 1·-

ções para a lucta, esperando-se seja a de sua esposa, O engenheiro Romeu de e~liS~ n~iJ:;t;i~:;~;: C~1~~ 1;~--Jtr~'l:~;r;, 
mesma sensacional. Sá Freire, chefe da Companhia Co wprando vent:.s fraco':> e "ariap:·h. 

Antes desse jogo, haverá uma prcli- brasil do sul do paiz. Maxlma 28."ú. Mínima 20. 1. :~:~b~;:~~ ~e~. ~:~J.:s Sq~~:0~1~~ã~ Os distinctos viajantes retornam ta~:t;~\~ ~~~~: e-b~nt tfi~ift i;in 
hoje cêdo a Recife. 21: 0 temp1 con ~1·n.u-.s~ iu~~'.l\"('1 

assim organizados: Maxima 32. "8. :Minima 21. "6. 

Recreio: - Lemos, Lampa, Allemão, --[:J--· b.~~;.m~tl~it~ g,,t;mr~
11

[~~-;
1;:~g~s" 

Orlando, Salvador. Astro~ildo. Nelson, Proc'1ss-ao dos Passos Soledada: _ º l,emoo comsncu-·, Reis, Osmar, Louro, Mario. Reservas: ameaçador. Maxima 34."~. Minima 
Taurino e Dino. 22.' O. 

Umbuzeiro: - O t<>mpo foi bem P' ln 
Combinado "C": - Carlos 1, Mocó, tarde e ü1.Stawl á nolt .. Dia 21. 1 

~~~~,1~;:l,11'.1~~~!i~:ªi:~f ~~~~"s;:~ ~i~~c, :;~r.S}i!~F' ;r,.r~~; : :;r{~~1f ~?1~:~·._;';c,;:;,:<U:: 
.:; -·-::."(; ;,.;..,.:; ~v 0.1..:._;.v J>;r:... .l. :.;....~J. ,. ;,, .. i.~v w.:i~ ~:;....,.,.,;.t.., ;1,,,·~ ~."\:.~:.'V.i•"w. l ~~;i,,,);;-..i:.,. - -~ ~.-.·~.~:.. .:v. _--.:i.:...'.'~-

cJrn chuvas pla tarde ~ é. noite. D:a 
21: o tempo lo! instarcl •em chu\'a 
pela manhã e lY;m n'1 r~/') do p~rio· 
do. Maxima 37 '7. M!tlima 22.'8. 

Natal: - O t mpo c~;1 crvou- e 
t":n cem fc:te in-;..,la,;ão !! ~:pran~o 
ventes fraccs de sué.r:t~. Maxima 30.'·8 

Olinda: - O tempo foi bem pela 
ta' d~ ~ á n~it2 _ Dia 21: o t:n-;')O c'"n
. cr\·cu· .,e am:nçado!" c:;m chuva:; fra
ca e "Senranj:, nnl.:.s frac:s e ·aria
v .1, Maxlma 29 ·o Minlma 23 O. 

--:l(oll:---

Cartas á direcção 
J,'Jão Pc sóa, ~1 de ma1 ço de 1031 -

Illmo sr. du .. ct::-r d''·A União'· - Sr 
dfr:ct - ,: - Vem a Emc: ~sa Tracçá:i, 
Luz e F-:·ça dP~ta capital. publicandv 
ha varies dias já. um aris;:, ncs Jor
nac"> daqlli. .'cicntihcand::> ac-s c.:.:irnu
midr,1:::3 a mudança ela a-:tual vclta
g,m ele 110 para. 220, a partir de 4 do 
.:il::·ii ~roximJ. 

Sr. director. r n-,.am cs ,·ot,.;::s a _)1 -

du s l:it:rr..,, que tal a\'iso cm nad1 
!11L€ 1 á p::;rnlação, pc:·qt.:.~ d:!ll~ ~"' 
d -pLl.., _ .1':'!c que e· con~um.id::;rcs d'
\ ;,,.in ;:i :tqc.:.::ir lamoadac; d2 220, a fim 
<l;.: ~ut-,·tituil-as r::::Jas de 110 a:tua:.,~. 
o que núo é justo, v!sto cem::,, tendo ·1 
Emi:r.:sa. i:cr fcrça de clausula con-

~.'o~t ~-ua \cir.daen~~:· ,"";:. ~n;11~.~~~~-/~~}~ 
mudança para 110. pcrque o ccn1u~ 
mid:::r r::-d2rla adquirir uma cu cutra, 
in:iiffrr~ nte:mrnt ~. 

O qu~ a Emc. e.)a d.2,·e faz:.r.é r:ti
rt1'" o a\'i~::, d:::<; j':"rnacs e no dia 4 d .. 
nhril mandar faz:~· i::c· ::-ua unica ccn· 
ta. a c:·.1t·.:tituiçá J da,~ lampa:ias. ;;;,em 
cnu<; de n :1ill1uff:1 ~pc.-::ie nara o cc:n
sami::::cr. A este é que não .c::3 pc1jP 
c'Jrignr a o:-:.rip~·ar lan.,tadas C.·e- 220 
Hlt'3. 

s,·. dirzct:::r. ou _m lei que mujcu a 
vc!tagem Gz 220 priv~ti\'aw.nt~ para 
110 a:tual? FJi a Errr .:.:a ~ não o 
r-:,Eu.n:d;:.:·. P::squ~ fez €11a e.: .. sa mu
dança? Dzc:1 to i;::-rquc não ~:c::tava cm 
cc njiçées de cum·prir o ccn.traoto, e 
IK".t"' ce.~J, que pague cu s1ubstitua as 
1amr.:;:das por t·ua. c:;ntJ; o o:n~'...:...-n.idor 
é qu"' nada t ·-.na ,·êr e~ .n o dff".!aSO da 
Emç: ?.<:a, e c::n.C""1U"'ntemente tz,1· o 
I Ju;_zc da~ n.,11.:.da;1ça.3 da l:lmpadas 

Digam:-s <: ·. e n::tc: qu - 1-;..:n::.ntun. 
n E1rt."!)r:::-e;a mu:ie a volt.agem dentro 
º'°" um _ u deis n-... =V's, 01.ra qualq~=r 
cutra qu= 111? cem· .1ha. fica entá::, o 
t: _r<;t:mictcr e brigado á nova compra d2 
l::nnpad.as? 

Não é oc ... ,h·:l deixar de 11~.·v,e:r t.:.ima 
f rrmal !I'_ si1Etencia ao ata:iue que ~ 
Emr,1 1. qi.::-.r fazer ao c.::::~1sum:ior. 

ê~ a En"'Y'Jl1 !':.a sub,_-ft·.ie TJ:;~: ,':t.:a C,'.71-
ta ~5 Iampa:lac; da illum:na.ção oubli
C3, ncrque do me~mJ m-:.:io não faz ·=m 
1 elaçf ::> a:-03 ccnwn~'dc:-{'s particu.Ja;.es? 
E' p ·· cau.<:,a d::> contract::> cem o Es
tado? 

Não L m ella. tambem, um ccnt,~·a~to 
rn·_ ticL1lar cc n o cJ-n::.ur-n~dor, que 50 
1Jtriga ás suas regulam2ntações e pe
nalid:i.d~:i? 

PE:P<:Jmc:-s. sr. dis _.:. ~or. que dei:r;m 
! jcs c_;rar fileiras c..-nLa a cci-mpra. 
<le nna.s lampad:::is, p.Jlque n:nhuma 
culin nc:; a:: ... ·st~ em Lr ella ~al.:r;titui
do a vcltagem do o:.ntractJo pela de 
110 actuat 

e ··tcs de qu~ darai'3- gua1idla fran
c.t a;; a::'mm,i:to dc.st~. que risa tão 
,;om:-nL~ o t::nzficio de t::;j,:s os que 
t "'m installação cl _ ctrica em .c:::m.s ca
~ a , firmam~ -:10.:i ant:C'ipa<lam,211t:.:a 
e· 11 o n.:. ·csa ma:s r:·c!un:i:i agraj~ci
m""nt e c:msideraçáo. 

Fclix G. d, M det,cs. Enéas oo 
Clin:'ra. Cctacilio Tcscano df' Britto-. 
,Jc:'i > Bezerra de Lyra, Balthaza,r de 
McUla, A:ircvUl3 D. G1i2L Jc;.é de A 
:fi,ic::itais. L. T. de Oliveira, Agenor 
B'Tt, .5, q::tacilio Coultinho, AJ..,I_ ::da 
C~z~- Pinto, G .... ra!do v:::·~1 S.;,h.E,tf.m, Sa
m,, Seul') Maior. Ar.~:.nio d-e Scuz.:i. 
N l l S:uto Mai::.;- Rosas, João Jcsé 
Bap~ic: ... ,, Junior, M sael de Altu:iu.zr
qu-:- l\.-1' Ho, J::>áo Araújo, Carolino B. 
N: i.to, Vi:.-gilio C::::rdeiro d;. Mell::>, João 
Rit"irJ Teixeira. J. A. Ferr.:Xa, José 
Ramalho da CL _ta. J. F2rreira Dias, 
.Jc-é Luiz d~ Va<:.~: .icellcJ, Francie::-:> 
Bra .il. JoãJ Juliào Bcrg~,s de Sarr' .. '
A,nna, Gaim BariJc::.a, João da. Matta 
C. Mc1 ira, P:dro e. de Oliveira. Ro
sendo d~ Oliveira, Jcs:é Nunes da Cos
ta. Jcsé Ribeiro de Alcanta.ra, Antonio 
Az.e,·Mo. Anchis·::, N bre:;.a. Peixe-to, 
.Jc1.quim d? A1m:i::!.a Carvalho. S'.:iuza 
Matt:-, Tava~·zs, Gustavo Nascimento. 
Manu:1 Lins MaL.1., Anisio de Albu
qu~.rqu: Mcnt •ncgr:i, Jcrg·_ T,~f. Her
lll Branlng, Ant ... nio LtLStcsa Cab':aJ. 
J ":: Ni:::"d:::mcs Teixeira de Carvalho, 
Jc " Apcll.r.uio d~ Araúj'J, Geo:rg(! 
Cunh;:i, T't:> Sili.a & C.\ Joaquim 
M· nd 1nca ~Iilkn Lopes F :·rnandes, 
Dul\3 1~0 Brarid..ão. J::ã'.J H-:nriqu2.8 df' 
l\' Jnir Fr~ ::::i'·<''..1 Ant)nio G~nç.3 -
vc d~ M deircs, Jcsé de? Scuza Melb, 
Luiz Al .. ~s C~rreia, Migu-el Ma-druga, 
\Vnkl:?,·ino Franc!<::co de Carvalho, A:r
thl' .- cc,rlc'-: de Almeida ·3 Albuqu=rqu~. 
Luiz Bez~.rni ela C ... ,:Jta. Severian".> 
Ar;:iúj'.J, Alipi0 d" Men. ies Machad,'J, 
J.a·1u1m Ca\'alc~nt2 d~ A. Maranhão, 
Au~u;:t:) de Oliveira Mala, João Pinto 
Cr:élh Bellarmlno Gomes Siqueira, 
.Jc·é d1 Sika Scbral, João S3veri.no 
Bcznra, Antcnio Baptlsta GomJ:s, Jcsé 
Fagund€s do Nascim2nto, Adalb.erto 
Cavalc~mt~ Vianna, Aldo...-rando Lu
c0na, A\'el'tno Britb, por José Cama
rfi:i dD Cunha, Vita,l Cama.rã:> Cunha. 
Lourival F. Dut.ra, Francisco Navarro, 
Ant' ni• Luuna, Edgard Cavalcante, 
H--Iv Jorge. J. ca~ tro. Jcsé F. Aguia:. 
Gn. 'u.o de Rubio. Ma.nu' 1 Scem::, Suêto, 
Ubald·, Campello, To.rtuliano C. da 
Matta. Jcsé Victeliano d~ Carvalho. 
Affcn~J Ramos Maia, Maia & C.ª . 

---:f(oll:---

Lei:,"' u CORRE!O DA !\!AN!!A 
!):.c-:c ~~Ec!X!!d~~t.:; 

:L~..:..:.t . .-:-. - CJ.""~CO-~:.:. ;v:~ 
,,~ ... ::~ ... ~ "i~.:..~,,,"i:, 
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"Nacional'' 
lUNilÃO 

Um bom mn,edio 
para as 

ro] () e "We s tern' · CRIANCAS 
:, 

(Condusao ,,~ 1 ~ pag.) l rrs~c sendo esperadas disputas s-cn-
. sac1onaes em muitas provas. 

mic::ila.çí\o por occoi,rno <.I(' Sí'U des- , 

embarque no Cnc.s Phuroux. 1 Foi decretada a prisão preventiva do 
tenente José Corrêa do Nascimento 

O capitào Lui-2 Carlo·,o Pr,:-l:,tes de · RIO 21 <Radio) _ o c:nE.Jho de 
, iag-em a!)<..en tada J)ara. a Europa JL tiç; a qu~ nsp~nde o 2.'' tfan2nt,3 

cn1 ri:l lcnado José Corrêa do Na::.:i-
RIO, 20 - (Nacional1 - A suo- m::ito, lncun:::> na sancção do artig:, 

CUi ,ai cl'"O Jcrnal", C:tll Slo Paulo. à~G p~·~m~c~~:ia~~t~i'li~ate~i~~tr!r;~ 
assegura Ql.~ o rnpitão Luiz C:?t:- a nri.são PI ;ventiva daqu2Ue official 
lo& Prestes tenciona 1a.:er uma via- qu,~ €C:'lá fc,:agido. 
gcm ele estudo: á Europa., ~ fim d: O len?nt~ Na.~eimento é acctL3ado 
~~ p0r em contacto mais dirccto com ~!5 r;., 1~~~e;zv~!~~f{~1~a~.e ~~ e:~:~~ 
os nJ\',::s elcm.:-ntcs poli tices curcpeus, dar que na, das mrsmas. (A. B.). 
a::':, quaes se prendeu p2Io manifesto 
que publiccn o anno passJdo, adean
tando que t :.il viagem fôra rPsolYida 
definiti\'ilmcnt~ 

chegarão á.s 10,30 horas cta manhil 
Dahl fonnar-w-à O oorcejo. que d~· 
mandará o cemitcrio de Sao Jo.ao 
Baptista, ahi sendo feita a lnhumaçao. 

No momento do desenlace. a<:ha
vam~se em redor do leito a sua .espo
sa d. Augusta Viilaboim I,eom Ra'. 
mos e &eus filhos Pedrro Leont Ram::.:, 
e Maria Augusta Leoni Pe!!}', suas 
noras Ewüoe Wandlck, I.,eoru. Ramcs 
e Rut,h Gouveia Leom, esta v1,t1va do 
fa.llecido poeta Raul Leonl. A cabe
ceira do extincto encontravam-se am
da a senhora Annita Peçanha e ::i ~·.e
nhorita Armenia Peçanha, 1-.espectiva
mente viúva e irmã do gTandc esta
d;,;ta patrlcio Niio Peçanha e o cr. Lom- , 
gruber Filho e senhora. <A. B. l. 

O regresso ao Rio-de Ja.-ne!ro do mi- ' 

PARA os crianças que 
estão atrosodas no seu 

crescimen+o ou qu"' défo 
mostras d" roch!tismo, o 
Emulsão de Scott de nleo 
puro de figodo de born!!iau 
p r<=co r111ncndodo como um 
remediu de comprovado ef
flcn~io que nutre e fortalece, 

Use·a paro robustecel·as. 
Actos do governo provisorio nistro do Trabalho I 

RIO, 21 <Radio) - O cheh d:> IP- RIO, n - (Radio) - Chega. <1 cj,>, 
n: :ao a~sig11:u c3 .. ~gui.ntEs d-2cretos: ás 10,30 horas da manhã, u sr. Lm-
Na pa ~:i. dn Gu:.1 ;a: excneranjo, :i. dolpho Collor, ministro cl'.J Trabalho. 

o •:cr. João Alberto trm lodo n apoio pdi:lo, d:, cargo d.~ cb~fe do Estado ga~oª~!~ti: ~u!/{~~j~aif~"í'1
1
~;/f\;m 

do .., .. Gctnlio \ 'argas :sdi~r i~fl~~~·ci~a,~;'eârr~lgl~;g~~t \'irtude de graEde nevoeira reinant,e 
· 1 · d· · - A no littoral de S. Paulo houve um 

R~O, 20 - <Nacional) -- 'O Jor- · ;~~i:i~~~~:>ºF~!
1
~~:~ t:~~a ~"~t1?go ~; atr::tzo no vôo dJ aopar:lho t1 nJo 

nal :::i.f!1rma QU"' o e 1 Joao A1b-tr-1 clnf.! d::> Estado Maior d::> Exe,rcito. cst,~ pernoitado em Sant,os, de onde 
to, cm sua ultima \'iagem a c~ta ca- Na yasta àa_ Justiça.: naturalizando ~~fª~~ tbjfr~~;i~a;e~~~6aoct~i~~a- ! 

EMULSAO 
tt~ S C Of T 

pital C'.Eterc com o sr Getulio Vargas, Ctcllia Schcn. argentma. (A. B.) · o desembarque effeotuar-se-a na concedeu pas-se ao jogador Nevecilio 
~u~ lhe manife~~u il_tteiro apoio I Reuniu O Ministerio, sendo após en- Ponta do Cala.bouço. (A. B .). Ailvfs A!raujo, da Liga Bahi.'.l'D.'.\ ':'ar 
a sua obra admirnstrat1ra, assegu- i vi ada uma nota á Jrnprensa a "Amea,,. Esse .ioga.dor teve O seu 
rando que o esforç::> constructor do I Falleceu, repentinamente, o ex-sena- registro cassado em virtude ele haver 
C'2l João Alb2rb não S'Jffrerá so- RIO, 21 - (Rad~o) - O sr. Getul~o dor Bueno Brandão {~,i~toeI~nx;c~:~~a <;:>~

1
~:adon~~: 

1u~ão d~ ccntinuidade, pois aq~elle ::~:i~a~::a~sado\'l!!~n~e~~era~i~o:l;~ Riq_, 21 <l~ad10) - F.i.llcceu, pela as.sernbléa da C. B. D .. mtima.mell.r 
proccr revolud::mario será prestigia- ti cu lar sr Menna Barretto sendo r.e- ~arha,do e <·::.:.na.dor fiucno ~;~d~~; to Nev~cilb jog3.va no "Bôa Vi: :3. . 
do durante todo o tempo em que du- rebido_ n~ Cattete pelo ch~fe da sua ~~~J~1

taº Ji{ros ~ei~s ªfn~~nno. p~; ~}~/.1~;~ ~~;~o~;;i\~1~r~~~rar,i P~.r,e~c 
rar o gm "rno provisctrio casa CI\.il. . rando honlem. O enterramento será iA. B.). 

:E~t:wam no srilao ctq:=; tles1x1chos C!S 

I 
hoJ'3, á tar:i,i.r;'la. (A. B J. 1 

m~mstros. com excepça, o d.o sr. Assis - . O aYiador italiano RobUant. vac rc;i -
O muu~tro .losé Amcrico subiu pa1·a. Biasil, aue . se ach~,a r .... oresentado O sr. J\lacêdo Soares, embaixador bra;· lizar um vôo ItaHa-.Bra:. U 

Petropolb afim de despachar com pelo. sr. Mano Carneiro. e também ~(' slleiro na Belgica. será incumbido 
O sr. Gctulio Vargas Pr:side_r;te ~o B~nco df? Brasil. Apo: de importante mi5são I RIO, 21 - <Radio) - O emha1 

a i_eumao fo.i enviada á imprensa a se . xador italiano officiou ao ministro da 
RIO. 20 - 1Nacivnal1 - o nunis- gu,~te 11.ºt.a. . . . ·. R:IO, 21 --:- _(Radio) - F01 bem re- Guerra pedindo autorizaç.ão pa!'a 'O 

O l'On~ul itaH.a no era S. Fr' ülo hi ~!' ~
movido a ministro p~eruroLenciufr, 
cm PortnGal 

S. PAULO, 21 - fR1dJ0l - .To 
SPio da colorüa ita1iana ,, d~ sacie 1, 
de paulista íoi 1ecebid::t c-Jm symp1. 
th11 'l n'.Jticia da prom -~i;.o d'J c;r. s, -
raphun Masolini. ar ud con~nl 3,.. 
ra1 cl.1 ltali a ue'i~::! l ,~2.do, ao pc<-.t-!"I 
de. mm1~~.ro pleni.1}0te ... 1ci21io cio Sf'-U 
pa.2. em Portug'"ll. O "'.1LSul, qt•e par
b d pois d..; am.ani":á [l:JrJ. "l. Italia, 
náo c,.uiz confinr.a.t a noticia, dizen
do que nad8 sabta. 

Accres~entou () sr. Gri:it-,him Ma
solini qu de.~:av.:.. P. _ PauD com oe
~ar, t<:ndo " ·mp ·e._.(:,ão 0° qi...e acrm 
dc<:eml)Jveu prwei, :'.lE3. actl'idadc p~
ra IJf'm servir ;,s relacõ, s it.:iJo·bnsi.-
Jciras <A B. l. · 

, O_ M1rusteno 1e_umdo: sob ª o:esi ~bi~a a noticia dz .que o governo c.:n~- aviador itahano Edmundo di R::.bilani,, 
tro J~é Americ'.J de Almeida des- aen~~a do ~r. qe!ulto yauzas. de~01.s df flana ao sr. :ivracedo S~ares, emba1- que va_ fazer 

O 
cruzeiro aPreo tran

pachará hoje em Petrop::>lis com o ouvn a exposicao_ feita l;>ClO ~imst!c xador do Brasil na ~elgica, ,,º cm~ad~ satlantico, para que possa voar sobre 
sr. Getulio Vargas, levando para a d_a Fo.z~i~da · em 1 eferencia á situa<'ao de tratar da questão do fundmg agua::; e t-r..ras brasileiras no seu pro-
assignawra do chefe da Nação cer- ~;sa~cet~~:o:if6r~vâ~1~~1~~~rui~~J~;:1~; ~~:1çb:~q~!il~~a~:1~u~.e ~;~~~

1
1ªJ! ximo vôo. (A. B.), 1\imla não foram encon,tratios os cor-

ca de cem decretccs, entre os qua-cs c01,t~s cd oda orçamento pa.r~ con- negocios do sr. Macédo Soares. (A. j POS clob aviadotc::. ítal1ano~ 
muitos da promoções e demissões segmr o eauilibrio orcamentano des- B ) Abertura de credito ROMA, 21 - (Radfo) - Annur.i-
parecendo que tambcm o da re11:ode- ~~\t~.~om e. reduccão veriflcada na re- . . . - ... _ } RIO. 21 - (Radio) - Foi assiç-n2.- ciou-se. cffi~!almente, que a helice elo 
lação dos quadres da lnspectona de A Ag"encia Brasileira sabe aue a O sr. Lu.1z Carlos Prestes. ao que .co~ do wn decreto na pasta da Mannha apparelho do aviad{'r M1..gdalena foi_ 
Sêccas. Entre as cleinifuões, c::>nt.a.- 1

1 

nota foi redigida. após a reunião, pelo ta, ir\ ve:der producto1õi brasileiros abrindo o credito_ de 7. 609$869 para o enc:mtrada intacl:l., r~futam~o-se 3, 

se a do sr. Elias . MachadJ, admi- ~~-~â~io .~~~~10 deiiis ~~tJ!âa d~o F:r- na. Eu op . . j ~!gnat~~ei1~s d:eg~~nfune1:i~s v:~: ~~~~~a ~~~~tf:af0~~
1~t~esf.f0 ~;~: 

nistrador dos Correios de S. Paulo Getulio Vargas que approvou se~ RIO, 21 - (Radio~ _ - ~irculam, 1njssionados e inf..,riores e praças do curando a roluçáo do mysterio, foram 
aue exerci o cargo de prefeito de texto. antes de "most1~al~o ª?s jornalis- ~~~~!s ~aiiiá. ~n~ª~:-~~ ~~~-~ ~~~~ Regimento Naval. (A. B. L { !~~~~~J~?Ja.po~m~icl/~~

1

:e ii1i:f:~: 
Sanloc tas auc tr:::i..balham Junto ao Cattete. repa a fim da \'Qnder mi.:itt~ A Cdfé 1 . . ~ da guarnição de Pisa se encontram 

<A. B.l · brasileiros . (A. B ..... ). ... "Fo:Jt-ha!I" mterna.cional ~ entregues a pesquizas nos bosques de 

~rp oo:;sivel ,~, fuzao": D. Lco11 or quel" ir capturar " La.m· Noticia-se que o ;en~ral JuarH Ta - RIO,~ c?l -;; (Radio?, -: Realiza-se ~in!_1:1r~:nrt·toO~o !:~!~~ oi~~~JJ~u~ 

RlO. 20 - (NacionalJ - Fala-se. 
üisi~.tentem 0 nt.e, na fl.l.'3ão do Parti
do Demc:ratico de S. Paulo com o 
antigo P. R. P devendo ser lança
do um manifesto neS'::-e sentido, as
signad~ pelos srs. Paclua Salles, Alf. 
tino Arantes e Almirwn Campos. 

peão" vora embarca.ria hontem. para. o a_manha no stactiun:i d~ S. Jmua- desapparecidos (A B ) 
Norte I no. a seg11n::l1 na!'_t1-:la da. t:m,;,cra- · · 

RIO, 21 - (Radio) - Foi noticiado Ja d<; "Ewl Am::nca.", cujo quadro Lucta de box 
pela iml)rensa aue chegou de Minas. RIO 21 (Radio) _ o general Jua- · Jogara contra o co?Ibmado oal.noca, 
disposta a se incorporar á columna 1,:.z Tâvc.ra, que hontem ~2 t,ev-z cm 1 [.crma~o de ,~len:~ntos d::> ,, "Vasco", 
auc me cacar "Lampeão''. a sra. d. coruferencia com -0 chefe do governo Flwrun~nse e Batafogo · 

feminino "João Pessôa". Hoje a vo- pc::ta:,(>, para os Estadcs d-0 ncrt.3. a comb~~do cnn~~a.,, . . , 

NOVA YORK, 21 - (Radio) 
Cornmunicam que o pugilista portu
guez José Sarnta terá uma lucta "re
va.nche" com o italiano Ruginello 
(A. B.) 

Leonor Solange. mulhe~· de índole urrvisc;,io, emtar::::a!·á. s,egu1:Jdu c::.:.T-f' j A eqmpe w·ug~aya se~á a me.9J.na 
combativa comprovada no batalhão I hoje, em avião da Companhia Aero- que ~ctuou do?11ngo ultuno com o 

luntaria esteve com o capitão Cheva- fim de reassumir o seu pasto de d,a- O Sud. Am-nc9: ainda Jogara 
lier. no Aero Club. O caoitáo r-hev:=i- legado especial naquella zona. (A duas p~rtidas aqw sendo W11a .na ~ -~~~~~~~~..;._-"" 

o conr1_1.1 ~o rnnoc~ tle naf.açao e re- lier lhe fez sentir o seu ponto de I B. ). terça-fei~a oon~ra o quadro vascamo 
gat:J<;, vista. com relação ás senhoras mas- 1 _ e n_a qumt~-feira co~tra um 9uadro AC!. peseAas 

culinizadas. lembrando oue iá tor- 1 O "sport" carioca nac10nal até agora nao determmado. -""" - .,."""' 
. \ _ .1 b de l nara publico. pelas columnas dos jor-

1 
(A B ) t 

RIO, 21 ,Radio . O _G u naes. as mformacões oue prestou 80 RIO 21 - (Radio) - Reune-se' que O~S~!!'l 
Nalação e Re.g atas realizara ama- ministro José Americo de Almeida.

1

1 

hoje 'a conuni....~ão executiv:a d.a Consules aue "1.2.ja.rão e!ll goso de !e-
nhã. na pü,cma aberta no maa.\ na I ouando foi. Por este .arguido .sobre o "Am,ea", par_a tratar .de vai:~os as.: rias -
praia de B afogo O primeiro grande caso da aviadora A.nesta Pmheiro Ma- sumptos de importa.nc1a do sp:'.lrt I 
co1 cu so "'1uatico' da trrnporada, ao ~~ifi~~~ t~,e;5~s se~~i~~~1ai~-!se~ª~.f~: carioca. (A. B.)._ pa~JAe~ºbr:/.e-ci~R.agcl!~ de Dr!'J: 

As pessôas qu.e se resfriam e se 
constipam facilmente, as que sentem 
o frio e a humidade; as que por uma 
ligerra mud3.nça de tempo ficam logo 
com a voz row..".a e a garganta in 
flammada; as aue soffrem de uma 
velha hronchite; ~ os asthmaticos, e fi
nalmente as crianças que são a.com· 
mettidas de coqueluche, poderão te! 
a certeza. dl3- que o seu l'emedio é n. 
Xarope São João E' tLm rerned!o 
mesmo tempo. Senhoras há, de 40 2 
scientifico e.presentado sob a fórma 
de um saboroso xarope E' o tL"t!ico 
que não 2.taca o estomago nem os 
rins Age como tonico calmante e fu. 
expectorar sern tossir Evita. as 2.ffec
ções do peito e da garganta. Faci!it~ 
a respiração toLnando-a 1nais ampla.. 
limoa e fortalece os brunchio.s, evltan~ 
do -as inflammações e 1mpedindo am 
pulmõ?.s a inva.:;áo <l'2 perigosos m1-
crobios 

q 1l.l c:111ron~rão_ r.s nossos m€1hores nho ogeriza. por mulhere.s masculini-

1 

Jogador de "footi-ball" amnistiado· nos. seus respectivo.s paize~. o.s .;,rs. 
nadadores nas divcr-·as classes e d.ü- zad~s". . _ . pela e. B. n. 1 Gustavo Sosto~, con.::.uJ-g:rr::i.l da Hes-
I t" t, os de nado o concurso Nao obstante. d. Leonor msistm e panha. Seraphmo Masolm, consul da 
eren °

8 
. 'P ·. . . te o chefe da columna aue oerseguira o RIO 21 _ (Radio) _ A u B. D. Italla e Seichino Nakshima, consuld0 

esta despertando o maLS vivo lll - trrande crimmoso. termmou dizendo ' 1 J apão cm São Paulo (A. D ) . 
que sua incorooracão dependia de or- I __ ,....,, '""' - ,_ 

~~--~~~~--~~~ dem do mlnistro ~ Justiça. (A. B.).
1 

Dr. J o) é Mariz RIO. :is:~:::io~ :di;o nunistro ! GABE L los 
Gompeti~áo sportiva fenilnil!.a. 

3. PAULO. 21 - (Radio) - Vem 
desper.tando interesse a competição 
feminina de aman.P...ã, na piscina da 

ft Assoe lação Athletica de S. Paulo. com
~ petição essa que é a primeira a se 

Por ílrt0 ck hunlcm 101 no
me.1du ,, dr. .fosl' "\lariz para o 
cargo de oi fic1al de ~allinde do 
sr. inler· l'lllor fl'dCrCJI. 

'úo podia ser nwl ::te' 11-lda i: 

,..,colha do dwfr dn (io,c111u 

da Fazenda resolveu dispensar, a pe ~ 
did'), o primeiro escriptw·ario da De
l~gacia Fiscal de Maranhão, Antonio 
Bulhões Costa, da cornmis.são de che-1 
fe de secção do imposto de rendas 
nos Estadcs. 

Promovido a coronel 

RIO. 21 - <Radio) - Foi comide-
pol ~ 0 n1,r 1w daquell1• .111• PD c1,n ~~1in~~~e°!~;;~~~t~e~~t.oA!~g~y;ct~i~ 
lc1-r·1nt"1 <(llf n ·me :i 'e ' dPt'" rea <A B. l 
de inlell1n1•n1_·j;, l!lil ii<'llo fk'"i· 1c; I 
,und1n1 de allilulk'"i, le-111 u s1_·p l Noticia infumia.da 

no1nr vinrulado :1 r:w.:;:.~1 dH PH- 1 RIO, 21 - (Rafü.?) - Não . teln 

, .,} yl1-1, 1105 r!ic,.._ l11r111r-11l1)sr)~ 11~1 ~1~
11~:~8;,~~~ J~º~c;:trtª dir~~:~~~·~ 

lamp:,ult,1 JJulilii::1 1 • p 10 11111\ 1 ~J.r~~·~ ~.~mbial do Banco do Bra.-
menlo re uJ11r1rJ11~11 JlJ d.- nnlu~ 
hro I Os runcr~e~ do mL11.istro Lconi Ramos 

, a lrih1ms rh P l1n,lr1 A,sem i RIO, .21 - (Radio) - Os funeraes 

blr~a Legl'Slothn do ·EslfldO, lhi 
I 

feºad~~n:e\~0 g~~~0~8;~!0~:~ e:= 
qual (01 depulCldu. preslou o con- tado do Rio. o serviço funcrano foi 
eurso de su" pala,'" 1110~-a e en-1

1 

~~yt,;;xecuta<lo na Santa Casa desta 

thusinslica contra os inimigos de o enterramento do ministro Leo:11 

I 
Ramos será na necropole de S. Joa.o 

nossa terra. e em 4 ele 0utubro, a B_apti•.ta, n°.-sta canital, ~ o feretro sa-

Rcvnluçào o encontrou firme. ~ttfoº J>:,!:Sceà;_ :a~ht~ c';,°rr, 1~~t:'Jó 
enl1 e fJS oulros d<'nodados, qu e I á estação das barcas da Companhia 

Dl'ut!~OYer~!T! 0 :.i.s~edi(J ... o quar-1 f1~~~t~~~ft· t~~fa~~ed: ~!s~j1~~h~~~: 
_) r. --~ !..:.: ;::.:-:. 0 r/:.1::;;.;, "~h:u.~o:...:.-: ", o::.C.e 

BRANDOS I ef~~itie'.': ~~~sues.se acontecimento 
sportivo poderia marcar o ponto de 
partida para as novas directrizes do 
"sport" nacional. (A. B .) . 

S. Paul(! espera e5te anuo a, maior 
safra de algod.ã-0 jamais prodt!:!!da.. 
pelo Estado 

G. PAULO, 21 - (Ra<lio) - A sa 

A'.) publico recommendamos o Xa.· 
ropP São João para cw-ar toasfs, 
bronchiWs. ::ci.sthma, grippe-, coqnelL -
chr, cata.rrhos. deflu..'<os, cone; .ipaç.-...e;-; 
e todas as doenças do peitn. 

fn, do algodão nesle E.c.:tado é ca1- ~---- ~~~--=-~- -:-:--= 
ruiada. em 20 milhoes <le klio~. em 

rama. R t A ta r.a~r;-z~:~cl~~1t;~~s~n~c: aªt~y; d;ai:; e ~ re -
A Loçào Brilh,.ni.f" :-n ,·olta.r a côr <lU"C rn conhece cm S. Paulo A me· 

~~fru:J! ~~il~{!~!) ~:~~~~~~~· re
1i,~:· !~~:1. :-;~!t~~irv/t~ ml11~~~ ig:us~'.I~ A banda de musicJ. do Rcg!n!e!lt~ 

Não e tintura. Ná0 mancha e nclo para ;J exportação. Policial do Estado fará 1·etnH2. h'.)jr, 
suja. O seu UGo é lirn_µo, 1acil e agra- fnt,:,nsifida..,se 3 procma elo pro-
dn..vcl. dueto paulista, na.o riómente no m:-r~ na prti~ :t PrP~ide1J.t"" J02o Pessoal te!l-

A Loção BrUha.nt,e é urna formula ~re~n!~l;~ como na França e na do se!eccion'ldo o :;eguint.e- progrP;!!.-
scienttfica do grande b-otanioo dr. Dahi, fazem notar, os peritos. na ma 

~o~~di:éf:jo segredo cLLSOOu 200 oon- :~te~1' ~e~1~~ssi~~1;a d'it.sse f~·~t~~s~ lL parte -- Dobrado, "Mat.t) Ows 
A Loção Brilhante ext.lngue as cas- que viriam conooner para cte~rres- so"; t:mgo,-canção, "SonJ:..'l o~ B.e

pas, o prw·ido, a seborrhéa e todas as tigiar o algodão brasileiro, que se v01tosa'': fox-trot, "IvG 1e"· v1b'l, 
:i~~e~~~. ~~~ti~·i::-5 c~1~i;i;~~~i :;: :presenta. ~orno d~ve~do ~er, n';:1 ~~; "Acidalia". 
zando as raibzes ca.pillar ... ·s. Foi ap- ef[~eit: priia. Pf::>e~ng~ia ~'nacio~a.'i'. 2' parte - Tango-nrf;entino, "NJi
provada pelo Depr.ntamento Nacional O serviço de repres"ião âs fraudes te cte amargura.,; narcha, '' Sou d1 
dA. Saúde Publica. e f>. reconuncndada cu5tará sômcnte in.significaht som- pontinha" ~amli3. , "l:i~ududes•'; elo 
~I°J

0 
p~~:~~t-}nstitutos de !!ygie- . ~~·--~~an~-. do ::,~~~eflcio que . re~tará ( \:'.·:.e.o '""0~· ::,.:.. :.:.,:; Gc.!:;t-~·" 



ANNUNCIOS -~.~-.~~--- -
·-t.i ,iiG 'i-~f' -1 o a r.rn. Ju~~ z 

'I ... VOJ9. 11 .1, Jnti--a 1\iul1~tJltJ1.JT 

Yia lu-edo1 m- uan[e f.J..:·_.r 10(..:.-1, 0 . A 
n .:.l:::;r ªª c::"'Cl"ê'1à.1Ll ào i\Ion ~pi.J nc 
?aiac10 àa S:rreta:,:~.:.:~ 

VE iffiF ~Ll i'.J"fl í - D"\.DE L,C P ,. LJ 
no: FERROS Cúilld.ff ,l ü úI t,f'rlO-

,.r311rk 11 ,,_ 1r1•1ll1·1r1c. rl 
li,' t>uu 1.·1 C' ~ .li, .Jo:1J d!J ru0 
wn u \ :1'.,ta e L'-.lt. f'm ootun0 
COTi fi..' l'V!1VCIC\ U' ·IJI 10.::.di..'.Cll.l:J, CIJ1!l 

Jh· i .: . l<: ndo d uns t~Tnndec; 
IrClil(' e quatru a riano:. , .1l ,·n1 
111 nis cte nrnclei1ci:1~ n ce"ic:.an,t•. <' u1 
, Juln do-~t· um 1enPno .:inrn x o p;1rj 
, o n_-;t nu.: c::lo 

ú ' l ~~11 di1n L iltv:> 11;;.C! Ut:lb P1'0S1J€'ra t" 
l'() l1J1Jl •· rc·1ul c1dt•de. Cl)ln A1ll0 11 io Alun
t:O. ott cor(1 .Jo.,n Vh-2nt,· tu ciJ::lClr· d l' 
l 2..1i ..i 1\ 1...s 1J <..r do l'l ortf'I 

\'t<..:NVEJU·§ t: : ~ A' lü3 
t:r :onêo foffily, Fl6, um 
i:nano noyo P c. lgurrn mo 
,·frn, 

VENIH.:~SE um autcmove1 "Wipt" 
1:..._Jn um nnno dl u.'30 e rodagem n::iva 
I m optim3i; condiç&."\'5 dP co~rvnc;~o 
A tr:ilar na r u1 CJ.t1, 1. é, lt:~ 

LlE i.JTi ~, T .\.~ - Vende-<;:'R um m·1-
tt ,1· d 1Fer.:,l'S fr~LT:IITi€fH2', nm·u~ \UH 
Ja111111Jdor. l.>-r mo~1co p!P.ÇO. A h~t t 

~;s;~~ I\TJ~. l F11fr,eiro :i, 303 Jo.1,J 
I 

l.'\ 3:\ - VenclL'-~C' uma :i rua Epi 
t.tc10 Pessôa, prcxima á IgTej::i de 
Lourd0s, cv1n opti.m ::>~, nmmod~s. 
Prer>o de occn.s1G.o. ~; Lrltar á A,·cmcla. 
Jc.§.l. Machado, n 50 

R adi o 

~ 11 m 11~hu d1 m1m1n da &111ric1 do la, 

Gd. f1lrr. 1 HV!LUifD iíb 1 110 Ili Jillllt 
Paesa.teirot e cargas 

!'ARA O NORTt PARA O SUL 

O ~aquele ROURIGU[S AlYrn O p2qoate AtMIHAfü JAGrnUAY. 
í:'• p~r1Jo rio snl no dia ! O do cor- !!operado do norte no dia 20 do 

,ente, õlflná no rntarno dia para Na· corrente, sabirf no mesmo dia paro 
t,tl, Ü!Jr j , Tutoyo, Maranhão e Belém. Recife, Maceió, Bahia, Rio de Ja

neiro e Santos. 

D pgquete mA' 1 O paquete OUijUE D[ CAXIAS 
l! .perado do sal m, dia 25 dol Esperado do norte no dia 27 do 

corrente, sahlrá oo JllCl,mO dia para 
I.JatalJ CearJ , Tu toy,, \1 n anhão e corr,nte, sahirá no mesmo dia para 

Belém. Recife, llhceió, Bahia, Rio e Santos. 

Linha. l>.4:a.náos-Ei. i.e:n.os ~ires 

CHguti:o MARAHGUlPE 
Es pera do do Norte no dia 30 de corrente, sair:I, no mesmo dia, 

parn. Recife, Macdó, Bahia, Victoria, Rio, Santos, Paranaguá, Antonina, 
S. Francisco, Rio Grande, Montevidéo e Buenos Aires. 

" Comp•n!II• reccb~ cargas parn Santarcm, Itacoa\lara • Man '.o, 
com tnnsborde1 em Belém, e oara Pelotas e P. Alegr~ a rranal>ordo no 
Rio Gn:::.;e. 

M reclamaçõ,a de !altas e avntlna sô aerlo •cc,1ta1 ror aalpto 
I dentro do p •o~:J de lrCM din! após a dcscar2•. 

Veníle·se un1 Philips, n.º ,., .. ..,. aemala lntorm,açO•• ........ o •a•n••:•1 
:à'..802, completo em per[(';. , losé- de l\lcndonça. Fu1·tado 

lo est:ldo. Faz-s2 e:-;:perieu- .... 1, 1.,,,, ~O.l lll.lCtl.L rnu:ztao ( ldlttd, •• 4'ooc1•,l• t,saud,, 
1 1:t 1,:1ra quem pt>E'iendet Arm111n11 Pr••• •• de l\o•e .. b .. ,. 

, Vá , .. e mande tomãr 

CASSIA YIRGliTéÃ 
êíiíõé ;.m;a10-s;; ll!UÍI 

-;;111111 - lod11 ;; ftD~II. 
~Jii't• ãUl',miã, ODUOI ,iíldntn' 

A' ,enda nu ona.rmida.s t -

1Jrora.rt .... 1!: 

A ~fiDA N!S l'HARffllUIAS E 0 ·1 (6\RIAS 

8 ROM OCA LY PTU si. rem,dJo d, mdad, para cu,a, 
, Gl<ItPE, RESf.<IA;D.O, TOSSE 

1 

Loi:o~o•• " ""1~ plpp~do, \o,sinio, B R Q M Q ( A L V PT U S 
I Ja.il faolite • • • ust,sem demora. -------------
1~~~~~~~~ 

i Esther Holmes Pedrosa 
LECCIONA· 

SOLFE,70, 

PIANO E 
BANDOLU.I 

MENSALIDADE: 12$000 

( 3 aulas po1 semana) 

"VIX'' UTIL13AOVAPOR DO RADIADOR E 
FAZ GRANDE 

ECONO MIA D!! COMBUSTIVEL. 

PONHA UM MARAVILHOSO •VIX, 
NO SEU ORRO E VEJA QUANTA 

ECONOMIA. 

Uma experiencla tnada.2 cust:1 

Pefüc, a JOSÉ IWRl DE MENEZES 

CAIXA POSTAL, 105 - JOÃO PESSÔA 

ESTADO DA PARAHYBA 

Prtclsa-se de agenies em todo o Brastl 
c,nnp1·::ii·O. Preço d,· ( H'Cã· ,PHuNES { t C:füW\s~g = JOÃO PESSÔA I 
:-.i:io. 1 Avenida Floriano Peixoto, 281 

tralsi· cüm Ismaf·Í de 11:hmmfljjjlmEWi:iii!illllla~•11111•m•••••••••••• 
fiiiYeira, Ca1'JOC3; .is. I 

l\ 1.UG.\-SF; .1 c~:J á 1wa<':1 D. !Tfri co 
J1, 87, ffi-''C 3ule fiador idoneo A trl-
1:n 11' Ercc.-r 1::iT1" do I\:Iont pio, n,) 
F1ala.Cl:J J.1. C1 'Cl,a ~a.o:: 

'llAGNIFIC.\ COLLOCAÇAO-Pre
c 1- d"" a ,.,;;!1te-s pri:)pag,andist::is 
I" :, ~ ... r uito bem. Tratar a rua Du-
<.;., d Ca 1 76. 

IH ( tlS 1,:-,r iun.~ le l~hl'.' ye:nde;n 
f ~Jôn ...t &. e• 

'lI"i.:GA."'.\J-'"-,E ca~:is n:i rn:1 l rln,, ,, 
• ff , l tu ,·0111 ::;,,b11 :--.~ ('. 3 . 

:•• ... ~o.~oeG•••••••••••••••••••••••••• ... •1 
f Empreza ~~nstructora i 
i IGNACIO MORAES a e... i 
•1 Esta empreza se acha ~pparelhada para assumir a I 

responsabilidade de qualquer construcção como seja: es
trada de rodagem, estrada de ferro, construcção de pre
dios, ralçamento, açudagem, etc., etc. 

! 
A. •tnica no Estado capaz d~ offerecer as melhores 

I 
vantagens, pois. dispõe de grandes depositos de ferra-
1nenta e materiaes. tem um quadro de profissionaes k· 
chnicos e especialistas em cimento armado. 

Vende pelo melhor preço do mercado, para prompta 

I 
entrega, pedra de g ranito, parallelcpipedos, pedra britada 
e meio fio de granito e cimento armado Construcção de 

i 
predios a prestações e compra e venda de terrenos para 
construir h:ibitaçue,. 

Aluga caminhões para transportes. 

<. nfe·,p 6."u~ ·~,lly~nno ! 
Encarrega-se de organização de projectos em geral, 

bem como de levantamento de plantas e demarcações 
de terras 

:ESCRIPTORJO NA GARAOf: CEARENSE 

Rio de Janeiro f 
R tH'- Diogo Vellio, 446- ,"locio Pessôa 

E stad..o d..a Parahyba - Brasil 
AYL'IDl MI:. DE S!!. N 10 ! 

Qua.ncb , ier 10 Rio de ,J!tnr ro prl'I I 
;~~~-e .1~a~ ):\.~ r,rlo ~!l~~o 1~ª~~~~u~~~°on- ~• .. ••••••••••••111111a•••••• ..... ~ ........ 
trat ... 11u'ormaçóe:-;, le~tui.1 de j0rnM:;-:, / 
do .... ta<lo e .-ie. t:.1 capital. Bil:>liothe- ......_ 
CJ., .,:,te. Int irmnrue.., con-unerc1... ~ r'"'-
1ere-1:t , 'M p oci.U(;to~ do 110!-'SO l!.:s-
t ido 

1- r'lnt~rto com ü" parahyb1,1os nqu1 
dlntr ... 

.-~•OLA Dt D \CTYL CR'\P!II. , 1 
l. ~· ('J YC..R ·1.Pf!U. - " S i'l I T H 
PP.r')IIETI ' E l'SCOL'\ DE C01I 

~n~~~·;/:.C. )°,i"..0d!;;.~~~\;-ti:i~~~- \ 
;~~- ~~~~1Lt~;~\~;1!;ã0ª-8;1~·~~Í~~~; ! 
<i CUL,O CCll"l:.11€.!'Cial O qual com .. 
r ·eh rid<: a., .:..eguint;s materia.s:-Por-' 
t1 ·1 11·;::i.} !P::1CD.), exerc-1cios de 
1 l1"l''.i') e o hc. '.~ lÜ(c ,, Grn-1 

!11~ . f ncc-la_lmen1 · <..10 nra•,11, 
i\. "'.. , 1:a pratLca, at..é pr ,p.orr.;1.0 t' 
1 ,._, de H1.:_L:r.:.1 d1 B::a:--il 

O e nJidat0 0S' :rá .i.pr;.s.zntnr os 
/:"':> ·u 1 t dr.r 1 n~ento · - rertidan rl':' 
ecl...t.d"- ac1:; ;t.ado de vuccina e certi.fi
ca1b i.lc: qtH:' já tenha preé:ótado c'::1111<" 
11nrn:·_: iO. O c:111d.idaLD <:Ut' já t"nha 
pt,:?"tJdo e:.:2n1c ele adir.U --5.o n~ R'-r-J-
1~ No1.·ir 11 L~c .... 11 ou p·t:.1bel..,,canent1;:; 
;; lll, .. TT o- trjllll)"HJfi(., l'JO(!f'IÚ H1 •

'-! .1hc uri1 rL.:;. t..nc_~1·), cur ..1r o 1 " 
:1.11'10. 0.:; :i-~f .r·C-% Pxames U'r:io ini· 
<· ) PJ dJ.J 13 d'J l.r!.~~ p. vindomo. 

r tt o m·im:ufo - Acham-se aber~ 
t::._ L...m ~-m, :is matriculas para o I 
< -o .Pi~m. uio qu.= fu~;.cc.on.:irá no 
d .:t. li do mez p. \'~ndcuro. 

i-lercdla. Fa briclo, s..2cret:iri:i. 

Cta. Commerc10 e Industria Krôncke 
PARAt-lYBA DO NORTB 

Compradora de algodão e caroço de algo
dão - P rensa hydraulica para enfardar al

eodão - fabrica de oleo de caroço 
de algodão. 

Af tnt, das companhias tU ,uporu 1 - l\'o•ddeatllehe• 
l ,l<tyd Bremen - Pe•efra ()arnel•• 
& C.• Umltada (C:empa ohla, Oom· 

.in~relo e NaTe«a9iio} 

Agtnlt ela eomDanhla dt regaras: - l'l•rtll Ilrl
'8•h a. Mereantlle ln8wranee f'ewpaay 

Lhnlted. L•ndre•. 

!ecrlptorlo - RUA 6 DE AGOSTO N. 60 
UIX.l 00 CORRl!IO "1, lil 

!Cnd, telert'C'~:phico - K R O N e R li 

1 • 

1 
lliilll .. i.iiiiilmllliiliilliilll&Wlllliiiililll .. liiiiillliill ......... a&a.. 

PESSOENSES 
! Prestae mais um culto á memoria do ine

j , gualavel parahybano, saboreando os cigarros 

"Presidente João Pessôa" 

Usem 11GONOPIRINA" 
Cnra lnlalllvcl da BLENORRHAOIA 

em pouco t~mpo. 
Vendt-st> em toda oharmar.la 
:===r.=c::=:::=a:;:::,,:::,~ · ~ 

li F arnllo de Trigo li 
VE"IDEM 

RUA DES. TRINDADE 
o Ili o 

r'>AD_ilf<I A e MEHICiEARIA VICTOR IA 
--= CHALE:ORE ok COMP.=-

lna fructuooo Batbo•a, no. 19 e 22. + + + + + Telcplloae, .. 238 
ómcteda fa t,1tcação'.J: d~ pãce, bolatblnb89, blscoltne, 11c. 

Rlgoro/Ja 'ponlLalldaàe~no entrega; a domlcillos nesta CAPITAL • em TAMBA O 

~a. noa.rl.a. Ba.n ta.r1 ten.se 
B. Moraes & Cift. 

eoomdom , uportadorl!! de XARQUB e FARINHA D~ fR/00 
e m•troa 1/'CDeroa de cstlv&• 

l!ad. Td: 1110&.1.E!§ - RUA DES. TRINDAD!!, n 1 81 

EXPERIMENTEM 
o7""iiovo• - productos da Fa
~rica de 'Beb:das "Sanhatui' 

)COGNAC MOSCATEL 
VINHO' 'QUINADO' 

~ ' 

l.h (,.'n,-rnlito d'1 <-,';,,, 
'.R. da Repuhllca, 13·, 

Sedas e voiles, em linda 
pad1 onagem, recebeu a 

RAINHA DA MO;DA 

NOVO ARMAZEM 
DE ESTIVAS 

~irH 8 !~Ili 
Rua Maciel Pinrrniro, 212. 

Phone- 94-Telegr. -P1rsalles 



.5 

não tem 

rival, endo, ainda, a mais barata .. [XPl:RIMtNTfM-Nr\ 

I t'litlt> ~ A .. LVC.l~NA .I ,, " " I• r !J g ,; ,, 

I

Dacl) e pat:sndo n.::.sl:1 cld:,~> de JL3. - ; :::"''""' ___ llii!iiiiiii--iiiiiiiiiiiiii_.~ I J. 1 IJ .. ~.,n1....i i l » l.1J,:..U.., J. ,1• ... 1 

Y~i;n~-·a;~~ Ca
4 fcit m._t~f ifbt~~~i-~·~·y~~· 1 · 

p 0111, ,, rnr1:ri< C O I P.n<
0

n,1 A I Dr. Waldemir Miran~a ! Dornças dâ!l Senhoril! 
P RE t'EJTUf1A MUtlICIPAL.-EDl· fr<clo dJ 

1 ,or. ,:i e f,! Jln ! Oíier"'l''le.~ ., p .... ,.,.;, 

EDITAES 

TAL N · O. - D e ordem do sr. n.-e- Com pratica nos tiospltaes J e y ª\" " <> ,., v» 
leito rnun iclpa J. convido a comp:.1 r 2- i:T IJ 'J'At., u E 1. r·f! AC A CO'.\I O Paris e Berlir, ,. Especialista do 
cerem rn•<;ta renr...rt iç5o os propricLa - P H. AZO nc ·w DJ A~ - O .-::1~. Ag:ipp~ - 1 lospi ta l Pedro li. DR LAURO WAhDfRLEY 
~iiko d~}"~~~~~:. di~ft'~!º ~'l\?e~1i~: enJi~ ~~bo~~\":,id .~/ c~n~1:'. ci:~n;1~ze~~/\t = DOEN~AS DA PtLLE E ~YPHILIS I c1··,u,··,a·o J, S· ot• ·.asa, da '-sist-da 
P nulo. oara entrarem em ent ench- tt d d 1 1 · Modérna installação para trata- " ... .. . tU .... 

men-to __ e_ orn relJt'ã_o aos mesmos ter- 1

1 

1
p~ .. _ª,b:.,

1
·,, 1\1 cuantcs o r:rr:;..:,n -<LJ'. ~ " - t- :nt:nto das dermatose~ )oblica. , da Ma.terolaade 

rr.oi~;iritura Mumcinal de J oão Pes- 1 t·v; ;i~li:-\'1~;-t~~C'~ 11
1

_c /
1
e ~~-~~!~;~i~~\~~~ ine!:theticas.~ 

•.ôn, ~l ele 111::i:rco de 1931. - Manuel 10 ,_ie '."l.::_·-ril pro_ximo . ·(_l_º_~· .. o, ás 14 h- o- Diatlzermia, alfa frPqfl~ncia ,oni-

t:-tn:..1;;. -ii.o a c·~tct, I- i.!o Am:::r1cJ, vlolêtas e 11.zltn-vermelhos, ga/-
,/IJ.'if> Pires, chefe ~ seccão. 

1 

ra:;, 110 {';\it'ir '> d:1 r-1'a(lo d.:s s. T· - snção, Pledrof,ses, raios 
1
nltr11 -

EDIT AL . - l ." J UIZO SUBSTITU- ne5La c1dad?-, c1,c., ft:.1c:·1cm .. m as au - vano-cauterw e neve-carbonica. 

Opn:1 ;õe9 S?br~ 11lrro--ovarios; '
, pe11 d1 ce. fl r adn, tumnre5 do 

ventre, etc. 
TO. - l." CARTORIO DE OR- làiencias c:,,te JlllZO. o pc,Liro _ctcc T t t d . h 1· 
PHAOS. - E DITAL DE CITAÇAO . :l 1 - m ,nas vez,· fiz-. ra ameno os ep1t e ,ornas (can-

~ ~A~gRi~ IR~ Ai?llt~· oc~:to~ r~;,;~:I~~~b~~~1t,;~~;a?s~ e~º~!; ~afi; T,;;;~,~::: e::::c~~~
0::~'·.~:;es 

AgTippin o Gouveia de B arros, l." .luiz lanÇ'.) cft7° recer, 3lem ._ da avsi.l_in ".' !lc,, ulcera,r:., dos eczemas e p,uridns.i' 
~Y1~~~~à~utga d1~/~~~~rca da capital. em I qur. é de tr?z.?ntr.s cc ...... os d2 ré1..; . . . . Exames anatomo-patholog-fco~ da 

Cura de he111orra1cfas e varizes 
,em operação e sem dôr 

Diall,cr mia- Alta frequencia 
Tra t.rnie nto do Cancer pela ele· ~ 

ctro coagulação Faro saber a todos qua n to este ecl i- 1 ~;~?,:~1~o~g~o~ni-~~e:~~ íJ~1

1~%~=!~ ! ~1~; espt:cialidade. 
tal df' cit:::i.r:i.o de herdeiro virem. ou mulhe1- na acç~ 1 . " ~mivn cambiaria Rue Duque de~Caxías n. 201. 
tlelle noticia tlvcrcrn e in teressa r J)OS- q11e neste Juizo lh nn,'e Anto~h IEdificlo' An anha-Céo J 

;\)~~:~~;n~~~~d~ ~~~~iiri~e~tgsj~~~~ ~~d~dnJ ~·~1}~~
1
·,~ "~~~nl~ A., 1[ 1:-;r~'~,-. PliONE, (&.510 ff € C l ;F e CONSU LTORIOl :J 

d<'ixado~. por fallecim<'nto ele Francis- cem eJ!l e'e, vi1,. -~:la. nr:>nha. m:1.::hi - lt.L'. • VIII.IJ.'l'l'if, ~6~& 
co Gomes da Silva. casado que foi com ni."111os e ma!s b--rr,f 1t~.ias, 2n~~·av9.d·1 
d. Francisca !'A'aria da Conceic:3-0, foi I no suburbio d~-~a c.:~)it3.l, e lim:ta:~::i De I as 3 1/ 2 hora) ~ 
declarac\o res1dent~ em logar m c~rto j F ALLENCIA DO C01\-l:\JERCIA:\!TE I c:.m t?rras QU'.:' for :F1l do coron~l J s.1 - Nada ha a receta r do uso do che ne T ELE.,HONe DA RESIDE "ICU- 20 
o herdeiro An~on10 Gomes d a S ilva, FRA~ CI SCO COSTA, D A POVOA- ci:·'::I ela Ctm1l8.. An· -"liO Ange1o F~r - 1 q ' ~ 
pe!o que ordene: se passasse o ?resente 1 ('Ã '? _D E DUAS_ ~STRA~A~ - o d:·. ! nan::ies, !)~la c::b'a:la e:_ Cruz de, Arm:1s 1 ,,,, r-1 ·,· 11T~ ,,~p , - ·"'~ 111JJ· '"""'' r r ,,..,.. '1'11 J 

edital. c~m o ~1azo de 60 d ias. pelo I Acns10 N~ve:c;, JUI7: de d1re1~0 da co- I e- R.iac_ho, s:tio_ G-:,:r :'.··:·iro cinje exisi:..:: porque Plle é garant ido pela pro .. 
~ua} o cito, para.em 48 h~ras, aue cor- n~:nca de G uarabmt, .zm v1rlud:2 da nm rn rco, :c:trad:1 ci:1s M.z.rés t"rra5 
rerJ.o_ em _ca::tono. do dia d a 13I t1ma lei, etc. . d~ J-:j::, S!;'bastü'í.o. J:12.o Lomen,.:J e vfsil.o. 1 

~1tacao. _.d1ze1 sobre as dec!ar açoe~ elo Fa90 sab.e~ ai:.s que o pTesent.e ed~- 1 ct.·. Arn.~4::to. m:1• CD d" c 8mbô8. d:1, 
mv~nt~1 rnn~e e pnr~ todos os tei mos tal vtrem e m.t,;r 'Ss3.r !)OSta., q1:,~. t-en - Graca, mariaern dc~s<.1 r·~.mhó3 d;a Gra- '•:1 1,l1;11',1·\, ,,t,'f, J,f l ili"J', ... ~:1~4,11<1, t101)11 íl'ílj+tlll !IJ4..-i 
do m_vento.no e nart llha, sob as penas elo o commiercia.n'..e Pranc.isco Cc..c;ta I r :,., 111::i.rc::, eh 1~,rL> t!J. u3.lha, c::nn 3,c; , . . ; § 
Ua lfI. E paya qu,e Conste, se _Passou O re:-1u2rid:> a. este-JUlZQ a. COll-VOC'aç:io <le I tzn_·a.<, p a._lng:di~o. __ ª_.º_ :-1').S'."?nte t-211_··"- J~~lLUJ.U.liL1LllJ...l.üli.LL.iLJ JüJ 'I : o t[ 1 ri ~ ' e ' 1 
logm do costume e pu bllcado pela 1m - ccr{ln~a pr.:.vt:ntlvn, nno fc1 o ~u 1·'.:' - d:--:u..:·o, 1:v..Hltr u • t-< lr2-'1 d~ fC,l"'J, cqm - o o 8 ' i 
r1re11rn local. - Dado ~ passado nestJ. au2nn!t1Ilt'J· u,<:t:·Lfr.:lo nos ter.m:::-:S do ~ bóJ ào vi\ ·:J'O (')n'' '! herdendo tc:h .:..- r o RI o A BAT H ,: + 
m_·c.'-Cnt-C ccll-ta-1 Que será a ff1xado_n_o Sº-ll3 crcdorc __ .,-_para_ l~CS- propo-r con - n-c_- QUS ,_--_, -nr;!c_· __ ,º_ 11 atéº __ Mat.H- 1 t -;- r [JB Súíl LJ8 ll 81 1'0l arre1ra . 
cidade de ,Joao Pessoa <antiga P ara - 2" do artigo 149 dJ decr2to 5 746. de Ilha {1:> Ei'-'DJ, ~. t j o::; t~'' ·n'.:.'~ d2 ~ 1 ~ CIRURGI [M R 
~~·.b·ª·. ~~. Nor~j' .i9~5i. - ci~i~:d~: t~: ~1i 2~Tsg~~;\~928~:di~1º1siU·~~· I~~ ~a;~~~~;n~:j-~~~ ~~;rir\11i~r~~~cr~-l~~~~~ ] - - 'IM - ;. l 6 ( A L Í 
Ag·nppmo Gom·eia de Barros. Co~, - do decreto acuna c1taéo. foi per sen- ccr,hecim 'nt~ e' t j,. mmdcu 'o:iss,:· :j CLINICA DE PI\RTOS E ! 
forme _ao o~r2rn_a1. dou fe_- :-;-. Eu. Joao tenoa d,.,-te_ J-mzo prof~nda hontem ás e p;-:<e-nte cl-ital ,_,_' J:'_._'_"'eira _·uu_ e,_. , ~- CLINICA C!RURGIC.\. i '- 'OLE"TIAS J)A"'"",~, + 
~10_11(,{'1ro du_,..~1:rnca e~n,ao ele or- 12 h~ras, d~cla·~·a~a at.::~·l:1- a _falle1"...:.:1n. 1 cem o D.azo d"' \'inte d!ao:.. o qu::i.l .('2r:í ~ --- 1 :i: .:u. ...., ~ ,~ 
1 haos, o esct l. 1 do d1t') ccmm?rcrnntz F:-a.ncLSCO Ccs- 1 affixndo no I: ;nr e\ cr; .. 11me e pu'.Jli-1 ~ SENHORA& Í 

ta, e<-tabelec1do na povoaç:io de Duas I CJd) p la i,.-,~- 0 11,1 DaJ0 e p,, a,]J. OO[H~~s GfNITO-URINARIAS • - -- ª• • ~ 
Estr~das, desta r~ma1cn no.m<>a~lJ S\ 11- n c:tJ c1Jact" de J d.1 e e ,oa capital cb f Previne aos seus Clierites i: 

AD!vIINISTRACÃO DOS COR- i1
;~\ a~i.r~~:~~de~t~n~~~I n~.8~1~~z~~~ e~= i ~;~t~t ~1 ~ ~1~t<i0 ~::;!)r }1') ~~\t~E~1 n:~ D o ? que, excep tuando aos ca- i 

REIOS N_A PARAHYBA DO NORTE cão, !1".a:h O tern'J legal a cameca,. n• "º Nova.s \T \ e C,11iã~ m - HOMEh\ E o• MULH' ER !'- SOS urgentes só attende \ ;_-_-
- EDITAL N" !. - De ordem do sr Ido d,o. 121 de te'2re,ro do coneu~' t .,no o r 0 11 , 3, Ag: l'l'H'º 

1 
11 r ! dt! 14 ás 15 horas na 

clr. administrador. dos Corr eios deste 

I 
r•_nno e ma.: CJ.do o pran de (20J \~t.:' Gcu\ "'In d~ Ba ·,- ~ ,':á C')·nform2 0 ~ % 

Est-ado. faca oubhco que na_ aber tura dias _para as declm·ac0.-, e exhibiç_flo I orrginat_. ao <1t"1l m cporto e e'" fé. ~ ã pH1 ll MACIA CQNflANÇA 
f h_~E~-~~~1~:~E-~.~~r~e_'_;tif;;~_-~:1i;~ri1~:~ 1 ir~_t~ __ ,_11_11r_~~~~:'.:'.:(.'~~-:.u~-1i'._:~;_}Ei:~;~r,~ ~~;' ]~'.;~~". ~- '.i~ l' ., mr"rim, RJ- ~ DAS 

15 
ÁS 

18 
HORA.S 1 : e 

11

d~s 15 em diante em ~=i 
rmr~.srntarnm relrcão com1)leta. ~e 1 ~nc:a,"- d"'c:L juizo. p·Hu a 1 ·, a.~sem- :j Cont.ultorio á SPU consul to rio 4 -
accordo com O!:. 1xd1dos de orecos, d1 - blén de credcre5. Dado e p3.ssado nes- ~ + f:· 
~~~·:~

8
co~~~e~r~~~'.ªa~c1i1;.:n:s t~~~~~~ ~~ ~1ª1~;1de E~~".Ta~~ir:~:~/a

6 t: ;~ª~: E DITAL COM o PRAZO DE 60 !j IIUA BA RÃ D no TR I u M p ll o ~ R u A D IR EH A, 401 -
f;t;nºne2~cr~;fe~d~~d ra~~s ~fIT~!~: ~i,~;s esg~~~~;.,i/s~~,tfé 'ªbaft~~)~ ~~s--0 ~~~~;."~:;n~~c,;3;~;~~~; ,To{io I'essôa ,,. Telephone, 130. ! 
tes. z:ião o fazendo as firmas Pedro pra o e.scrivão d1 fallenc.ia. Jce1 Ba- de Albuouerq11:- Montcneg-ro, iuiz de ~ 
Baptista e Viuva F. e. Baptista. aue ptista da P::nU>êca. direito da comarca d1" Ban aneiras, nn ~~l'fW"l' tt•ttrtt' f'tffl"fi'Tf'rt tWn .Y·d1 ·~ •·1ri!l4~1·m..w~11+,,':*11:~14'1r.]t<1,~ ih~ITT1K.ftlt ~~ 
se apresentaram conc12.rrcntes. DeLxa- fórma dn !ei. C'tc 
iam de envir,.r propost:1s os srs. P .. rnla Faf'o .s8ber <1 quem intPressar nossa 

~o~g~~~,ªtt1~~l~:e~~~;\ p~~~~he:~ Tf AJ'Jf~~: :cn°
0

r ·o('<.,~:!'1iRAf'I ;ri~ w·rtl ;1~_-11~~.( ~ ~~ 1:;o~· ~h n\~~~~. ~o~cti,~r~ 11);',",ti:itt.!l• llliili2Jmrtli:-irl!,llr,flí2'tft:Qll-iii:iiiiãiil!'iliii:íiiliii,%ii:9;liã"iiiiiilm:i-iilliiiiiiiiiiiiiliiiiili45CTJCTiii&'íiliiil-iliii!- ! 
Ltd., J. Berros & Filho. Souza Com - VOAÇAO DE DUAS ESTRADAS - cisdo. o renuenmento do dr. promotor 
pos & C.ª Ltcl., Lisbôa & e.a, Ah aro Edita l - O dr. Acrisio N.:: ,·e~. juiz de PL1blic-o d-e --ta comar(a. o invent:uio 
Jorg-e e Costa. & Filho. Na ausencia, direito da comrirca de Gnnrabira, cm de:-: bd1'- deix~1rlo<; J):>r Manuel C.vrillo 
portanto. de outros concun-entes, para virtuct,~ da 1ei,etc do NascimPnto. falle,ido nfote ternu. 
que tivesse lagar a comparação dos Aviso ao:-: c re dores - F Rço saber aos onde era dom1l'tli2clo. em 3 cte fevercí
µrecos globn.es. segundo as e xig~ncias que o pref.>nte edital \'irem e intere,c,- ro do corrente anno. e verificando-se 
do art. 2.-· do D1'.creto n.º 19.549, de 30 snr pos.,i;;;i1, qu:>. t.:.,nd:J o cornmercian.t8 PC<l8.$ clf.'cl'.'lracões feit.:ls nela mvent:.1-
de dezembro de 1930. declaro. aind a de FrarnciscJ Cesta, requeridJ a. este .inizo riant8 e mc·{'ir3. don8 Rosa. c vrill.1 do 
ordem dn.quella autoridade. aue esta a ccnvccação de s2us cr::dm:es para Nascimento. ou:- se ~ ... ~~a ausente des
Admmistracõ.o, de accôrdo com o per- lhes pr:.pcr c.~nc:,;rdat1 preventiva te Estado Lmz Cv11J1 J do Nascim~nto 
mittido pelo paragrapho 10.º do cita- n5.o fo1 e~ " 1 ºque 1m nto m.stru,aJ filho do m\ 0 nt~rrnclo 1esolv1 mandar 

~ib ªJ~~ü~·a v;:rb~~~1;.i~~gote~: ~~xªi:- ~~i1;gn~o-s74iº ~/; ~~ ~}~!~i;r
4
; ~~ l 6!s~%1 

d~a~
1:~;1~;uf1~1

:1t~'ll d~omc: ic°~!fu 
diente e e-s::-riptorio, alcool. a_zulin1. 1929, pelo que em fa<Y' àJ dispo8o nJ j chamo cito e hei oor cit?do O referido 
gazoh_nj, graxa 2 oleo. neces~nos aos 1.:11t1go 150- ~ 1 dº d ereto 0~1ma c1t.'.l - he1deuo para no J')l'lzo de 48 horns 
F.eUS senicos. dPnu-o dos hm1tes· est:1 - do. declarei abP1 ta a faHencn do d1t::i mie correrão rrn rnrtori0 falar sob-i·e 
bf>ler1dos pelo decreto referido. Os ar- ')Qmmermant.e Prancisc'J CostJ., esta- ris declaracões dr d";Crincão de bens I 
tigos df' que necescita a Adminisn·n -

1 

b-21.=cido na po,·cacão cl-2' Duas Est~a- feit.a..o:. pela. mesm:1 in"Pntariame. fi-

~;º-cof~ss d~o~_wt~!t~!.º 5 ºbot~~l~::pi~ ~~f~:i~-l~ ~~~1~~~ª-pg~l~\~~~-j~!~~~ti~ ~;i~~; :ii~~\~':1~t~o ;~~!~!:ia P;;,~nti: 1 
nel pora machina de calcular. 6 ca - lrnras. Está marcado o termo legal da rio e JJartilha rC'spectiva. até final sen
nivetes g-randes. 5 es90nleíras d e alu - fallencrn a e meçar d'J dia dois <2) tenra. ~ob TX'l13 de reveli.ri. tudo a"Js 
m1nio. 10 fitas 1Jara machina de es-. ào m:z d:· f:v~ren-o proxuno find.'J e termos dos arlig-o.:; 974 e 975 do Codi- i 
crf>ver, 3 fitas para macllina de cal - ncmeada syndico o credor M::inuel Na - g·o do Proce::so Civil e Commercial 
c11lar. 4 litros de a:omma DrRbica. li- ziaz2n::> ~~ Carn.lho, 1".:::-.1dPnt2 na deüe Estado. D ::ido e p:1s:,ado nesta ci
ouicb. 5 kilos de g-omma arabica em m2.sm·"I. oovoaf'ão. Nctifi"C-0 a tadcs o: dadr de B8nan,·ira~. aos 5 de ma'"co 
grão. 1 kilo de lacre tino. 10 llvros de c1,ed01.as eh r=fendo com·nerciante d·" 1931. Eu. Basílio Pompili0 de Mello 
cem folhas 5 livros de duzentas folhas. para dentro d::, prazo de 20 dias apt.e- e~c.rivão. o escrevi. - (as.) ) Francis~ 
GO laois Prf'tos n.'' 2, 60 1::tois pretos n.º ~::n~at _·m em carLr.rk> ai; declaraçô{',<:. co PerrgTino ele A. 1\íont2-n egyo. Cr,n -
3, 24 lapis bicolor. 60 lapi<; tinta, 5.000 de S?US C;, -~àitcs. tm duplicata, 0bs2r - forme co~n o origm:ll. ciou fé. Sul..,...,cr-e
Jolhas de no.ncl absorvente. 4 caixas vad:'IS as fornrnldadrn contidas nJ ar- ,o e a."i:;1~00. D::.i.!a I" 'ro. - 0 pc,_r,i-
de papel oolvirranho. 10 macas de pa- tigo 82 do al11didJ d1:creto, fi(!a:ncto vfo. Basil10 Pon111ilio de Me lh " 
p~l hvg-ienico. 1 caixa de paoel '·Sten- dHde 1..:Jo cc!1v wadcs para_ a 1 ' as
c1l'' 1Drityp2). 5 ca1~:as de cennas n" tf'mbléa de crçdorcs a reallz3r-~ n'.1 
l.:!55, 5 raS'J)adelras com cabo de osso. dia 16 d:> m""z d~ abril praxirnJ ,•in-
10 litros de tinta preta, 5 espatulas de douro, ás treze ho''"15, r.a s~lR cl.a.<, au-

~~ilntr~~~~~s 1f~h~:~el d~ar;a:irÃ~~t; ~~~~;i~c1~~1~Wc1Ju~~~~ ~:i;~. ~iªt~:is~ 

---(o)---

tuxr1 11 ,~mm 

Companhfa.11 Nacional 
d a 

Navegação Costeira 
Etd. fRI•!· - COSTEI RA - - Tal1ph111 1. tll 

StRVICO O E PASS AG 1! 1 RO S E CARGAS 
•A companhia rt/lo se respof!3abtllza pelo, recibos em prolocollo (JIII 

nau apresentem a asslguatura de um szu funccioruuto.• 

V&POIR E S E!<IPM&ADO G 

Paquete ITAGIBA 
8ablrà no dia ~7 dol <'Orr<'nl c-, ú, ,., horas papa 

fteelir, lllac eló, Babe .. , Vlclurla, B h, de J'a,.elro, San , 
t o fll, Paraau agnlrl., A ntou,na, F loll" lan o1>olls, Rio Graod~, 
Pelola" ., Perto &legre. 

Paquete ITAPUHV 

kilos dfl graxa '1 patentP", uma la~a març:, d:- 1931. Eu, Jcd B~i!)tista d:1 
1de _18 lltrosJ de oleo para automoye1_s. Fcn.~êca, urri\·ão, o r:;cre\'i. !Assign:1-
54 litros de alcool de 40 ,n-áos e 15 h - doJ AcrL'-io Ne:\CS. C'.m1 rrn.2: d...:H fé 
nos de azulina. GuarrbiT3 16 ele m:::rn ele 1931 - O 

1.;r~,.,......_~ ......... 

:-.=:::: .... -:~, · ~ 

~ablr{t nn dia 2 ri ,p nln·U, Ás 17 hora~, pa1ra i 
n~elrr, lllo.celc'•, Duhla, , ·1c torl11, Rio d ... Jaot,lro , San~ 1 
•o"'il, Parauaç:uá, 1'.ntonh aü. , Florlunopolls Rio Grande, 
Pelotas e Porto Alei:;rc. 

~ Til!IO - .a. nm fe mw mal!011W • eiõarallll l)e10I ,..., 
I a ClllmplUlhla n&o 1e re1ponaabl!ln, seja qual tõr a ma oauaa. pete
J! 118 aae carregadol'tl8 que prorldenclem para 11ue mu oarru eneJaa • 

c:oatado d09 npor.. no d1a da chegadL Con-lado.ria dos CmTeio~ na Para -_\ e.scrh·ão da Ltllenci.i Jr>el B,-aptii:;ta d- u hyba cio Norte. cm ,Jofi.o Pe~~ôa, 21. de Pfn~t:ui 
marco de 1931. - Servindo de cont1- _ 
rlor, Antonio da Ror,·11(1 Barre/to, chff"' 
rlt:· ... rcrão FD 11' \L - O clt" J\11t .... ~ni1 A_lfrrt1o 

I 
cl~ G:rnrn e r-.1cll). Jll!/, d~ <lir ·1l..) d.J. 

- com.ucn.. tJ._, 1l :1b-ay.:i.n.1, ·te. 
R ECEREDOR I A DE R ENDAS - Paz ~~1ü·r ::t Ant::.nio Rorn~o ..:la 811 -

~~ít~:.;_i m5 ~ :~~ ~l u~i~~-;~t~t~0:._!;~ã'k;-_ - ~~,e q;~~ ~1~u~~~dr~r~ ~~t;~~b}l~i1~~ 
ce1Y"cl-cri'3. faço publico que s,':' rece - Flo11: ntino Auz.u t() da Silc:1,, C'~n 
he-J":to. ,<.1,m ni,ulia, aí.é o ultimo d ia d"tr.lnod) a pn,gnr-lhe por ,_~nte,nc.1 d,~ 
u1..1J clestJ? mez, á bocca d o cof'"e- des1.a 12 ctr fF-•:('1eiro cl0 cu1P·n+e a.nno ::.i 
111e.c:m:.1 rep;:irtiçã.'J, ~1s primeiras pres- impJrtanc:;a d(> ehuenl ,"'I" e clezenis mil 
taçC"'s dcs u11pL·-Jc...., maiores d~ 100~000 réis. e comü 1á h,.u, e 1 crbi::Jo -::b 
at".' 501)5000 e dos m:1iores de 5005000, r?f:.:·~c1 ) patri(J. 1rr e· ,1t~. ::i. qu::rnli:1 
referentes ao corrente exercicio, de de cEnto e dez n1il r(i~. o cham.0 r::?b 
accudo cc!TI o n.rt. G, elo de-cnto n. prc~~Pt2 a vir Lc.:::L1· no c.:irtC'ri) do 
l .GO-J, d~ 10 de n<,vembro de 1929 . cc1 iv~o qu~ est~ s u lJSC!'eve e~ rest::m-

2. ª .s;;C':'5.0 c\a Receb~d.cria de Ren- tcs c.._nu e ::,eis m.il réis aue f..:itam 

1t;1 cie_J~??,.!Y~tq~I~i~ ~ 1~rf~-O tl e 1 ~f.~ij~:~~i;~:~t~ ~~:e~~ ~~tr~~~~~:~-

............. ~ ............... .... ...,_ . --· . 
••A YA RIA. .••; 

- ) ~ ........ (-......: --

Puaageilll, encommendu e Talort111, pelo MCrlpk>rle, aM I lll9nl 
ila n1pera du l&hldu. 

Oa 11n. con.slgnatarl<» deT = retirar u IUU mercadorlU COI 
Armuen.s da Companhia dentro do prazo de 3 dw a~ a ~. 
findo o qual lncídlrão a. memias em armazenagem. 

AJi reclo.maçõea por avaria, estravto ou talta, denm 18? ap-· 
l&dU por eacrlpto, no eecrlptorlo da Agencia, dentro de 2 diu ••poli 
de terminada a deseargL Esta disposição não 1endo rNPeladll noa • 
companhia llenta de QU&lquer ,esponsabllld&a•. 

l\'111'11 ~lo IDICIFDUIGÕIII. OOU>. o AO:llfra 

Balth11za1 Moura 
Palacête on Associação Commmial 



1•FORMAÇdES 
•A UNL\0" 

ASSIGNATURAS 

Por anno .... .. .. . ... .. 
Por semestre . .... . ..... . 
Numero avulso . . . . . . . . . . 
n umero a trazado (do a.nno cor-

rente> ............. . 
Annuncios: 

Por contracto na gerencia. 

l MALAS POSTAl!:S 

A 1. • secção doo Correioo expedirá 
, mulas pelo trem das 13,23, para. as se -

48$0001 guintcs localidades: 
25$000 Alagóa do Monteiro, Alvaro Macha-

$200 do, Barauna, Barra de 6. Miguel, 
t Bn.rreiras, B'Jdocongó, Boquclráo, Ca-

1400 ba.cetras, Camalaü, Campina Grande, 
Caraú bas. Cruz do Esplrito Santo. 
Enlroncamento. Fagundes, Florestn 
dos Leões, Goyanna. Ingá, Itabayana. 

R EGI STO DO IMPOSTO DE 
CONSUMO 

Limoelro. Mogciro de Cima. Nazareth. 
Pau d'Alho. Pedras àe Fógo. Queima 
das. Salgado. Sant'Anna do Congo. 

A Alfandega está. r ecebendo, sem Santa Rita. São Lourenço. São Miguel 
multa, a té O fim do corrente m ez, 05 do Taipú, T lmba úba, Umbuzeiro, Usi-
emotumcntos de registo do 1m1>osto de ~!io~ãs.J~~e:o~hi>°Or~ºa;r;~. ~1}~: 
consumo. :r..to Gr::inde, Santos. São Paulo, Sergi-

TELEGRAPH OS 
pe, Victoria. 

Pelo trem das 16.15 H á, na R. partição drn Telegraphos 
tolegram ma.s retidos para: Major Ran-1 
gel TorrEs e Motta. Brum, Baraú~a. Entroncamento, 

- Floresta dos Leoes, Itabayana, La-
PHARMACIA DE PLANTÃO r-ôa Sêcca. Nazareth. Pau d'Alho, Pe

Está cle plantão, hoie. a Pharmaclo 
Brasil, á nua Maciel P inhelro. Ama
nhã. a Pharmacia Véras, á rua Duqu,3 
de Caxias. 

dras de Fôgo, P ilH São Lourenço. Sã.o 
Miguel do Taipú, T imbaúba, Araçá , 
Cach oeira, Guarabira, Mulungú e 
Pau Ferro. 

Pelo omnibus das 14,15 

Seguros de: Fogo, Jr\ a ritimo, Ferro -viario, Tr o.nsporle,; v.•:reos, Vidros, 
Automoveis, Accide nt e pessoal, Accidentcs do trabalho. 

Representante: AGENCIA GER $0N, LIM ITADA 
JOÃO PESSÔA (P A RA H YB AJ 

LOTERIAS 

FEDERAL 
Barreiras. Cruz do Espirlto Santo .. Great Western ·· 

Mamanguape, Rio Tinto e Santa Rita. te~dopce;~aºrc~s&d: ar.~1rfª~~~~t/º~~~ PREFEITURA MUNICIPAJ, 
Extracção em 21 d~ março de 1931 " GREAT WllSTER N " caminhão. 

10044 
31841 
59896 

Capital 
Horario de hoje, dos trens de oas- J. Fzrr~ira da Silva & c., _ 1 gra- Pelo Dc1.>artamento l\Li.111lc1pal eh" 1 Do feUor Horac~ Tra.iano,lld~ 'c1 

1gfggg;ggg sa~~[:~essôa. a Recife. ás 10.23. ~~L ct~!~f;~s de palha. para Recife :i;~~~~~~~~. e n~:ú~fas ~~b~ictà. !~r:~ ~!~~ag;'l ~~Jr~·J~::doiro~n~ ;~g~~~s/~ 
10-000~000 p1 G d p .:-dro Alves de AraúJ"O _ 2 mala guintes oessôas: Marcionilh.1. Maria cl~l quantia dE> 317S750. 

· • 1 Para Cam na ran e. no mesmo ' Conceição. Maria Neves de Arauio. Do feitor Demosthenes Córte Real, 

MOVIMENTO DE VAPORES 

1 

~l!~a1!n~~c~:;.:~~~~~bb?i~1d:ai~i,~~ i~~:~~;\~i~t1f~}e c~'i:u;\~t' p~r; i1
:;r~~ü~a d~ª~u~

1
;~u~li~u~;~.;:Cºà'~~ i~:e~~(~~ ':fe 

11f'.ic';~~a_° ~c~ig~~-ft; 
"!li e Alagôa Grande, ald,eação em An1os. soldado Antonio de Oliveirn ouantifl de 215SOOO. 

PARA O SUL Entroncamento. - . . Antonio Gomes da Silva. 1v1aria do Do fritor Austricliano de !vlesauita. 

I 
PAUTA :-- dos prmc1paes generos Carmo Nas.cimento. Stella de Cast.ro. do se. 1:v1.·co de li.mpeza. e aterro. do Ce-

DO SUL I Chegada : ~dt s~~~ft~~°a e o::i~o~f~~t1;,1::po~faS~. ~r~;inforc,ar~o~~e~-~nc;::i~~;,.~fª~g~': ~~~t;3~g - Pa~ue-se a ouantia de 

a 221 ~:~!~a~aJ~ãg
0
f

0
e5:,~~ô~ l 3'lt

3 
da ~e.mana d~ 23 a 29 de março de , ves. Joaauim Gonca1o. José Joaawm De Au!'..usto Antonio Mé:lrques. dos ··Jal)'uanbe 

··n:giba'' 
"Pará" 
··caxambú" 
"Itapuhy" 

: ~~ l 19Á~:uardente de canna, lltro ~300; b~f~ct~~T~~~r~n~~ 1c~~;~~~1ão~e~~~; J ie;~'~,~~~~?~s c~L~:~~iti~\1~ª :l~;l;~tura -
a 27 CO R R ESPONDEN --A AEREA aguardente de. mel cu ca.chac~. litro Francisca. Antonio 1\loreira. De Henriouc cie Almeida. do serviC') 

a 
14 

(Synd,cato Condor ) 1 ~f:~a ª~~\5~i~~ a1i~~-áoª~~~d~~ro~i; EXPEDIENTE DO DIA 21 ! ~,t~:;icã~ epi;e~:-~~ doa m~~~nta e~~ 
DO NORTE 

"Duque de Caxias" 
·• V:ictcr.ia" I 

kilo S766,algcdão 1ebeneficiado, k1!0 2605700 
Para O su), ãs segundas~feiras at-• 1$150, alg::::dão - R~siduos de piolho Peticão da Anglo Mexican Pctro- Do feitor Artlmr Gom~s. do service 

: ~ó :lr~ ~º~~te 1bª~~r~ª~ª
13o~n~~~~ ~~o

11~1tót, ;~~~cs;r
75

ref~:;~~zo ~~sct~ca~io ~e~~p~~~~:t!
11~~~~ite~ªJ; ~){ºk~

1
~~4

1: ~i~.d_:~~~~~·i;~:cº :~i:1~ii~ ~~ <r:r~r,0-
• $630. assucar r~fmado ?-e 2.ª k1lo 25 26. 27 e 28. - DPfendo. tenha Do feitor Aur~ho Nobree-a. do ser-

DA EUROPA 

"Attika" 
;:r!º:~]1:0L~a1:. ' ~L~e!;byi~!:)dc ~~~~~ r~::~o~ekí~~~~o·~isu~:~~~= \ sc~il~~ 

0
ct:i~c:;a~~eit~~ricto. ~;~o?a~ ~P~1:~~-s~ª !\'e~~~~1d:ª1d! 

a 31 'rata, ás quintas-feiras. até ás l5 ho· tal, kilo 5500; assuoarbranco, k1!05480·, De Antonio Gama. do serviço de re- 107$000 
·as e 30 minutos e para a Europa, áJ assucar demerara, k1lo $460: assuca·· modelacão do Matadouro Publico. - Do feitor Joaquim Paulino. do ser-

DE NEW YORK 
~!~)tas-feiras, até ás 8 bc,ras (via Na· ~~e~~~ilo ~~~a~u:-~i~~~~~tn~lfo Par3~e -i~ntr~it!1~v: :a71~i~OO~e1Teira. ~Cl~nctâ/t:~~~a.e~~~1;oue-: aº;~·~~~ 

. a 14 Transporte de passageiros a omnibuu ~80; assucar bruto sêcco ou 3.º jacto. do service de levantamento do soalho tia de 253S750. 

MER CADO DOS GENER OS entre Recife e inter ior da Pa rab yba. ~i/3~{-r~~ca;e b~~g~;:;,t~~· ~~~ ~! g;~~!oeJtura. - ?ague-se a qua:itia cio~ºs;:f;~: ';f.,'ii~~~i~;~;;icd ~;g~u~; 

·'Bene<iict" 

Para expor tação 
(Serviço dlario) l$50ll; borracha de mflniçoba, kilo De José Ner:v de Oliveira. do servico Prcfeiturc:1 - P9-guc-se a cuantia de 

I Partida d_a praça 
0
Alvaro Ma~h ado: lS500; batatas na e i o na e s. kil_o da limpeza nocturna das ruas desta 479$400. . . . 

. Para Recife.-6 l i. da manha, ás l I S_2 o o: oaibros. um S800; cafe. cidade _ Pague-se a quantia dº . De Jose Henriques. do serviço ele 

~~~~ ~;~i:i1º ~~~~ 1 l1o;~a dta:~~a e cira~°J: .'.:_ª ltah~;a ';~~o, l~~~i~ ~~~toroidc~urtsilo de250g~i. ' 419SOOÔ. < - ~~:~;;\ d;,u~'i1i~ª~; 31~m~gs, - Pa-
Assuoar bruto . , . , ... , 20$000 da tarde. ;éccos salgados. kilo ISIOO: couros De Arthw· Lins. do servico de linha Do feitor Manuel Henriques. do ser-

Na praça I Para Guarablra: - 3 horas da tar· de boi sêccos espixadoo. kilo 1$600; d'aeua da rua Desembargador José vico de ateno da avenida Maximiano 
Assucar refinado typo Rio 10$500 de. couros de boi sêccos flôr de sal, kilo Pereg-rino. - Pa<".;Ue-se a auantia de de Fi~tí'irédo. - Pague-se a. quanti::\ 
Assucar refinado 1. • 10$000 Para R io Tinto - 2 112 h oras dt, 1$400: couros verdes. kllo $800; cou- l: 3l 6$000. de 1255500. 
Assucar refinado 2. 11 especial 9$000 Larde. ros de bode, kilo 8$000; couros de Do mestre de obras Antonio Gama. Do feitor João Sílvino. do servic0 
Assucar refinado 2." . . 7S50(J Para Sapé _ 4 horas da tarde . carneiro. kllo 4$400; cow-os curtidos, do service de remoctclacâo do Mata- de limpeza e ateno da nraca d~ Cc-
Café do brejo de 1. 105$000 Para Itabayana - 2 horas. kilo 105000; cow-inhoc; de outras espe- ciouro Publico. - Pague-se a Quanti~ miterio. - ,?ague-se a auanua ele 

~1/qi: J;et, Cl:. 
2
.': : : : : ·.: !iiiii 3 ~·~ ~a~t~o~.:;a -

7
'
2
0 - lO 

112 
- ~~sng::i:t~rt~~'s\~g; 

3i:~~i~ ~~~f~i'c~1fo~ rieD~
3~:r:~ Antonio Luiz do Silva. Delo l4~;

5
~eit-0r Hermenegildo Goncalves. 

Racalháo . . . . 150SOOCJ litro S700; feijão macassar, litro $300 serviço de capmacão da la~c1ra elo Ro- do service d~ lim~za " at...erro da rnA 
Psixe sêcco (fa;rdo) lOOSOOO milho, litro S300; oiro ref>na.cb de se- sario. --:- Pague:se .a quantia de 97$000.1 dos Bandeirani,cs. - Pag1.,e-se a quan-
Arroz do Maranhão . . . . 385000 BANCO DO BRASIL mente de algodão, litro 1$700; olo crü De alunentaçao dos ammaes do par- tia de 236 250 
Arroz Japonez . . . . 52$000 d sem@te de algodão. litro S650; oleo que .Arru_ da Gamara. -. Pagu. e-,e a . Do feitor 11,!anuel Bernardo. do ser-
Farinha de mand1cca, sacca de de semente de mam.ona. litro 1$500: auant1a. de 33$000. nco de I1mJ)eza e aterro da avemd:1 

60 kilcs 245500 PARA COMPRA pasta de semente de algodão, k.110 r:: ~ tla:.. -agf'r.~ c!e bon~ a() ap .... ntado · Buenos-A vres. - Prig-ue-S"' a quantia 
Idem, saccoo de 50 kilos 21SOOO tl50: raspas de sola polida, kUo geral dos sep·icos mumcmacs. - Pa-

1 

cl 280~500. 
Feijão . . . . . . . . . . . .. . . 36$000 Libra 4 60f000 2$400; raspas de sola envernizada, guc-se a quantia de 145400. -
Milho . . . . . . . . . . . . . . . . 20SOOO Dcillar S ldlo 3$000; semente de algodão. kllo . Do feitor Apromano Chaves. do rcr- Estão de plantão hoic. <22>. a Phar-
Cerveja .. ~. 95$000 .C:.:150; semcnt·= ele mamona, kilo $400; v.1co de capinacão da nia Amar<? Cou- maci~ Br_-1~11. á rua l\.fac1el .Pinheiro, 
Kerozene . . 38$000 PARA VENDA i.Acôes ou quadras de rRspR.s de sola., tlnho. - Pague-se a ou~nt1a d1 :' amanha {231. a ~Jrnrmacia Véras. 
Gazolina . 49$000 '<ilo 1$200; vaquetas ou couros prepa- J02SOOO. "· rua. Duaue de Ca·<ias. 
Gazolma litro . . . . . . . . . 1$025 S.Lcnd.rcs a 90 d v 3 3132 60H72 radC'S, kilo 58000. 
Gazolina litro . . . . . $700 s Lc,ndres à vJ.eta d 3 l5 l6 60, 952 Os demais productos constam da 
Alcool 40.' (extra sello) lltro $600 C'clla·r á 90 d v s '-iuta. geral. (1 
Cimento · · · · · · · · · · · · · · · · 56$000 Dcllao: á v1Sta . 12$990 l~.' 
Breu (barrlcáo) . . . . . . . . . . 200$000 Franco . S403 ---:\(OJl,-
Farinha de trigo nacional . . 34$000 Franco sui<so 2S420 

F~!r?.1~ _de_ trigo "Gold Me: 40SOOO r~~hsmarck 3~~~ VIDA MILITAR 

ADHEMAR VIOAL 
---AD '0 ,,\DO 1 

Farinha de trigo Ol!nda . . . . 35SOOO &loudo . $568 
Farinha "Lili" (americana.) 35$000 F:zeta . . . . . 1S338 
Farinha de trigo Rei do Nor- Peso curo <UruguayoJ 9S380 

deste · · ·· · · 40SOOO Peso papel (Argentino1 4S.380 

Regunento Policial cio Estado da P; 1 -

rah.vba do Norte. - <Auxiliar do Ex"r
cito de L" Unha). - Commando do l.º 
Batalhão. - Quartel em João Pessón. 
21 de marco de 1931. - Serviço para 

cabo Berm1rdino: orclem ás O. do Bu- ca1 t.!ir;::i e :,1 cadf'n1' ta d"" idcntida1e
talhâo. soldado A~cendino Pessõa: pi- C. 14-29 

MERCAD O DE ALGODAO 

RIO 

Typ,0 t~zs longa 
Typo tres curta . 
Typo cinco 
Ycrk 
Llverpcol 
St,ock 

Sertã.o: 

l." especie 
].•. 

Mediana 
Segunda sorte 
Refugo 

i\latta: 

395500 
35$000 
32S500 

10,95 pontes 
6,13 pcntos 

7. 165 fardes 

36$000 
34$000 
20$000 
26$000 
19SOOG 

l. ' especie 35$000 
1.' 33$000 
Mediana . . . 29$000 
Segunda sorte 25$000 
Refugo . 18$000 

Semente de algodão, 2$300 a arroba. 

PELLES 

Cabra . . • . 5$0011 
Carneiro . . . . .. .. .. .. .. 3$0011 

Couro d~ bol sécco salgado ISOOO " 
k!!o. couro flor d e sal 1$400 o !d!o. 

S.:.:_:e::tc ...!t. ~-:V--J. .... {St,::c ~ ....:.~o 
~ -

Belga . . 15735 auet~ ao Regimento, corneteiro João I F-·cap1mrnt') lin·- C 16 
Evangelista. / v~Jl.:!-c1 11) "'tn d'snar:,.C,1 - P 237 O mil réis curo fol vendido para 

d€spacho aUandega1 io a 7S103. o dia 22 (domingo!: < A.) Capitão Manug{ Viéqas. c:im- G, ndu7ir \ h cu.1:.> f11m;md0 - A 
Off\cial de dia ao Regimento. 2." mandante. !;54 

IMPORTAÇAO tenente Martinh-0 Mouncio: o!ficial de 

Pelo va.po1 "Almirante J a.ceguaJ.. 1 ~~Ji~c~·0

dete~i~~~:" !~-~~~if;ºs:V:~f~~~ J ----: ( 1): ----
Clementina; aux1I:ar do official de I e D l 

:C-3 Bel _m - 13 fardes de p.eixe, 5 ronda. 3:·· sar~ento José Fe!ix: 1w:r:d:1. era r ustos 
cai-xas caixas de macarrão .. 29 ama_r- da cadeia. 3. sargento Joao Ma1 tms 

1 

~ _ 

radc.3 dz madeiras, 600 saccc'3 de fa"l- Alves e. cabo
0 

Pedro Antonio. gua1da . ,. ' r:: • 

nha d~ mand~cca, 100 caixas de s_êbo. ~~b6u~~~1h]el sa:;~~~~ ~~iz T°ti!~~~~oc ! C u ra a ~OJ ele den(e C~I :) m:ll u 
D. e Maran. hao -. 300 saccos de a~roz. cabo Giee:orlo patrnlhas. 3 º sargento I tos.-Cmdado com as 11nitaçoes! 
D~ Fcrtal.eza :-- 6 caixas ,de p ... rfu- Afnsw Maximo e cabos Antomo Ra-

ma:-1a. 1 cai.xa o,~ ~~tcadcna, 10 cai- mos e Sev~rmo Fe1re1ra. ordem ao ---(·)---
xas cem oleo. 1 caixa com, papel, 4 01f1cial de 1onda José Laurmdo· · 
caixas c:::m artlgcs de ar· 01dem a S O. sold~do Ascendmo Pes-

sóa: piquete ao Regimento. co. rneteiro I Inspector1· a de Pelo yatch "Recife" Francisco Guilherme. 
BOLETIM N." 2 

De Pernambuco - 600 banicas de Para conhecimei1to do Regunento e v h • } 
cimento Pela. est rada. de fer ro de~~-~i~;e~~~:ºó ~~~11:i'f fs~':G°~~'!.1:."fei- e l cu o 8 

:ce Gua~ablra - 1 sacco de semen
t~ d~ coentro. 

e~ Bcrbiirema - 1 sacco cem arroz, 
2 fardes d, pdles de cabra. 

Do Brum - 1 tenque oom oleo com 
bustl1,,el. 

De Campina Gra,nde - 228 saccos 
de algcdão. 

EXPORTAÇAO 

ra>: 
Officla l de dia. 2." tenente João dP Carr-ns que furam mu.lt3do~ 

Souza: bffici:ll de ronda. 2. 0 tenente ExcesEo de velccidade - C. 76. 40. 
Manuel Marques: ad.iuncto de dia. Falta de ,signal - C 14-W, 19-29, 
3." sargento Ignaclo FP.rrelra: auxi- 87-58. P. 9-ZO. 352, 286 
llar do offlclal de ronda. 2." sargf'nto Descb,;:dlencia a. signal - P. 332. C. 
Mlsael Balblno: 11:uarda da cadeia. 2.• 47. 
sargento Justiniano e cabo Jorge An-1 C:m:.ra-mào - P. 387 
drade: guarda do oua1tel. 2. 0 sanrento Embaraçar a circulação de cutro 
Placldo Rollm e cabo ArauJo : refor - vehiculo - A. 53D, 534. 
co do Thesouro. cabo J osé Raphael: V.::ohi.culo pJrodo nas curvas e cruza-
Pa.trulhas. 3.• sargento Delfina Alves e m'ntos - A 533. C. 46 P 19-2D 

! ~.:.~;i ~1,e; ! ! ~!:é:.•c: _ ~ ~l!.d -., ... ;~r;;/g~Õli'i~~i~!:f.~~~~~;1 ~~r~·eJ~\ 1? Lt~t:!·111s é!pag?das - e !1-Jº 
~ ..... ..:.. i;.·:.i:i....., ~:\,;L.:,......,, ~.:.:i.;::,;,. ?...,..,;.~:;-, _;i..:~~ · ~Te ':;t.. J.•!.t:::. ,;i,V ,:,,_::_·.::~1 ..:..1: ~-,.:.i.).i.:...., :.: _-_.:..\ .. .:.. .. ._:. .. · .: .... 0 ·.-·:.... ... :1...,.:. .:... • .,:: ...... ...1. 

Aut.1m \ i cem Dlac.1 de cxp~rir:n:!i~l 
Lrai~gand:., fr, ::i d"' hc ·a - EXt'. -3 

--'---( ·o J---

Su1 c11l.1 pur cenlu dos ubitos 
11,l'unlis "(H1 de,idos <.1 illarrhéas 
qul' n;.io fi'1r.1m td1t;11l.-1s H ternpo, 
t·r11 cri~111<~ ·,s alinwnl:ulas artifi
('i;llrnl·nk l' l!Hl 1. Hara"' as crian
~·'" rlc twil" qur a<lueccrn. quan 
dn r,,gulnn11l'nlc ,ilimcnla<las HO 
.,·io O lral:imcnlo destas diar
rh(~;,s (' simples e eonsisle, ape
nas. c1n r1•g1111en c.1lime11lar ade
qu.idn, :1 l'in, dt· CYihr c"\.cesso 011 

d< 1 l'icil'11eia dl' (di111cnlos. o~ 
{Jll<Jl'S dl'\ c111 cunicr pouco assu~ 
r·ar e gordura. Só os llH'dicos po
clcrjo orir11lar as miics nesse 
parliculnr. Hcmc<lius para essas 
diarrlH··as sú se rccommendam, 
i11odcrnamcntc. os cascinatos de 
culciu e o El,luformio da Casa 
Ba_yer. quP 1·umbale1P as ferD.1en
l2.~·6es dele!'!.tle!!do 2. !~~CO'....~: :::-
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~firam as esplendidas manteigas m~ras "JOÃO PESSôA" e" RAINHA'' 
AS DE MAIOR ACCEITAÇÃO EM TODO O BRASIL 

Vendei:n: G-Ul-~DES, JUNQUEIRA & C.A Lt:tla .- n ,praça 

MUN!CIPIO DE ESPERANÇA I 

.i}n•r(·fo n. I . ,lt• l l fl t: nt1r1•1nbro ti,• lfl3(J 

Orça a rf'C::>ita e tlxa a, 
ct~<pc~~ do mnnic1pio de E·; 
r,-·T.mça, para o cx.e1 cicio 
tin.anc _iro de 193 1 

l!!lrnC J Rcjrigu"'~ de Oliv?ira, ncc-
J.T fc;t:> do mt.:nicl01'.) cm cxcrcicio, / 

DECRETA 
,\1t. l.' - A d_·pc .. t dJ mu1ücipio 

para o xercici:') financ~il'') de 1D31 
e fixacla 11,1 unportancia de rs 

:rn:6~0 l!'i2 e ela - ificada ncs s li 
eguint 

CAPITULO I 
DESPESAS 

> 1 - :? - Prcf 1tura 
l Reprc- ·~nt~·ã:; .Jo pr ·
fcitJ 

::: V:ncimcnL .. s d:1 ..... -
l-':"'ZÜtrio 

3 Expsdicnt da Pr~l 1-

tura 
· ~ _ ' - 3 -Ot::--as Publl "'<J~ 

1 Ccn: ::rv ç:io das "e.
traja::. e rc .. :n2tcr1:J 

2 D., . .'::apro1.riaçé2s p::>r 
utilida~~ i;ut::lic~ 

3 Material para arl:: ri
... ação publica 

4 Zeladu da arbori1. a
ção p~·blica e -r criváo 
ele policia 

§ 3. - Iluminação 
1 Mat :i.,~al c1~ct,nco 

~ 4., - Limpesa public.:::i 
l Empregado do lixo 

Mattha I para reparos 
da. c~:n ;a do lix::> 

§ 5 " - I1 u ·ção 
1 20 f', da arr:-cadaçã.J 

dct.i:inada á ir:::.~:·u::-çã::> 
e assi..""t"'ncia infantil 

§ 6. - Cemfü:rio 
1 Adminbtra:L do c_

mit""'rio 
2 Para ccn: 2rvação (; 

as.<::eio 
§ 7 , - D~esa'> dh·ersas 

1 O:·denado ao n.rnfcs
... :::-r da musica 

2 Aluguel da :::éde mu-
c1cal 

3 Moveis ' a~~':'.Cio 
4 E~:.r.i.vão d:'l jw-r. cri
me e 211 tam_ntJ mili
tar 

5 Official <l." ju51tli;a 
6 Expedimlc do jun 

7 Idem da .sutde}Pgao1& 
de oolicia 

8 A.k.s~t'911Jia juàiciarm 
e adn:,gacia elo rnlU1i
cipi>J 

9 C(}m pr'2.So) corrcc
cicn1:s 

10 Af· ·. t :nC'.'a publica 
11 A.§eio da cadeia pu
lilic~ 

12 Ernnlua_s 
8. - Dlv :ia paw1va 

1 Divida p& iva 

CAPITULO II 
Art. 2 - A r~ceita do 

mtmici1;io de Es1; ... ,ran
ça, para o exercici} 
1inanceiro d~ 1931. é 
orçada em 36:620$152 
será c .... 11· tituida J.., .las 
verbas c::.n.-:,t~ nks <lc 

§ ~2'guint · 
1 - Lic,nça 

l Annazem de comnrcJ. 
d~ algcdão on pluimi 

2 Idem, iri:m e n 1an 'l 
c.:.m C:.e car"'cador 

3 Comprad:J-r 21vul.so d ... 
cutro mt .11cipio 

4 Armaz.?m para com
pra e!~ cerno€ t:'11 

5 Idem cu dep: -ito d 
cc.mpra ou , entla cm 

g;·c:..50 d~ ce'!" ae5, café, 
fumo, rapadu1 a fari
nha ~ le~um~ · 

l · ela O 

2. ela "e 
3 cla.::re 

G Armnzem J com11rJ 
cl" al~T'.:lfio, ~)~Clt:,iv 

7 :C:..p.:. it~ (,U nch1~ 
m::-nt~J de aguar1"n+..! 

8 Idem ct~ kerozene ou 
gazclina 
9 Idem d cc.11pra ou 

venda. de sela. 
10 8,p- ito d, cal 
11 Idem d<:-, '.)la "' avta
mrnto para s<.1.patelrcs 

12 IdPl11 :;xelUSl\ ') d 
madeira para com;tru
cção 

13 Fabrico d~ cal, p:...r 
caru·a 

14 Cc tum~s 
15 Estab-1 :cimenk.s de 
J{"zencta~ e outrcs ar
ligc 

'Lir.:nças) 
1. ª elo~· e 
2." cl~ ~ 
3. ª C18..':.S-.. 

16 E~tab2le:::tmcntcs de 
cut~laria6 ou estivas . 

l .• clac_: e 
2. ela .... _ 
3 ela__: 
!? P2.d.1~-~.L 

;; 400500() 1 

1.wo,000 

70:J.,OCO 

300'0CO 

3C0°GOO 

600,000 

7. 500$000 

l :200.SOOO 

lG :400$000 

200$000 

7 324SOCO 

360$000 

340SOOO 

1 :2005000 

240$000 
30SOOO 

6005000 
240$000 
200$000 

200$000 

:;oo~ooo 
~oosooo 
200'000 

300·000 
1 456SOOO 

G·760-152 

36 620$152 

uo. 000 

120•000 

1.msooo 

~.JU"'llUIJ 
180>000 
120$000 

12USO(){) 

120',000 

60SOOO 

00$0000 
30.0CO 

100•000 

60SOOO 

100,00{, 
608000 

lüU'JIUO 
80SOOO 
60$000 

80S000 1 
60SGOtl 
3f}Sl)f}!}' 

_·:·~.- 1 

'l.~v1r' 

3 • cla·,;e 
18 D?:;p..;lpador de caté 
19 Officinas de calça

d ~ c:::im depc ·ito 
20 Id:?m. idc.m ~-:-m d -

PC5it" 
21 Of1ici.11a5 de s'.-ra-
lheiro marcm.::1•·0 

1 ' c10.-,.2 
2. • cla.s::<:e 

22 Ma5catc ambulant"' 
cl2- faunctas, ferrag:!n.'s 

e lcuças na."j f'. :r&> 
do municipio, banco 
2 .50 x 1 GO d, largura 

23 Banco d~ faz-311-da'l, 
na sombra. de c.-,111-
m?rciante d.z outro 
mumcipio, na sombra 

24 Banco de c:;mm::rci
anL do me:,no- n-u:ii
clpio. na scmtra 
25 Ma-,cat"' C,~ miude
zns 
26 Mercad:.r ambulante 

0.2 joia~ 
:!7 Vend · d:::r amtulan-
te de r,d:s 

28 end?dor ambulante 
d:! maC'hinas 

29 Vend~j:.:: .. per ata
cado nas fc.11 as 

30 Vead _dor de sacC<>s 
, asics na feira 

31 Ag:ncia de automo
His 

·32 Idem. 1d 0 m exclu.si, o 
33 Fabrica de tiJollcs e 

t.clhas 
34 Agencia lot rica 
35 Pharma.cin 

1. ela ... ? 
2. ª ela-~"' 

36 Ba"t3aria 
l. 11 ela 
2. ª ela~· 

37 BarbeaJ·ia ·tm b~i -
1~111 

38 AlfaiatJ.rJUS 
1 cla:s2-
2. cl2~-.:e 

39 Hc-•_ 0 1 
40 Tendas d fc;;ur:t.ei· 
rn, carpinL1ros e f11.
nUeircs 

41 Bilhar 
42 CcchP.ira 
43 Es1;· .. taculo cu d11·ci·-
s.ã0. p~r funcção 

44 Cinema annual 
45 Açougues · 

l. 11 ela '-""' 
2.' ela~"' 
46 Aviamentos de iabri

car farinha 
47 Casa de 1 onde; caldo 

d~ canna 
48 S,;iJre \ ehicuks de 
ali..gt:~l 

49 Id:m de ]:articular 
50 C3do,-:,etn par a 
"chauffew. ' profissio
nal 

51 Id .... m. id-=-m amador 
52 Ga'";ctge d~ autcmov~l 
pa:-a alugi;-J 
53 IC::m ó bicyclcto e 

autom.:;vel 
54 Marchante abatedor 

de gado 
55 cl~:i~g;fi~ ª p~1~ 1~f!~ 

feitura 
56 Officinas de .s:zllas 
57 Fat::rico d,e mall.2..<; 
53 Retalhistas ele fumo 
nas f:-iras 

50 Idem. de chinell, s, 
alpercata,. ccrea" . 

xarque, carne f .eca, 
cc~da, e~teh·as, sal, 

raspajuras e a1Tei~. 
p:)r a:-tigo 

60 Mis.,anga ou Ire u
ras 

61 R0talhistas d,~ gen ->

ro·:; não €,;,f,vCifica<lc.s 
62 Ven::!~dor ambu.Janti:! 

de aguaPô · nte 
63 Cercado de anunal 
para alugW_,l 
64 Matticulas para en

gra;.:a t s 
65 Idem para can·2ga

Cr r d'agua 
66 Idem de aut,cmovf'l 
67 M.dico, advogado, 
d~nti-ta, agroncmo, 
agtim::-nscr. t~ndo ou 
,não €ú'ript:)rio 

68 P,r cada relo de lu
mo em corda 

6G E<::tab"'ltcimentc.s qu~ 
r :rtençam a prDprie
tarios ou accionistas 
<l'.:' fabricas qu2 ven· 
dam f- us pr..:;dructos a 
retalh':J 

,o Sobre <iepcsito de 
ce1oae,. digo, feijão, 
milho 
71 Casa de t1Jollcs ,: 

tt:lha.<; 
72 Idem de talpa co
it:.r ta d~ telhas 

73 Bct,1ulns 
74 I mp:.:st:-<; não e.s.p<e· 
citicad::. 3 em lei, 20S00() 
n 30,SQOO 

2 - lmµ'.::~+.o t!e !e1u 
! P~: :d:! •e!?.!!!~ e 
"e;:,-:' e:,~::c ~-=> 

· - ~··~,J ·:o·:.i..-

20,000 
140$000 

60$000 

:iosooo 
zoa:;ooo 

fiO()rnOO 

300 000 

[6QS()l)(J 

50SGOO 

w.,ooo 

60$000 

60SOOO 

50.,ooo 

125000 

60,0CO 
lOOSCOO 

10.SOOO 
5C;ooo 

70'000 
;;osooo 

JOSOOO 

50<QOO 
25$000 
40,~000 

n~o. peixe, e. )o.:J, café. 
cc:-c·;, fó&,,s, lc L' ~~s 
d~ t an . fum:J 

:.>. C2 cada vclum, dt 
aguard. nte 

3 D~ cada pr <;;a;i qu 1
• 

n:ida phc · phcr.). 5·c1.
bãc, cigarres e arti
gn G"' pad~nia. 

4 Venda. cu trcca d 
a nirr 1: s. caJa 
5 De ca'la matolowg..::m 
de ca1·ne , ccn 
6 D:! cada vçlun~:: d' 

farinha cu milh:J, cai
ti ... .:. ou npa 
7 PJr caJa \Clun' d~ 

fEijã'.J, fa\·a, s::i.J. ar,:vz. 
C'Jr:las. rapa::lura 
8 IC:::m d::> chc.ipro d 
palha, atan 3 e €S-

t.c':-a.s 
9 P er cz~da \" ,lum. da 
albardas 
10 Por cada \'Olunw d" 
fructas. 1 n:l 115i \ b8 -

tatr s õoc_s e ingl z:.t 
llI:'2cajam~iod~.s la 
de qualqu:::-r pr-::r,c,d-encia 
12 Dz CDd::t cou:·inh1 
ccrt'.do de qua1qucr 
p:·.::::- ... d?ncia 

13 D~ ca:ia vclUJr d 
anci::s paro. ::. lla ou 

canr;alha 
14 1ct~1,., de maclla,.lJ, 
fcic~. ch~calh::>, en· a-

<lri.s 
13 D? ca:i.a b:.1•1c {le 
faz::ndas 

16 Id,em de 1niudeza~ 
17 Idem e·· f::,rrar,~n" 
fina:>, calçacl:::-) e d~
mais obra" d~ temo 

18 Idem d~ artefactc,'5 
<..u g::nercis nüo (:~1 c1-
ficadn 

19 Idnm cal 
N"·ta :-EH~ j .unu 

sc:.:-ão cct1·adJs Pm di:,s 
d-2 f~ira cu <ia. s"mana 

qt:.~r s .ia:11 \'Ln,.Udc:s 
cu não 

§ 3 - Imp:.::t8 pr dial 
l 10 , ,obre o ,ai lo

catl\·.o 
2 Taxa pai 1c11rçú') do 
lixo. p·-1 dcmieili 

Neta :-A casa. hab;t~:1n. 
p:::lo 'eu })l\.,j:' .. iClarh 
pagrP á wn quart::> dn 

S700 

5$000 1 

SGOO 

2sooo 

1S500 

,400 

SGOO 

S400 

HOO 

. 300 

s200 

. 300 

t'JOO 

2tGOO 
lSOOO 

1~200 

Lua. ii.VJ e. 2 1 2 (, 
' 4 " - G ado abatido 

1 De cacla r~'Z ;)lJatvl 1 

para o ccrnmmo pu • 
blicJ 

2 Idem d· . .suine> riballci 1 

pa;:.1 o eJn-:wno pu
b!::.o 

3 D ~ cadn l:, nicrro. 
ca p::-lno vivo ou aha
tldo 

§ 5 (1 - Aferic..ão (l, f)C ") 

e mcdidRc;, 
1 P .: .... cada mt.:tr,> 
2 Ict m por m ~lid,1 
3 Te no de i:2 até 5 

kllc 
4 I dem. id~m de m,,, 
de 5 k1lcs 

5 Idsm de gra::IL: paL{ 
la\:'ric:> de Lelha'l 
li.iullcs 

~ 6 " - P atri.J11cn1"J 
l P c: aluguol de a,~u
de para ad-ulto 

2 Idem para cnançus 
3 Para ap:ntamcnto c.1 _ 
s::.i:;ulturao:: 

4 Id:::m pnra mcn ... :·c.s 
~ 7." - Matriculas 

1 Para caminhá 1 

2 I à:::m aut:::m~\'r] 
3 I ::".em d2 aut:m~ 1 

r,ru ticular 
4 P ara r,1atricula c1 

cães 
~ 8 R€ndas dinr a.s 

1 Sctre as imp':Tt:111cias 
t:::ta::s de'-' e! ir e i t ·-. 
quznjc não par;~5 1w:, 

q::.::cas l':'sa·s, 1 ... :r n
n~gL·,;P..o, :~qu··;r' ,,c,i 
cu contra bando. 30 ',. 
das multas. 

Art 3." - Di11ipc..:;içê0 s Gc1 a·,-; 

3~000 

lSOUO 

S-000 

tj<:OOQ 

2~.SO'J 

10 000 

20SOOO 

1 

3:;1100 

4S000 
lSOOO · 

2-000 
1~000 

ºº oon 
50 ,OOD 

30 coo 

5SOOO 

µor conta dct .. ac.:<:ôe . < IJf'rtencer a0 
Fundo de Rci::-,erva, .sem rv'nhum di 
reito por parte do acclrJ111st,;1 ficandu 
ca n celladn a acções rr.spectl\a.. 

João P cs..<:;ô:1. 21 d<' m:.m.:o de rn3 1. -
João Candidú D uarte secretario. 

• i ~~-·-·-·-·-·-·-·~· .. ·~:~· ! A.DVOGADO • 
• S~nesio Guimarães • ! i 
• Acceita cbamados para o • i int~riur do Est ado 

• • João P e s sóa. i --:-·-·-·-·-·-·- ·-·-·~· 
~ 

" .~ 
QIJAD ltO DE OB!> El, VAÇAO 

José Umlx:lino de Lucena, com 3~1 
annos, solteiro, residente nesta capi
tal - 1• série. 

Marcolmo de Albuquerque Pessoa, 
46 annos, viuvo residente ne6ta ca
pital á rua da Ponte n. 262 - l • sé 
rie. 

Carlos Pon a. JO annos, casado, re
sidente nesta capital - P séne 

D Stella Ferraz da Ctmha, 30 an
nOs. vwva. residente nesta capital -
P série 



n1,~llllã~ ílHUUHllíliUlB!Hala á imprensa carioca o~n!~tro 
r (Conclusão da. 1• pagina> \ "º seu appello, todas as cfasses ·· -=:=...---=-- _ ~-- - -~ 

~l~:~:.:t:;:~:ri.:';:'~r~~;j~:me~::~ sf,~,~ 11e~n.~· _c:~l,;!~:~~~~i:ºdf_~~~~~~.~; J os e' Ame r·, e o ~ e AI rn· e·,~ a poria o e"ln rln propria Revolu- restr1cçoes, de um governo sc1!1 
,·iio. . . fraude s, emt'im, de um Brasil 

s,. ;, ,,,1,1 j:'1 rslivrss<' 111<11- 1·enov:ulo e feliz, es tfio no <l e- -
(·:idn rn11 1·nr11i11ht, l·erttl, por n ·r dP roo1wrnr com os ehefe.., 
,,ncl,• si· l( yn:,,sPm ~l\':rnlP O'i rPvol11C'ionarios parn a rf:alizn-
,e tt s jHJ,lld:1do", peln prpsUgio ,.::io integra l do seu progrnmmn. 
iutri11,et..'o do-.; principio, que E' um impernliYO dns <'011-
<'<mc;.lilurm o '-iL'U credo. sP ('c;.s:1 sciencins, ondí: ainda mio ar
t:,rPfa n·cnnstructi1ra pudpsse rdeceu o ardor da peleja. 
realizar-se li\l'P de influenci,1s Todos, estamos no dever de 
:mlag:onie:i'-. ou do , nnturn~s n jndar o goYerno a reerguer mn
l'illlH'rilhos 1 ,ppo,tos ao moY1- tC'ri:..il C' mor:dnwri.te o p:1is. 
Ji1P1do de lr:1nsformacüo socbl. .\ 1.inguc.'·m é licito negnr nmn 
,1Lil1 

;, He,<dll(_·:-,o implic:1. ~rn parcf' ll :1 de ec;forço e s:1crifici o, 
rn·10,c1 ·,p1Jl'll ~11 p:11 .1 l':-.s:1 prop 1- q·m olh:H yant:1gens pessones, 
ga i11b l'\.lrn-.;i,·:1 t' intens1\':1 dos nem interesses contrariados. 
sl'US g1 :indes f'in"' \ E como factnr determinante 

~las, infel,zmenlc· , tal niio, desse espirita revolucionado, 
aconlcc<' e m p:iis algum, nem bem disposto a ludo que se 
mesmo nos de cult ura amadu- 1 entende com essas iniciativas 
rC'dda . ondP :1 propagnn~~~ é 

I 
d~ ordem geral, manter essa. c~

i11rli spe 11 sa\'C' I, emhorn , le,la I hes5o de idéas, essa disc1pli
,n:1i s !':1ci lmentc, graças a rccc- nn de pensamento cm torno ria 
pth id:idr ,ln 1,wi,, ,,ndP e l la dr,<' dirc·rlriz já determinada pelas 
,1pN:11·. V neces~id:1rles do momento. . 

'.\n Brasil. ,·ssc lrabnlho d e' .\ disciplina, como cadeia 
J•l'fJl:lral'iio do po,o para as re-' rrue prende o indiYiduo dentro 
Jormas s:1h,lllon1 s da Re\'Olu- do mesmo partido, conserva n
do, essa propaganda, aconse- do-o fiel ao rumo da acção com
lh,ula como l :1 clica indispensa- nrnm, é uma grande força . 
,el ao e'\ito das medidas inseri·· Só por s i · neutraliza o rler
ptas naqn r ll e programma. tení rotismo desc~mlente , que insi
<fll<' vencer u111a ser ie de obsta- nüa, . pela 111tnga, o germen 
n,los par:, :11C'nnçar, cm lodos negal1\'o da descrenra. tentando 
os srnlidos, n m ~1ss;i e rrper- sc indir n frente unira revoluc10-
,·t1lir sy 111 pathicarnente no esp i- nnria. 
rito do Pº"º· alheio ni, sua ma,o- Que o povo esteja sempr~ 
ri:1. ;', cornprchensã() dos nossos ,ileria pai a defender a Revo-
problernus [undamentues. lt1<:Üo, qu e e um patrimon10 

E essa propaganda vingará se u, obra sua, expressão da 
Os J, omens de bóa Ynntade, os .s ua íor,a moral. elos seus im
qu c acreditam na Re,·olucão. e pulsos ci,·icos na defesa da 
:1 e ll n prr,tam O concurso rio .seu sua existencia li\'re contra o 
:ipoin desinlcrcssadn. a moc1Cla- perigo das olygarchias. feliz
rle ,1ur n:io hesitou em acudir mente já conjurado. 

,~~,~~,,,~~~~~~~,~~ 

r STA' de luto a aviaçiio halia- final dcs seus inventos. Mas a hu
nn Jó. foi amplamentz di\·ul- manidade sente que é preciso ccnti
gada pel::i. imprensa a d'."llo-

1 

nuar na marc~a.. inevita·:el do pr~
rosa tragedia que roubou a gresso. E c.cntmua, para conservai -

Yida a. dois dc,s mais peritos "azes" se po1·que, deante das nevas exigen
das nos.ses tempos. o coro!1el Umbzr-

1 
cias que a :'ida in~põe, .ª evolução é 

to Mag<l~lena e o capitão Ceccioni. urna. n"cess1dade 1mpen0Sa P8 rar, 
P2sa sobre a n~bre nac;áo me-dit:.er- .c-"'ria d2<sappa1 ecer 

ranea a grande magua dessa perda e -~~=-~~~~-- ~~ 
no Brasil tambem ella repercute. p::>is, 
não ha muito. recebiamcs a visita dos Leiam o CORREIO DA MANHÃ 
intr?pidos vencedores do espaço que, 1 Diario independente 
partindo de Orbetello, sob o c:,m- 1· Direclor: CONEGO MAJOR 
mando do general Halo Balbo. minis-
tro da ~ercnautica Italiana. e3heit.a -

1 ram mat.s uma vez as sympat.luas en
tre a patria de De Pinedo e B de San - 1 

rcs Dumont. ' 1 

Uml:erto Magdalena chegou a Na
tal, c-01n os setB companheiros de vôo 
,t.ransoceanic.:>, coberto de gloTi'Js e 
applauscs ccnquistados á custa de im

MATHIAS FREIRE 

1 <'ont1·ib11içiio ,lo 
,,,u,nicipios pt1,.a " 
§nst1·11cção P11blic11 

menscs perigos. O Brasil fez honras á o chefe do governo recebeu o des
Fma bravura naquelJe primeiro pout:::i 
de contacto com a nossa terra, de
p,::,is na Bahia, e em se-guida no Rio 
de- Janeiro 

Agora os tel.;-graphcs nos tr::msmit
tem a n'Jticia do accidente que o vi 
ctimcu. Pr·.so á nacelle do seu "Sa
\'Oia Mnrchetti ", a surpiesa do de-

pacho infra : 
"Mamanguape, 20 - Só o.gora foi 

r::::ssivel recolher Mesa de Rendas 
Í: 265$876 importanoia destinada Ins 
uucção percentagem arrecadaçã,a fe
' ere1ro. Saudações ~ < as.) Et1gar 
! tenriques ela Silva, prefeito.·· 

RIO, 20 - !Nacional) - O "Dia
rio d.e Not icias'' publica lo11ga entre
vista que lhe concedeu o ministro José 
Americo de Almeida, fazendo-a pre
ceder elos Sffguintes commrnt~rios · 

"Ao terminar a phase militar da 
insurreição de ournbro, a adminL-;ti-a

Os problczmas da Pasta da 
Viação na visão dez sczu 

lucido titular 
ção do paiz rra, ,·erdadeirament{', de lrab:.1lho de ifll:lgina.::âo cre~dora, q11r• clcscntoh'imen10 propagado e lürna1· 
chá.os. Tudo parou numa syncope <.~ uma faculdade livre por exc:>ll"ncin. ma1s proficuo o Lloyd. Em con.c;cc

1
uen

Quasi immediata. cujos effeitos nn-1 ao controle directo ct:1 realidade.! eia cle.:;sa norma o Lloyd arraves.sa um 
noso.s toda a. Nação começou no m2s - Mesmo como administrador te~ obe - pzriodo dP maior eq_uilibrio. Náo pócle 
mo mstante a soffrer. J decido a essa tendencin irresi~tiv-31 do saldar com a!l propnas rendns os vul-

Depois de a.travessar o periodo de rnu espirico. por is~o seu trab:::i..lho é tosas compromissos das admi.nistra
crise economi~a generalizad~, que se I sernpre orientado em estreita har1110- ções passadas. mas p6de viver por si 
estendeu de fms de 1929 ate outubro nia com as necessidades naciona.os propno. 
de 1930, ao chegar a novembro ultimo Como ministro da Viação ne-m um A seguir refere -se s. exc ás eco
se e~c_ontra.va o ~:1.iz. com sua _vida I dia. sequer, pensou em constru!r obras nomias enormes feira,:; nas despe~n.'> 
administrativa pa1 al1 zada. e quasi em rnmplllarin<i, enormes palacrns, ro- da Companhia, bem como no au
vesperas da anarchia. Esse pheno~ne- cleados de paroues. gmento consideravel da renc1a de to· 
no reflectia, como uma evidenci:1 in- Pri.ra um paiz que está na imminen- das as agc_>ncias, principalmente !l de 
contestavel, a situaç-ã.o gx!r::i.1 do paiz I cLi de pedir aos seus credores exter- Santos. ondn n receita mens~l se ele
onde acabava de explodir o movin~l:'n- t nos um novo funding loan. _essrs pro- vou. de mr,is de mil contos sobre a~ 
~o de commoção social mais con<::1de-i jectos são, quanC.o nada. mopportu- anteriores. Diz lamentar que vPnhn a 
~avel ele toda a sua historia. nos e chimericos. ser feito o controle da navegação dP 

Em face ela realicia.de inexoravel o Esses breves commentario~ parecem - cabotagem, pois desejava que o Lloyd. 
Jovêr~o provisorio _tinha de enfrentar, nos perfeitamente ,·iav:is em _face ela 

I 
isol:iào: viesse a. dar_ dividendos ainda 

o m::us breve poss1vel. esse estado de rntre\'ista r:_ue O sr. Jose Am€-nco con- no conente anno. T1ata de normalizar 
coisas por si mesmo insustentavel. 1 cede.i ao "Diario ele Noticias" sobrP I os nossos serviços, entretanto, quasi 

O que foi realiza_c1o nesse sentido 0 ., serviços do seu Ministerio. 1 nada fez para regularizar-o, tendo 
não precisa ser aqui aponta-do p:i.ra o São palavras e dados positivos que apenas tomado mrdidas ra.clicaes ])3.ra 
j_ulgament~ coll~ctivo. E' ~ob esse as- 1 submettemos. sem mo.iores e desncces- 1 snneal-o. Refere -se ao tenente Napo
pecto inappellavel aue, quem tem o ~arias apreciações, ao conhecimento e l leão Alencastro, figura inv.ulga.i· -ele 
senso da apreciação critica mais eles - rmalyse serena da opinião public.1. energia e de espirita publico, precioso 
~nvolvido. oóde. á primeira vista.! Desde logo se comídere ouc O Lloyd collaborador nessas remodela.çõe:,;. 
imaginar. e a Central do Brasil são as empresas Continuando diz que fôram post.o 

Nessa obra de reconstruccão diffi - 1 de mais difficil aciministracão no oaiz. para fóra todos os elemento.<. que, cl1-
~ilima é de inteira justiça, entretanto. verdadeiros curra.f:s ou estribarias d~ tf'ctamente ou pela resisrnncia pa3siva, 
aue se saliente, ou nonha de ~arte. orgias. ainda estorvavam os serviços. Com•i
desde logo, o tra.bal?o es~larecido e j O .c:;r. José Ameriw diz que encontr:::m dara para dirigir os Telegraphos o sr 
efficiente do sr. Jose_ ~mer.1co de ~1- 0 LloYd ás artas da fallencia, de - Edgard Teixeira, technico de renome, 
meidn. á frente do M1111steno da Via - vendo. m~i.s ~e cem mil comas, mclu- naquella repa.rtiçã-o, e que, além do 
çâo. Trata-se, realmente, de UJ11 dos ~ive no,,e mil de compromissos \'Cn- mais, era conhecido p21o seu passa.do 
valores au(henticos do govêrno F'VO- delas no exterior, ciando lagar ao ~e- de dignidade funccional e independen
tucionario e que tem. sobretuclo. n s.eu eia de caracter. Dahi por cteante mui
favor a qu'.Jlidade jnapreciavel ele não questr~ d~ alguns na1,.;~~s: Fal'.:l dd'J. to pauco restavo a fazer. Dei-lhe 11-

, edalhão ineíficiencw. ele suas O icmas e os herdade de acção, livrando-o, antes d ... 
,e~ u:v:lução. f~i buscal-o na sua abusos rc,novidos pelo aimirante Ma- tudo, das impertLuencias <los poli ti
ne uei,a Parahvba. como a um dos 110 _ J chado S!lv. ª. na ~_.ua curta Dassagem 
'" q - J • . • . . 1 pela admrnistrac;ao da empresa. cos, oobret.udo de alguns interventore.•; 
men.s que p2lo prest1g10 da 111tel11gzn- . d ff" t"t 

1 
da au~ pareciam ter herdado dos antig-o~ 

~ia e pela acçãa política desenvolvida Contmuan °· a ~rms O i.u ar govern:idores o mesmo vézo de :-:upe-
~ t 1t· d g·tacôes cinhn. Viação. terem surgido in:lmeros can- rintendencia dos sen·iços federaes noc;; 
~:s ~1::0::

0 
t:t:7is ep=~~ occ~p;r O ct:dalos á clireccão do L1oyd tendo Estados. 

rJosto de 1mportanc1a que lhe foi con- mefei tdo O sr Mano de Almeida em Trata depois o sr. José Americo da 
fiado. ,11t~1de do.::s seus conh~1>nen;o~-e~~: justic-a·nas promoções. affirm~n_do que 

o sr. José Americo. de facr,o appa - chm~os no assum~to e aa su . .,. nada. mais lhe dóe que uma_ mmstic:t. 
rece antes de mais nada, co:no um ah ... c1da compet~ncia, e~bora só v1 .. ~ accrescentanct_o qu~ o princ1p:1l factn 
homem que não tem qnasi contacto a CJahccer_ seu norae apos sua chcgaoa 1 · :la actual eff1c1encia dos Teleg.raphos, 
politico com a Republica velha. Sob H e?a capital. _ , ",· cujo~ seniros_ quasi ~rnd~ deixam .ª 
zsrn aspecto elle é um valor novo, I Fe1ta a nomPaçao, o sr. Jose Am_i tcc desepr, provem da Justiça das ult1-
avultando ~ua personalidade politic::i. renunciou a fav.or d? dirC'ctor, a es- mas pro.moçôe. s, reparando velhos er
com os successos que durante 1930 colha dos funcc10nanos e de to::l.o o ros e inJusticas repetidas, creando as~ 
convulsionaram o B1·asil. r,zssoal da empresa, não tendo um só sim os naturaes estimulas. 

o sr. José Americo costuma cHz-er ,. candidoLo, a fim de que o sr. Maria Aborda a ~eguir a Centra.l do Br~-
que nunca se af~sta da r~al~dacl~, nem de Almeida . rudes..<:,..e ~eleccionar ~: si!,. entreg~e ao sr., Arlin?º. ~uz, em 
mesmo no dommio da. flcçao httern- age,ntrs entie commerciantes conce1 cuJa conf1ar.(·a pc>'-.. \~ mteiramentP 
ría, procurando sempre suborclin::ir o tuados P cnpazes de emprehender o reoousar 

CHRONICA ~ITERARIA 
sasti e o arrebatou e a seu infortw1a- ---( 1:: i J---- <Conclusão da 1.• pagina) !adente "Durante o tem]Co desta au-
do companheiro nJ vôo Pisa-Roma, 1 gusta e liscnjeira audiencia, minha 

Üiz que a maior difficuldade está 
no excesso de pessoal, o que se pro
cura resolver com uma melhor dis
tribuição a fim ele não augmentar o 
numero dos sem trabalho. Assegura 
que o director ctaquella. Estrada me
lhorou bastante o serviço, introduzin
do alli moralidade e justi<:a e expur~ 
gando a repartição dos seus má.05 ele
mentos. Acleanta ter mandado um 
technlco estudar a situac.:-ão das estra-

o capitão Cecctoni. 1'\~m'1n1'straro- ºS mun"1c1'raes ce ser Goethe. Gos~a de musica, e t}te~~:ºct:~~ s~e~~~~~!~~a c1~º at~~~~ 
Ao qul:' parece, a gTavidade do de - U V L sabe tocar pi~no, .1:1-terpretando os I princeza ir;.i~l}eria.l. Que ar de nobre-

snc,tre não lht• permiU,iu scbreviver. autores de ~a10r ex1to. ~~a,ndo en- za! Qu
2 

majestade em uma princPza 
nem alguns m:iment~;e;. ao horror da c-:J-mrr:ienda lrnos ao,. 00~1e~p~md~nte, de cinco annos! Ella parece !lasdd'3 

Ao sr. dr. Anthenor Na.varro, inter- faz llsta5 de o_bPas d,., etudtçao, _rndo para sustentar a corôa d? Univerrn. 
cata.,;trr.phe. desde as rela~oes de quadros e es~a- Feliz 

O 
príncipe q-ue fôr digno dr sLta 

N:io faz ainc\8.. dois anncs, que a ;entor federal, o prefeito de SJuza tuas cta galena de Florença _até a 1e- mão
1 

l'v!il vezes felizes os povos q-.ie 
ILaha perdeu, num desastre ~.:·mP- 1 Plegraphou nos seguintes termos: ~:~b!J~_gf;1J~!:a;1~:a diat~Í!~;ª~s ~.~~ tiverfn~ tal heranç~!" " 
lhanle,, na bahL1 de Guanabara, a in- ··souza, 20 - Hcntem em s::ssão pobres deixa am~ntcarem-se divtdas A ramha Leopoldina mcn:-eu aos •. 9 
tn:-pida figura de Carrlo Del PrzU. olenne por mim convocada entre ele- scbre dividas. Em l825 escreve uma annos de edacle. ~tava cyheia de des -

A aviação não attingiu ao e---tael'J nentos scciaes principaes autorida- carta angustiada ao seu c:mtenaneo gestos. Seu nobre caraça.o ach~va-~e 
d · d ·es lccaes fiz exposição factos nunha Schaffer. pedindo pelo amor de Deus alancea~o de martyncs ... ~na nao t1-

~e .~~;!e:;;º011:g::g~r:'.:;; al~:·~~·e ~s; ~dminietração lendo em seguida ba- :~t~~\~.~'t~ji0;~ g~~aªt!•.~· ~~ ~~ :: :s"t~i~::::;~t~0p::'~s\;:'~o~ª,~; 
rnrtura dos que a elh rn. dedicam, l::i.ncêt~ receita despesa anno anterior .. vidas; ha credores portugueze.s que Marqueza de sants: delle não ~-mha 
tPTEmos de di?plorar. infolizm:>nt~. r.cda a~sist.encia ficou b.em impres-1 lhe batem á. porta .. mandando b11h. et~s mais sequer um p.:iuco. de c3rinho! 
muitas Yictima.. ionada teste.m unho publi:° act-0s gn - :~cgu!e~t;~~i~1!mJ:vçeant~~t.~~. :ul.Jll - i ~

1
?:v~~ 

1
;a;~/:::~~ ~~ept~~~ag

1
1~: ;:::;; 

Saint Romain. Emilio Carr~mza, erno municipal. Saudaçoes - (as.) Com isso, é uma mulher p~olltica: as saudades e ª" n'.)~talg1as de sua do-
Nunge~<:,~r. Coli, Monayres e outros H.::tymunrto Pires, prefeito.·· 

1 

que não se an--c_ce1~ de ser mae. Da ce Vinma. 
·1 O)I'--- ao imperadcr se~s filhos no es1;>aço de I No dia 35 de janeiro ele 1827, rea-t::i.nl,,.s hrrárs dos ares, p-creceTam ---. ( · sete. annos. .sa-0 quat1:o prmcezas. lizaram-.se na Capella Imperial as 

victimas dessa obs~são d2 p·oezas ~SSQCfAÇOES MaTia da, Glona: Januana,. Paula M:3:- rxcqttias da iainha. Monte Alv:erne. 
a':"reas ~ºm prec~dentes. rianna e Fr~nci~ca Carolina; e dois I foi O oradc.r. D. Domitilla. que tmt].::i. 

Q nd'.l f!merican::> Lindh:mberg, INSTITUTO HISTORICO E GEO- principes, J oao Carlos e 1:-edJ_-o dc
3

A_l- roubado :1. rainha o trefeg<? con1 r:a1 
ua 

O 
. . PARAHYBANO _ Em cantara. Quanto ao puncipe oao 1 do unperadcr. estnva. n:1 tnbuna da,s 

num só an-::mco, lI_gou os Estad~s Un~- 1 GRAPHIG_O . , . · • carlos, moneu aos 11 mez~s de eda - clarna,<:;, collccada 
0

m primeiro 1cg:1r. 
dos á França, sc~1nho. chamaram-n o ,·cssão ordmana'. reune hoJ~, á "L~rde, de em resultado de um~ viagem. fti- Dur::i.ntf• 

0 
acta religioso, D. P~dro 

de lauco Para as multidões sensatas' na séde respect1v~, o In_stituto Histo - ~ á ra:e~d~e~~ ~%it~e~J~~~i~o \~~~lo~ saiu do seu logar e foi para ª· tribu
,·ra. o aviador-louco. , rico e Gcographico Pa1 a h~bano. J.ª ~eh i?oct-c-se dizer que elle foi o na ela am1da rnarqu~za. Ah, nu.i_n 

E' sem duvida a aviaçh a. d~sc~- ; A fim de tomar ~onhectmei:ito d~~ :~~u~~ci~dor do ruturo neto ele Mar- J ~c
0
~le~~i-ie~!~~:º·eii:mco~~~~o~iti' 1~ 

b.·rta que m:::i.ior numero_ de v1ctunas. ass~1mptos cl~ grande 1mportanc10., - co Aurc-~lO. 1 Leo oldinn era inte - , suave gmemoria da. suave impern.tr: .. 
tem feito na '"',ua evoluca?. ':ud?.s .ªs ve_ra~ compa1ece: os membTos da com_ r~!~1t{~~sa. cea prhiceza 'Ma_ria da 1 .Eu c1:eio c~ue ~ boa :1~1~ de L~Jpcl
p1.>4uizas de natureza sc1entif.ca tem ,mssao ele pescimzas e estudos geogra Glc ··a Richard Grandsire viajante dma. nao p-... de110. _des .... Jm. 11m3. cere 
0<:,., nomes cl-e seus iuiciadores ligad')s phicos e historicos, dr. A~hemar Vi- fra~~ q~e aqui esteve em l.824,_ ,2 fo_1 11101110 fnne-brf' m~1s gentil '.:" poettc~ 
ao martyrologio d:i abnegaçã~ cnm dal, monsenhor Pedr~ Anisío Danta~ re_<;,ebíd~ ~l~~;1-1~az~th:ia~~~:-ear~ J ~JUCIO LE \O 
que se sacrUicaram prlo rriw11pho e dr José Gomes Coêlho p1 mcezinh 

da.s do nortz a fim de organizar os 
quadros elo pessoal estrictamcnt~ ne-
cessa no 

Trata finalmente dos Correios, QU.'.' 
entregou ao sr. Geofisio Mendonçri, 
que n5o tem podido melhorar, como 
deseja, esses ~erviços, em virtude de 
questões entre cl:efes de servi<70.s que 
procuram destruir-se mutuamente. 
motivo porque o tenente Napoleão 
Alencasrro foi mandado auxiliar o di
rector com plenos poderes para expur
gar a r~po.rtic-;io dos el3mentos que a 
deservt'r.1. Carn não ,·enha a clJ.r rf' 
sultndo essa medida, outras mais rn.
dicaes 5:Não tomadas. Diz que, mesmo 
a<:,~im. os serviços e<st5.o quasi reg-u~n.
rizaclcs. Tcrnüna o sr. José Am~nco 
que nadn tn:n feiro sem a for('a mor:-il 
Qll{' 1he nt[ribúe o chefo do i;rovêrno, 
com seu desinteresse P2SS0:1l {' nro 
fllnrlo :-entitnPnto publico. 

--·110,1: ·----

IMPRENSA OFFICIAL 
E.<--ta rep:irtir'ã.o recolheu. h-:,nteni, 

ri os cofres do Thesouro do Es~ado, ~ 

importanci::i. de 776<:;400, correspondt:>n
te á ren.d.3. do d1:1 20 do corrente 



Decfeto n. 75, de 14 
de ma~ço de 1931 

Dá novo Regulamento á E,cola 
Nonnal do Estado. 

O interventor federal no Estado da Pa.rahyba, 
DECRETA. 

Art. l " - A Esoola Normal do E.studo da Parohyb:; 
reger-se-á, desta data em deantc, p~lo Regulamento que b8ixa 
com o presente decreto. 

A r ti . 2u - O governo f<-tJrà a distribui~·ão dos acLuaes 
professores da mesma Escola l)2las Tc·~pectirns cadeiras, tendo 
em vista as necessidades do ensino. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em oontrario. 
P a lacio do Gove1110 do F.sta<lo da Parahyba, em 14 de 

março de 1931; 42" da Procl!'mação da. Republica. 
Anthenor No.varro 
Odon Bezer ra. Ca \Talcanti 

REGULAMENTO DA ESCOLA NORMAL DO ESTADO DA 
PARAHYBA 

CAPITULO I 

Do ensino e sua ,Orientação 

Art. 1. - A Escola Normal t€m por fim ministrar en
sino geral e profissional ás pessôas que se destinarem á carrei
ra do m agisterio primsrio. 

A.rt. 2. - O ensino ministrado nes~e estabelecimento 
serã leigo e facultado a alumnos de ambos os sexos. 

Art. 3. - O currn normal integral será constituído 
de um curso propedeutico de três ,.umos e um curso profissio
nal de um anno. 

Art. 4. - No curso propedeutico serão ministradas 
as seguintes disciplinas: 

1) - P ortuguês; 2) - Francês ; 3) - Arithmelica; 4) 
- Algebra (noções); 5) - Ge0metna cnoçõesl; G! - Geogra
phia Geral; 7) - Chorograpllia do Brasil; 81 - Historia da 
Civil iza.çáo; 9) - Historia do Bra',il e da Parahyba; 10) -
P hysica e Chinlica (noções); Ili - Histona na.turaJ (noções); 
12) - Hygiene, especialmente infant!l; 13! - Desenho; 14) -
Mu.sica e Canto coral; 15) - Trabolhoc ma.nuaes; 16) - G;m
n astlca. 

Art. 5. - O curso profissional constará das seguin
tes disciplinas; 

l J - Pedologia; 2) - Pedagogia; 3) - Hygiene Es
colar; 4) - Chimica applicada á agricultura e á industria; 5) 
- Methodologia didactica; 6) - lviu::.~ca e Canto cora.l; 7 J -
Gymnastica. 

Art . 6. - As discipli..na.3 c.l'.., cur=',o lJ''O{.redeutico e 
profissional serão distri.buidas pelos l'iversos annos, do mod-o 
seguinte; 

CURSO P ROPEDEUTICO 

Disciplinas 
1) - Portugués 
2> - Francês . 
3) - Arithmetica. 
4) - Alg,,bra 

l. º Anno 

5) - Geograplua gernl 
6) ~ Desenho 
7) - Mu.sica e Canto coral 
8) - Trabalhos ma.ima/:S 
9) - Gymnastica 

2 ° ... ~ll!!O 

Disciplinas 
ll - Portugues 
2) - Francês 
3) - Arithmetica . . . . 
4) - Geometria . . . . 
5) - Chorographia do Brasil 
6) - Desenho . 
7) - Musica e Canto coral 
8) - Trabalhos manuaes 
9) - Gymna.stica . 

3.<l Armo 

Disciplinas 
1) - Portugues 
2) - Historia da Civilização 
3) - Historia do Bra;il e da 

Pa:rahylJa 
4) - Physica e Chim1ca 

Aulas por scmaua 
6 
3 
1 

~ 

3 

2 
3 
3 

30 

Aulas por sem,ina 
6 
3 

30 

Aulas por semaua 
3 
3 

5) - Sciencia.s natura.es . 3 
6) - Hyglene geral e infantil 3 
7) - Desenho 3 
8) - Musica e Canto coral 3 
9) - Trabalhoo manuaee 

10) - Gymnastica 

30 

CURSO PROFISSIONAL 

A. 0 ,Anno 

Disciplinas Aulas por óema.na 
1) - P edagogia, 5 
2) - Pedologia 4 
3) - Hyglene escolar 3 
4) - Chimica applicada á affri-

cultura e á 'industria . 3 
5) - Musica e Canto cora1 3 
6) - Meth odologia dida.ctica 

24 

c::!co - _1_!é~ à2.s 2.u!:.:::. {:.z Mct.b.oC.o!ogi:?.. did2.ctic9.., 

estabelecida. ne. t{' arli(;o, e"'táo ai.ndv os alwnnrs obrigado- 6. 
lrH .. ura 11:1 bibllot hcc8. rh E,..,t,ol3. a c ... cursóe3 e p nt1 in 110 ;~ru· 
po Modêlo, r( ,enanclo-':,(' para e->J"es trabalhos, qw~ c.lf'Hrã·i •:r 
peswa!menlc orientados pelo respectivo professor, t-:1s !1·n-~H; 

por sema.111. 

11ahyl)a., 

Art. 7. _ o corpo docente será assim const,tuido. 
Dois lentes de P ortuguês, 
Um lente de F rancês, 
Do"' Ii>ntcs d.:: Mathematica. 
Um l~nte de Historia da Civilização, do Brasil e cl:1 Pa-

Um lente de Physica e Chirnica, 
Um lente de Geograllia geral e do Brasil, 
Um lente de Hygiene e Sciencias n1t.uraes, 
Um lente de Pedagogia e Pedologia, 
Um. profe%or de Desenho, 
U 1n profe c;or de MusiC<' e CanLo coral, 
Dei:;; profcEsore 3 de Trc.tball1'.·S manuaes, 
Um professor ele M_thodologia clidactica, 
Um prores.~or de Gymnasticn... 
Art. 8. - o ensino normal será ministrado com f'ei .. 

f~e~1~:~~~i~~·e1:;;~r~:g:
1
:~~,~~~i;:çt:s~c~~º1~!: oqbt:r~a~~tii:~e 

iniciativa. e.. a acLividnde intellectnal do a,lumno sejam convi
dados a collaborn.r na acquisição dos conhecimentos a que ti 
ver por objecto a lição. 

Art. 9. - Ter-se-á sempre cm vista a parte metho
dologica de qualquer àas cliscip~ina'>, tornando-se as a.ulas ver
dadeiramente model~res, não só no ponto de vi.':'.-ta da c;lcqui
sição dos oon.heclment!Js, como tambcm no da technica, de que 
neces5.1tam os alumnos para a formação magistcrial. 

1\rt. 10 - As exposições, quando necessa1ias para il· 
lustrar as lições, deverão ser feitas em linguagem sobna, cla
ra e expressiva, evitando -se us digrf"ssões e detalhes di.spen-
saveis. 

A,-t. 11 - Não se permittirá, em absoluto, o uso de 
pontos dictados. 

Art. 12 - Os horarios serão organizados, no principio 
de cada auno lectivo, pelo director da Escola, t:>rna.ndo-s~ ef
fectirns, depois de appro1 actos pela Cong:regação. 

!:i umco - Os horarios, no decurso do anno, não p')de,,, 
rãa ser mod.ificndos sem annuenci.a da Congrcg8.ção 

Art. 13 - Cada docente ou quem o e&tiver substituin
do apresenLlTá ao director, até o dia 15 de fevereiro, o pro
granuna de ensino de sua cadeira dividido em lições, que pcs
sem ser ministradas nwna aula, e com a indicação dos livros 
em que se encontra a materia 

Arl. 14 - Recebidos os programmas, nomeará o dlre
ctor wna commissão de três docentes, para harmonizai-os, de 
modo que pos,am e,:primir o ensino completo ministrado no 
estabelecimento. 

ArL. 15 - Na harmonização dos prograrrunas a com 
mi.ssão procurará evitar que uma me~.ma lição figmc em mais 
de wn programma. 

Art 16 - Os programmas das cadeiras de Trabalhes 
mn nua.e8. E~m przjuizo das su'ls verdadeiras finalidades, deve-
1·ão, tant.o quanto possivel, dere-nvolver a parte que se Teferf: 

á coníeccão de trabalhos uteis ~- economia domestic.;i e ao arran
jo e con.iort.o de W11a casa. 

Art. 17 - Todoo os trabalho3 mam1aes serão executa
dos pelos aJwru1os, durante a.e_:. ~ulas, sob a orientação directa 
do respectivo professor. não se penn.i.tti.ndo, em hypothese al
guma, que os trabalhos iniciados sejam conduzidos 'Para fóra 
do estabel.€cimento, afim de serem continuadas ou cm,.cluidos. 

Art. 18 - Exceptuaclas os attlas de Trabalhos ma
nuaes, que terão a duração ele uma e meia horn. todas as an
Jas das demaís c!iscipli.nas serão dadas cm cincoenta mmut,os 

ArL. 19 - De 1.u11a pna outra riula lwvcrá um inter
vallo de dPz minutos. 

Art 20 - O lente de Pedologia, no .::.egundo semes
tre do anno, designará a cada um elas alwnn.os dessa cljscipli
na a ol~senação p~ycho~8gica de um dos alwnncs do grupo es
colar Modê!o, afim de acompanhar o seu desenvolvimento menl
tal, tenden!"ias Yocac.ionaes, defeitos rnnsoriaes, processes de 
reacção psychica, oanducta nos trabalh::>s e.scolares, registando 
as suas ob<:-ervaçôes em oaderno fopccial. 

§ Unico - No fim do anno, o alumno apresent-2rá ao 
mesmo lente o resmno de sw.1.s oOC<>:,·ações, devidament,e com-

mentad:is 
A: t. 21 - O lente de Pedologia. como exercicio com

plementar do ensino dzssa disciplina, organizará '' tesL" 
p..;ychologicos e pedagogicos, nas classes do grupo annexo, d!:! 
cullaboração com os seus alumnos 

CAPITULO II 

Da ma.t.ricula 

A1 t 22 - A mat-ricula nos di\'enos annos da Eseol::t 
Normal alnir-se -á no dia. primeiro ele fevereiro e encerrar-se-á 
111.1 ultimo dia do mesmo mês 

§ Unico - Os candidatos a exame de admissão só pa
derão inscrever-se até o dia qumze. 

A11t. 23 .--- O candidato á matricula n::> primeiro ai,.no 
i,restará exame de admissão perante uma commissão designa
cla, pelo director. 

f Unico - O p .. ograrnma lHra esse exame .:>erá ori::.a
nizado por uma, conunissiío c.:.11Sth.1tida pelo dircctor ela Es
cola, I":f'lo Jcntf' de Pedagogia e pelo professor de Mcthodologi I 

dià.actica, dentro do limite do progrmnma das escolas comple
mentares, e publicado com anteccdencia de quinze dias. 

A1,t. 24 - Estão isentos df' exame de admi.'J'.Sã.o os 
caadidatos que houverem concluido o curso complementar em 
qualquer das escolas officia.es do Estado. 

Art 25 - O candidato á maitricula no p1imeiro anno 
i113truirá a sua petição com os seguintes documentos : 

l." - Conhecimento ela taxa de matricula; 
2.'' - Certidão de idade ou documento eqmvalente 

ct,m que prove ter mais de treze annos e menos de vinte e 
caico; 

3." - ALtcotado mtd ico de ter siào vaccinado e não 
~offrer molestia infecto -contagiosa ou defeito physico que o 
iuhabilite para o magist"'rio 

Art. 26 - A matricula em qualquer dos outros annos 
dependerá de approva(ão cm todas as ma terias elo anno 
2.uterior. 

Art .. 27 - Para a segunda matricula do p timeir-J 
z.nno, ou matncula dos demais ann03, bastará que o candida
te solicite verbalmente do secretario da Escola a oompetente 
guia para pagamen to da taxa . 

Art. 28 - Nã..o serão admittidos á matricula: 
a) - os que n ão concluirem o curso em sete annos; 

Q 

Al t. 20 - o prr- 1dent..l' dri Est.JtJo p:xlc1á. conceder 
rn2.trícula, nm r ,,....nmrnto da reqJcct1va t a·rn, a JX's.:·oa: rP
conh,'cirlan'' '1lr' polm <ite f.t>nham re,, hd0 \Ocação par.1 as 
11 tra.s, r, cm ~P uai. prir.:t o magbL€rio e Jam de conducta 
exemplar. 

Art 30 - o dlrcctor. ouYida. a Congregação, ptJdc.rá 
ncusar matricula, rm qunlqucr anno do curso. se h ouver pro
, ;:..s de qur o canclidnto u5o pos&uc l"f.!quhlLus moruc..,. nec;es~a-
1~0~. ou esta soffrendo de molf Ua cont.a.gio_a, de tratamrnto 
prolongado. 

s Unico - Caberá da decisão da Directoria recurso 
voluntario para o secretario do Interior 

Art 31 - Na. l1yp0Lhese em que o nwnero ele alumncs 
r.1atriculado•., ern um me mo armo. exceda de qu~renta e cinco, 
constituir-se-á uma turma supplemenlar 

§ Unico --;- Se o numero QU"' for constitulr a turma 
&vppkmPntrir ntí.o aUin 1r :::.o 11umcro de quurcnt:1. c dnco, 
será então dividido o total dus alm1mos matricu.ladcs 11 :"-'i"' 

a1mo pelas duas lurmri , ele mDdo q 11t• cad", mna clella..: fiqur.! 
rom igual numero 

Art. 32 - Pod.:rão .::cr admitt.idos á matricuLt, em 
qualquer annos dos cur.;Á.Js, os aluau.1cs ele outros estab::lc
cimenlos ~ este equiparados. comtanto que cprest'ntem docu 
mentos com as seguintes declarações : 

a) - os pontos de appro,rnção obtidos em cada um dos 
annos, b) - o tempo di sua frcqu('ncia no curso. 

CAPITULO IH 

Du anno "Sl'Ol~r furtcPion.a me n to das aula~ e das ferias 

Art. 33 - O anno escolar nas escolas no11naes come ~ 
ç::rá no primeiro dia u~il do mez de março e será encerm do 
n: clia 10 de novembro 

Art. 34 - As r1ulas funccicnarão todos os d.ias uteis, 
em dois turnos, um de 3 ás 11 horas e outro de 13 ás 16. 

Art. 35 - Por motim de força maior, poderá o gover
l'O determinar o adiamrnto do inicio dos trabalhos Jectivos. 

Art. 36 - O pcnto dinrio, durante o r,2riodo lectirn, 
serâ. obrigatorio para os lentes, profi..'ssores e funccionarios da 
a.dmmístração 

Art 37 - Qmndo o lente ou professor já ,endo a.s
signado o livro do ponto, deixar de dar qualquer das aulas a 
cjue estiver obrigado nesse dia, o secretario fará no mesmo 
I·.vro a devida annotação. 

Art. 38 -. A cada um dos docentes serão fornecidas, 
nos cincos primeii'os di3S do anno lectivo, tantas c~clerneta.s 
quantas forem as disciplmas sob sua regenci1, devidamente 
authenticadas com a rubrica do director, onde serão inscriptos 
em ordem alphabetica s nomes dos alwnnos, tun em cada 
pagina, e que servirão para nellas serem l:::inça.aas as notas de 
L)Jplicação. frequcncia, concursos e de at.tenção, segundo os 
gráos convencionados 

Art·. 39 - As aulas funccionarão com o numero de 
alunu10s que comparecer 

Ali 40 - Até o dia 5 de cada mez, os docentes for-
11ecerão ó Directoria dri Escola. boletms com a indicação das 
lições explicada::; no mc5 anterior, notas ele applicação, con
cursos. attenção e frequencifl dos alumno5, correspondentes a 
cact,1 uma dfl.'3 disciplinas que ministrar. . 

A1t. 41 - Serã-0 feriados na Escola Normal . 
L" - Os dommgos; 2.º - Os dias de festa nacional e 

elo E~tado 3.º - Os dias em que o ponto fôr facultativo por 
ordem do Governo, ':l .º - O dia da morte de qualquer dos len
tes ou professores da Escola, activos ou inactivos: 5." - Da 
segunda-feira de Can12val n quarta-feira de Cinzas; 6.º -
D~, quinta-fei.n.1 S?nta 10 sabbacto; 7:' - O periodo compre-
1:..r'ncUdo de 20 a. 30 de .iunho · 8." - Os clias que decorrem de 
15 de novembro até a r, ::ibertura das aulas 

CAPITULO IV 

Da, dJsciplirut 

Al't 42 - São rlevere,; do a.lumno: 
d) - com,parecer pontualmente á.c;; aulas e exercicios; 
bJ - apresentar-se no estabelecimento com asseio e 

deeencia, 
cJ - prooeder com urbanidade; 
dJ - di.:;pensar tratamento cortez e affectuoso a.os col

legas e prof=r2s, 
e l - ser attento e docil na execução dos trabalhos es

colrres, obedecendo aos conselhos do.s superiores; 
1J - apresentar os trabalilos escriptos sem emendas, 

borrões ou rasuras; 
g 1 - cumprir religiosamente os seus deveres regula

meutares: 
h 1 - não se retirar das salas de aulas, formaturas e 

dos exercicws, emquanto fw1ccionarem, sem previa licença. 
Art. 43 - E' prohibido ao alumno; 
aJ - chegar ás janellas que deitam para a rua; 
b1 - fazer inscripçôes ou desenl?-OS nos moveis, pare

des ou portas do edificio, 
c) damnificar, de qualquer modo, o que pertencer a.o 

estabelecimento; 
di - passear e conversar nas aulas, na bibliothC'Ca ou 

na proxJ.rnd~_des das aulas, 
e, - entrJr na Serreta.rja .-;em autorizaçã::> do secreta-

no, 
f J - promo1 er , JJ i.as, assuadas, ou manifestações de 

d2 ·1 g1·ado a collegas on estranhos; 
g 1 - praticar, emfim, dentro ou fóra do estabeleci-

mento, act0s contrarias aos p:·incipios da bóa f'ducação. 
Art. 44 - As alumnas dos curs:>s Normal e grupo Mo 

dêlo usa1·ão. obrigatoriamente. lllliformes e~reciaes para as au
las, cxcur;·ões e fonnattll'as e calções apropriados para os exer
cícios de gymnastica, de accôrdo com os modêlos approvados 
pelo director. 

Art 45 - Q, alumnos que infringirem os dispositivos 
regulamentares ficam ,ujcit05 ás seguintes penas 

1 - Advertencia, 
2."' - Reprehensáo; 
3.' - R::.tirada da aula; 
4.' - Suspensã.o por cinco dias a. tres mezes, 
5 . º - Expulsão 
Art 46 - A primeira pena, a segunda e a quarta se 

rão applicri.das prlo dircctor; a terceir'1, pelos professores . A 
applicação da quinta é da competencia exclusiva da. Congrega 
ção, com recurso voluntario para o secretario do I nterior. 

Art. 47 - As penas serão proporcionadas ás faltas e 
applicadas com a maxima pruden cia. 

Art 48 - A pena de suspenção importa na prohibir 
ç§.o da e!!Lrad:!- do sltL!'...!:o !!.O esta,beleci...~e!!to . 
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Art. 49 - Os paes ou respon.savels pelos alunmos res
ponderão pelos damnos que venham estes à. causar no estabele
cimento. 

Art. 50 - O alumno que, na aula, perturba!r o sllen· 
cio ou proceder !noorrectamente será chamado á ordem pelo 
docente, que, se não Wr attendldo, fal-o-á retirar da sala e 
communica.-á o facto ao dlrector. 

Art . 51 -- Recebida a communicação, o direct.or man
dará vir o culpado á sua presença, autoal-o-á e, feito o neoes
sarlo inquerito, applicará a pena correspondente á culpa, se 
fôr de sua oompetencla, ou convocará a Congrega.ção, se a pe
na a applicar lhe parecer que deva ser de expulsão. 

A~t. 52 - Se a perturbação da ordem ou trangressão 
do Regulamento verificar-se dentro do edlfido da Escola, mas 
fóra da aula, qualquer docente ou empregado administrativo 
poderá levar o facto ao oonhecimento do dlrector, que, segun
do a gravidade do caso, advirtirá simplesmente o culpado, ou 
procederá de accôrdo com o artigo anterior. 

Art . 53 - A pena de reprehensão será imposta por 
portaria devidamente registrada e publicada na Secretaria. 

Art. 54 - No caso de já ter o oulpado concluído o 
curso, se a pena fôr de suspensão, reter-se-á o diploma du
rante o tempo correspondente. 

Art. 55 - Quando o elemento do facto punível fõr 
damno material a bens do estabelecimento, devidamente apu
rado, ficará o culpado suspenso, independentemente do cum, 
primento de qualquer pena, até que seja satisfeita a indemnif-
zação. 

Art. 56 - O alumno incorrerá na pena de expulsão, 
quando· 

a) - commetter attentado á moral, dentro ou fóra do 
estabelecimento; 

b) - aggredir algum docente ou funccionario; 
c) - promover pela imprensa campanha diffamatorla 

contra a Escola. 
§ unico - O alumno que tiver soffrido a pena de ex

pulsão não poderá ser matriculado em qualquer dos estabele· 
cimentos de ensino publico do Estado nem nos cursos equip~· 
r,ulos (l Escola Normal 

CAPITULO V 

Dos concursos e promoções 

Art. 57 - No curso normal haverá três concursos: um 
na 2." quinzena dz maio; outro na 2 11 de agosto e o 3.º na 
primeira de novembro. 

§ l. 0 - Esses ccncursos constarão de uma. prova escrí
pta snl>re pontos, tiJ:adcs em sorte, <la materta dada, devendo 
s::-r preferido o systema de problemas, que permitta aos ·alum
nos a consulta franca aos livros e cadernos de nota.IS, excepto 
nas materias como Geographia, HistOTia, etc. onde é inappli
cavel o systema. 

§ 2. 0 - Além do que theomcamente deva ser escripto 
sobre Musica, Desenho, Methodologia didactica, Physica e Chi
mica e Gynmastica, haverá tambem provas praticas dessas ma
terias. , .. , , 

Art. 58 - Os concursos serão rea.lizados perante uma 
banca constlituida pelo lente ou professor da disciplina e um 
docente do curso, de li"1'0 nomeação do director. 

Art. 59 - o director da Escola, a quem directamente 
compete a acção fiscalizadora dos exames, exercerã em todas 
as bancas as funcções de presidente. 

Arl:. 60 - Além das notas de concurso, haverá para 
,approva.ção notas de frequencia, notas de lição, aittençáo, in
teresse, aproveiitaimento nos estudos, etc. 

guinte: 
Art. 61 - A compooição das notas obedecerá ao se-

fazendo 

N = n~m,ro ma,imo de po, t,s que cac'a al,m-
no pode obter em cada materia, 

nf =·numero de pontos de frequencia 
nl =Inumero de pontos de lição 
nc = numero de pon\os dcs concursos 
nd = numero de pontos doi diversos (attenção, In

teresse, aproveitamento, etr.) 
Na= nota de approvação 
Ng = numero de pontos de Oymnastica 

e, na d,stritribuição do9 pontos, obdecendo a que 

nf == 30º/, N 

tererr.os 

nl = 20º/, N 
nc =J30º/, N 
nd = 20º/, N 

N = nf + nl + nc + nd 
Na= N + 20 °/0 Nt 

Art. 62 - Compete a cada professor, dentro do criterio 
do artigo anterior, organizar a tabella de pontos de sua dis
ciplina. 

Art. 63 - Para melhOT applicação do systema é indis
pensavel que, além dos concursos, cada alumno seja chamado 
a lição, durante o anno, wn numero de vezes nunca inferior 
a 5 % do de aulas ministra.das, recebendo nessa occasião 
os pontos nl e nd . 

Art. 64 - As notas de approvação - simplesmente, 
plenamente e distincção - serão determinadas em tabellas or
ganizadas pelos lentes ou prof.essores de cada disciplina. e appro
vidas pela Congregação, obedecendo sempre ao criterio do 
artigo 69. 

§ Unico - Nessas tabellas será estipulado o minimo 
de pontos de cada parcella necessarla á approvaçã.o . 

CAPITULO VI 

Dos diplomas 

Art. 65 - Ao alumno que tiver concluldo o curso será 
conferldo o diploma de professor. 

Art. 66 - Os diplomas serão impressos em papel espe
cial, oom os dizeres do modelo annexo a este Regula,mento, e, 
por, ooca.sião da serem entregues, serão asslgnados pelo director 
da Escola, pelo secretario e pelo diplomado. 

A.Tt. 67 - No verso do diploma serão lançados os ponr 
tos de approvação olAfdos pelo diplomado nos diversos annoo 
do curso. 

Art . 68 - Por oonoeruso da maiori'l. dos diplornadcs, 

far-se-á a enwega doo diplomas com solennldade, em dia pre· 
vlamente marcado pelo dlrector. 

Art. 69 - O cllrector da Escola, que presidirá á solen
nldade e fará ,entrega dos diplomas, recebea'á de cada. um dos 
diplc,madoo, a promessa do tear seguinte'. Prometto que hei de 
cumprir fielmente os deveres lnherentes á missão de professor, 
a que me destino. 

Art. 70 - Terá oomeço a solennidade com a Jettura 
dos nomes d06 a1umncs que fo11,m receber diploma. O primeiro 
da lista de chamada fará a. promessa constante do artigo an
terior, que será ractiflcllJda pelos que se lhe seguil1,m, com as 
pa.laV'NIS: Assim prometto. Em seguida, o presidente fará pela 
ordem da. chamada, a entrega do diploma. 

Art. 71 - Terminada a cerimonia da entrega dos di
plomas, será dada a pa,la.vra ao orador da tw-ma, que protnun
ciará um discurso allusivo ao acto e previamente submettido á 
censura do direotor. A esse discurso resp.onderá o paramympho, 
que será wn lente ou professar da Escola, eleito peles gra
duadcs. 

Art. 72 - O secretario lavrará uma acta, a qua.l s,irá 
a.s.signa.da pelo presidente do Esta.do ou quem o representar, 
pelo secretario do Interior, pelo dtreotcr e professores da Es
cola, pmsente.s ao acto, e peles diplomadoo. 

Art. 73 - Acs altunnos que não qulzer-em receber o di
ploma com solennidade, será este entregue pelo director em 
seu gabmête, em presença <l, três docentes, lavrando-se o res
pectivo termo. 

Art. 74 - O distinctivo dos professores normalistas 
será um annel de ouro com uma tu,rqueza e dois brilhantes Ja
teraes, tendo aos lados g,:avado um livro 

CAPITULO VII 

Do orpbeon escoJar 

Art. 75 - O professor de Musica seleccionará, dentre os 
alumnos de todos os anncs da Elscola Normal e do grupo esco
lar Modêlo, os que melhores cDndições offerecerem pa.ra cons'ti
tulr o Orpheon normal. 

Art. 76 - Haverá também o Orpheon infantil, consti
tuído por alumnos do g,:upo e.scolar Modêlo, seleccionados na 
forma do acr-t. precedente. 

Art. 77 - Os Orpheons normal e infantil serão dirigidos 
r:tlo professor de Music&, e funccionarão uma vez por semana, 
observando-se o regime das faltas e discipllna para. os respecti
vos alumlncs. 

Art. 78 - As musicas escolhidas para serem cantadas 
peles Orpheons deverão, de preferenc!a ser nacionaes. 

! unico - As ITllUSicas estirangeiras só pod'1!"ão ser can
t.adas com a letra traduzida para. o idioma nacional. 

Art. 79 - Obrigatoriamente, serão cantados os hyrnnos 
e canções patrioticas nacionaes. 

Art. 80 - Também poderão ser cantados os hymnos 
de nações estrangeiras no seu proprio idioma, a juizo do dire
ct.o.r da. F-scola . 

CAPITULO VIII 

Dos Gabinêtes e da Bibliotheca 

Art. 81 - A Escola Normal terá os necessalrios gabinê
tes de Phisica e Chimica, Historia natural e Pedologia, que se 
rão confiado~ á guarda e conservação do lente de Phisica e 
Chimica. 

Art. 82 - Haverá também na Esrola uma bibliotheca 
pedagogioa, que estará aberta <lw-ante as horas dia expediente, 
contendo exemplares de todos os compendies adaptados no en
smo, obras de consultas, diccionarios, revistas de ensino, map
pas, etc. 

Art. 83 - Essa bibliotheca ficará a cargo da inspectora-
bibliothecrurla. 

Art . 84 - Haverá na bibliotheca três catalogas: um 
que possa ser oonsultado pela e.specialida<le de que tratam as 
obras; wn peleo nomes dos autores, e outro pelos titules. 

Art. 85 - Todos os livros, reviátas e outras publica
ções peTiodicas pert,encentes á bibliotheoa serão encademaclcs 
e terão carimbo da Escola. 

Art . 86 - Os livros e demais obras da bibliotheca não 
poderão ser objecto de leitura ou consulta fóra da s~la destina
da a esse fim. 

§ unico - Aos lentes e professores da Esc<:la será, en
tretanto, facultado retir.ae- quailqueT obra, que não seja das 

crrão aos preceitos deste Regulamento, no que lhes fôr ap· 
p~lcavel. 

JARDIM DE INFANCIA 

Art. 94 - Ann<>xo ú Escoh Nvrmnl, funccionará tam
bfm um Jardim de InfnncU., onde scrüo m:-ttrlc.:ulados alum-
11os de três a seis a.nno.r:. 

Art. 95 - O ~ovêrno poc rá contractar professor es~ 
pecialista nn. m::i.teria, pa:-a dlri• ir o Jardim de Infancla, ou 
comrnlssionar um dos profes':on s diplomnUos em Escola Nor
mal do Estado, qur mui..., sr tenha distinguido no ensino pu
blico, para estudar dentro do paiz, cm Estado de maior cultura 
pedagogica 2. orgnniza("ão d,~ estabelecilné'nt-0s congenerer, 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO 

Art. 9C - Com o fim de identüicar o pr,ofes.scrado 
com os novos methodos e prO<'e~o:;os de ensino, funccionará. 
annualmente, um Curso de Aperfeiç:1amento pedagogico, no pe
riodo das férias, em duas ses.,;;õ ~ .• uma de 25 de no,·embro a 15 
de dezembro e outra de 10 cb J]n"'iro elo annJ a feguir a 30 do 
mesmo m-e2. 

Art. 97 - Nrssc Curso, ~rTr,o obrigatoriamente ma
triculados os alumnos do 4." anno da Estola, que tenham ou 
não concluiclo o cmso e, facultativamente, os profes.svres já di
plomados, c:Jm ou sem funcçõe. no magisl3:rio publico. 

§ Unico - Os insp.ectorcs tcchnicos regionaes de en
sino e o professor de Methodolcgia d1daotic1. clev·?rão assistir 
a todas as palestras e exercicjos dessç curso, auxiliando o r<:'s
Pectivo director no que se fizer neces"'a.rio. 

Art. 98 - O govêrno contr:::.ct2r6. p2.ra dirigir o Curso 
de Arperfeiçcamcinto prcfeE~:r2s. nncicna~s. cu r ... Lrang3:'..rcs, de 
notavel s.a.b.er e reconhecida aptidúo na espe-cialid2d~ 

Art. 99 - A frequencia. e notas de aproveitamento 
nesse curso constituirão elementos de preferencia para as no
meações. promoções e remoções no magist,erio publico. 

Art. 100 - A organiw<:iio. prcgra.mm3.s e regimentos 
internos do Jardim de Infancia e elo Curs~ d. Aperfeiç'.:lamznto 
serão elaborad:Js pel...s resp2ct:vos directores, apreciados pelo 
diJ·eclor dn Escola f' approv:adc::. p;:L1 secrrt:nio do Interim 

CAPITULO X 

(.,o r1rovimento das cadeiras 

Art. 101 - As cadeiras que vagarem, excepto as que. 
por sua natw·eza, e.h..igi.rem professores contractados, serão pro
vidas por lentes interinoo. medilnte c::::ncurso de prova,;;. 

Art. 102 - Vaga. a cruleira, o director mandará an~ 
rn2nciar a concurrencia, por 110\ ,•nta dias, em edital, pela folha 
official. 

Art. 103 - O requerimento de inscripção para o con
curso dev.z ser dirigido n.o diTect.or da Escola, instruido com os 
documentes que provem: 

zado; 
1." - ser o candidato cida:clã.o brasileiro ou naturali" 

2." - ter edade supetior a 21 annos e inferior a 40; 
3 º - estar no gozo d~, seus direi!Jcs civis e pohticos; 
4. 0 

- ter moralidade; 
5. n - ter sido Yaccinado; 
6. 0 

- não padecer de molestia contagiosa ou repugnan
te, nem ter defeito que o incompatibilize com o magisterio. 

§ unico - Além dcs docwnentos para a prova desses 
requisites, poderá o canclidato exhibil· outros que julgar conve
nientes, como titulo da habilitação, provas de serviços prestados 
ao ensifo-1,0, passa,ndo o secretario recibo <lesses documentos, se a 
parte exigir. 

Art. 104 - Não será admittido á inscripção o candi
dato que houver cumprido pena de prisão celular, sem ou com 
trabalho, ou que tiver incorrido em crime contra a segurança 
C:;i honra, da propriedade e dos bons costumes. 

Art. 105 - Findo o prazo para a inscripçã.0
1 

será la
vrado o termo de enczrramento pelo secretario, e nenhum 
candidato será mais admittido. 

Art. 106 - Se não tiver a.pparecído concorenter, con
tmuará aberta a inscripção, p,or sessenta dias. Se ainda neste 
praz~ não apparecer concorrente, a Congregação da Escola, 
por mterm.edio do seu diredtor, lndicará pessoa idonea ao 
secretario do Interior, a qual o goven10 oontractará para oc
cupar a cadeira vaga. por ternpo deterrn.inado 

§ Unico - O prazo de contracto não poderá exceder 
de dois annos, e, depois deile findo. será novamente aberto 

mais frequentemente consultadas pelos alumnos, por um prazo o concmso. 
nunca excedente de otto dias . Al·t. 107 - As inscripções serão feitas em livros epe-

Art. 87 - O docente que, na forma do § unico do art. eia!, com termo de abertura. 
anterior retirar qualqu.e.r obra para consulta será responsavel Art. 108 - O clirector, após o enceITamento das insi-
pelo extravio ou estrago da mesma. cripções, fará publicar, por edital, os nomes dos candidatos 

. § 1. º - O secretario e,oigirá do docente que pr1>tenda habilitados para o concurso, designando dia, hora e Jogar em 
retirar a.lguma obra para oonsu1ta, declaração escripta, datada que deva ser feita a exhibição das provas. 
e a.ssiwn,ada, em que se faça menção do numero da obra, do Art. 109 - O concurso será realizado perante uma 
titulo, do nome do autor, do numero da edição e do numero do -. ~ commissão que se comporá de três docentes da Escola, eleitos 
volume. ~ 1 pfla Congregação. e um m€mbro do magisterlo_ officiaL dele-

§ 2.0 - Nenhum docente poderá receber mais de um gado elo secretario do Inrtenor. A essa commissao examma.doM 
volume cada vez, nem retirM" segundo, sem que tenha restitui-r,· Y ra. presidirá o director ela Escola 
do o primeiro . 11 Art. 110 - A commis..<;âo examinadora formulará, com 

§ 3. º - Em caso a.lgum pod..-ão sahlr da biWiotheca~,i' antec€dencia, o programma de pontos para o concurso, abran-
Uvros cuja edição estiver exgot'tada. g€ndo toda a ma teria da disciplinu. Este programma serã pu

CAPITULO IX 

Dos cursos a.nne:xos 

Art. 88 - Annexo á Escola Normal funccionará um 
grupo escolar Modêlo, cuja organização e progtra.m.mas serão 
os determinados para a Instrucção Primaria no H.egulamento 
1espectlvo. 

Art. 89 - O grupo escolar Modêlo será subordinado 
immedlatamcnte ao dlrector da Escola Normal. 

Art. 90 - A pratica pedagogica, será exercida pelos 
alumnos do curso profissional da Escola, em hora determinada 
))<'lo Dlrector desta, sob a Inspecção e guia do professor de 
Methodologla didactica.. 

Al1t. 91 - Os pro:!'esllores do grupo escolar Modêlo 
serã.o nomeados pelo Presidente do Estado, mediante concurso, 
que obedecerá ás normas estabelecidas no Regulamento da 
Instrucção Primaria. 

Art. 92 - A matricula; nesse grupo, que se fará du-
rante o mês de fevereiro, será requerida ao director, devendo 
ser effectuada em livro especial. 

§ Unico - Nos cinco primeiros dias, só se acceitarão 
alumnos que tiverem cursado o grupo no anno anterior . 

Art. 93 - O grupo escolar Modêlo fa.z parte inte
grante da Escola Normal e sua flsealizo.çíio e disciplina obede-

bH cado, pelo menos, quin.u> dias antes do inicio das provas. 
Art. 111 - No dia e hora designados para o concurso, 

ci;mparecerá a commlssão examinadora e perante ella os can
didatos iniciarão as provas. 

Art. llÍ - As provas de concurso serão 
a) - provu cscripta : desenvolvimento de qualquer 

das theses, constantes do progTamma, que a sorte. na occasiáo 1 

designar. 
b) - Prova orn.l : arguição reciproc:1 dos candidatos, 

Sl'bre a materia circumscripta aos pontos design:ldos pela Sl')rte, 
sendo concedidos 30 minutos prorogaveis pura cnda arguição: 

e) - prova graphica sobre geographia e outras ma
terias, que a. possam admittir, conforme o ponto sorteado; 

d) - prorn. pratica de sciencias physicas e na.turaes, 
feitas nos gabi.nêtes e 1aboratm·ios ela Escola. ou de outro qual
quer estabelecimento, sobre o ponto sDrteado. 

el - prova methodologica: ensino do ponto sor
teado na. oral, a uma turma de alumnos. em uma aula d.e 45 
minutos. 

Art. 113 - Quando na cadeira estiver comprehendidu. 
mais de uma disciplina, exigir-se-á tantas aulas quantas forem 
as disciplinas que a compuzercm. 

§ Unico - E' vedado a cada. conco1Tent.e assistir ás 
aulas dos df'mais, antes de haver dado as suas. 

Art. 114 - Para prova cscripta, o ponto será. commum 
a todos os candidatos, aos qu1es se concederá o espaço de 6 



huas, não sendo permlttldo auxilio de qualquer recurso ex
tranho. 

! Unlco - Esla prova será feita secretamente, sob a 
fü:cnl11..:i.ção <.1o dlrcctor e do."i examinadores, cm papel rubri
cado pelos mesmo!l. 

Art. 115 - E' facultado aos examinadores arguir, na 
prova oral. o~ cnndid:.lto~. sendo concedido, a cada um daquel-
1es, o prazo de 30 rrunutos p:.:u-a a arguição dz cada concm-r 

~ Unico - A nrguiçã..o será feita pelos examinadores, 
cbriguloriamcnte, quando houver um só candidato, ou quando 
fómenlC' um haja comparecido. 

Art. 116 - Nenhum motivo poderá juslJficar a au
:.;encia do c:-i.ndid<.1..to inscripto no dia determinado para qual
quer das provas. imµonando esse facto na perda do direito ao 
(üI1CllftiO. 

§ Unice - Na mesma perda incorrerá o candidato 
ql.!e se ret1rn.r ele qualquc:r das provas, depois de começada, 
Ui que tr'.1tar d,_, assumpto e:v:tranho ao ponto. 

Art. 117 - Concluidas as provas escriptas. a commis
fá0 julgal-as-á, decidindo logo quaes os candidatos que têm 
(lia ito ti. prm·a ornl, e ,·ota::1do, cm cedulas fe,,chadas. sobre 

0 me!ecimcnto das provas O candidato inhabilitado terá logo 
tr·nhrcimento de sua nota 

§ Unico - Os \'Otos nas ccdulas serão expressos pelos 
olgarismos O, 1. 2, assignadas e datadas pelo julgador. 

.A~rt. 118 - Findas as provas, a commissão exami
nadora paEsará a julgar, em &-ssão secret.a, o valor das mies
rnns. exprimindo-se em cedulas fechadas. 

~ l." - Apuradas todas as cedulas das provas oraes, 
escriptas, graphicns, praticas e m~thcdolagicas, determinar-se
á 3 approvação ou reprovação dos conoJrrentes. 

2." - As notas. pela somma de votos para. cada can
cHdu.to, serão. reprorados, o, qu(; ob~iverem r~ontos cm nume
ro inferior ao sextuplo do numero de provas; approvados, os 
cllle obtiver..._u e-: e num?ro ou nur..1ero superior, faz8ndo-se a 
c!3~!'-if1cn.(ão pelo numero decrescente de pontos 

Art. 119 - O julgamento de todas as provas será 
lani;-aclo n~ pro•::i escripta ou graphica de cada concorrente. 

~ Unico - Do mesmo modo se praticará relativamente 
a not3 de :1ppro\'açfio ou reprm·ação. 

Are,. 120 - D.z.pois do julgamento fi111l, os examina
clGrcs procederão á cl.'.lssificar;ão de três dos concorrentes que 
tl\'erem obtido os melhore3 grãos d2 approvação. 

§ l." - No caso de obterem o mesmo numero de pon
tos, os concorrentes serão clac::síficado:.-; em igu:1ldade de condi
ções, salvo se um fôr profesf>or nor~1nlista, o qual neste C3SO, 

t~rá o primeiro lagar. 
§ 2." - Em caso algum será cbssiflcado o concorrente 

C1UC obtiver pontos em numero inferior ao sextuplo elo numero 
de pro,·as do concurso. 

Art. 131 - Em liwo prop. iJ, será lavrado pelo se
cretario da Escalo., e assignado pelo dircctor e membros da 
cammissão examin..1.dorn o termo de todos os actos do con-
curso 

Art 1~3 - O dircctor eh Escola, dentro de três cli'.ls, 
enviará ao s~cr\..,t~1.rio e.lo Int,;!rior as rJrovas escriptas dos co.n
c:ictatos, ncompanhaclas dos programmas dos pontos, acta de 
exame, e documentos que os candid~.tos tiverem apresentado 

para o concurso. 
Art. 1~3 - Urna \'eZ reconhecida a validade dos exa

mes, o govêrno fará a nomeação interina de um dos candida
to.' classificados. No caso contrario, devolverá todos os papeis 
ao direclor, determinando a ahertur.:1 de no\'O concurso. 

Art. 124 - As cadeiras de Methodologia didactica, 
Desenho. l\Iusica, Trnbalhos manuacs e Gymna.stica serão re 
gidas por professores contractados 

§ Unico - Os contractos terão a dmação de dois 
mmos, podendo ser renovados, e se~·to bvrados na Secretaria 
áo interior pernnte o respectivo sec ,tario 

CAPITULO XI 

Do corpo docente, seus deYeres e direitos 

Art. 125 - Os lrntes int::rin-:3 que tiverem sido nomea
dos por concurso, d ... pois de quatro :::.nnos de exercício. poderão 
requerer effccliyidade, provando os seguintes requisitos . 

a) - que ministraram o ensino de sua cadeira com 
real aproveitamcrn:o par::i. os alumnos e que observaram no 
m€smo emino a oricntaçã.o technica estabelecida pelos arti
gos, 8 e O. 

b) - que nio soffreram pc:1as disciplinares de multa 
e su::-pen ão; 

c:i - que o numero de faLas injustificadas, no qu:1-
drlennio, não excedem de vinte. 

Art. 126 - O requisito da letra a será provado com 
e parecer favoravel da Congregacão e os das letras b e e com 
certidão passada pela secretaria da Escola. 

Art. 137 - Os professores contracto.dos gosarão dos 
mesmos direitos e vantagens dos lentes. 

Art. 128 - Os professores contractados, após o ter
mino do contracto renovado, poderio requerer ao governo a 
sua effcc:tivnção n:1 c:.i.dcira, desde que provem os mesmos 
requisitos exigidos para a effectividride dcs lentes. 

Art. 129 - Os professores contractados, se já exerce
rem cargos publtcos eff2ctivcs no Esta<lo, que os incompaitíbi
lizem com as novas funcções, serão con.sideradcs como liooncia .. 
dcs n S"S c::irgcs. durant~ a. vigenc::a do contracto, sendo, po
rém d ,s ~-nesmc3 e":cneracl::s, caso cbtenham, na ccnformidadr:> 
do art. anterior, a effec+ivacão da cadeira. 

Art. 130 - O l.·nt~ ou prof .c-sor que houver produzido 
c!guma obra ou inventa.cio alg1-1m app:1relho ou methodo de 
ensino, que sej:1 co:.1s1derado de real valor didactico. r, juízo da 
C0ng1eg2cão. terá dir 0 ito á publicação gratuita n:1 Imprensa 
Offici.al ou di\'ulg-ar-ão delles. 

Art. 131 - Os docentes da Escola serão substituídos 
cm suas licenças cu i.mJpedimentcs por outrcs do mesmo esta
belecimento, pei- l.ontes de qualquer dos CW'SOS do Lyceu, ou 
pe~s6as id.c:1I1.eas, a criterio da autoridade a quem competir a 
nomeação 

Art. 132 - A designaçã.o dos substitutos será feita 
Pflo .clirec~or da Escola, quando o impedimento do regente da 
cadeira nao exceder de trinta dias ; pelo seeretario do Inte-
110r até noventa dias: e pelo presidente do Estado, quando 
o:ceder desse prazo. 

Art. 133 - Nenhum docente poderá ser designado 
sutst ituto para mais d urna cadeira. 

':-rt. 134 - Para cffeito ela . .; substituições, deve-se le
var cm hnha de conta a aptidão pT'.)fü.sicnal dcs indica.dos. 

Art. 135 - O lente ou professor effectivo da Escola., 
que ccntai· mJw de dez anncs de efrt.ctivo exercício pcderá ser 
Jubilado 

§ 1. º - Com ordenado proporcional ao tempo de ser
viço effeotlvo, se contar vinte cinco o.nnoo no ma.gisterlo. 

! 2.' - Com ol'dena<Io por tntelro, se contar mais de 
vinte e cinco annos. 

§ 3. º - Com todos os v.~ncimentos, se contar mais de 
trinta annoo. 

Art. 136 - Para que se etfectue a jubilação com as 
vantagens do artigo precedente será m]stér a prnva de ser
viço effectlvo no mag!sterio e de qua.Jquer outro servi,ço esta
dual .anterior ao mesmo, verificando-se achar-se o docente 
p~ys1ca ou mentrul.mente impossi.bilitiado de exercer suas func· 
çoes. 

Allt. 137 - Os lent~s e professores effec.,--tivos qu9, não 
contando tempo determinado pelo artigo 135 para a jubilação, 
f~rem accommettidos de cegueira, loucura ou molestias conta
giosas e repugnantes, serão postos em disponibilidade, com os 
wncimentos proporcionaes a dez annos. 

§ Unico - Se, decorridos dois annos da disponibilidade, 
fôr constatado, em exame medico, que taes molestias são incu
ravei.s, será então decretada a jubilação, oom as vantagens que 
€'6tiverem percebendo. 

Art. 138 - A jubilaçáo será decr<'tada ex-officio · 
a) - quando o lente ou prof~~r tiver 0ttmgido a eda

de de sessent,a e cinco annoo · 
bJ qua,n<lo, provada a' incapacidade physica ou mental, 

não a tiver requerido; 
e) - quando contar trinta e cinco annos de serviço 

activo no magisterio. 
Art. 139 - &!rá ccmputado no calculo de effectivo 

exeroicio, p:J.,rai os eff.eitcs da jubilação. o temp::> das licenças 
para tratamento de saúde, o de exercido de mandato legislati
vo e o de faltas abona elas e justificadas. 

Art. 140 - Aos docentes cumpre : 
1. - Ccmparecer âs aulas e dar liçóes nos dias e horas 

ma,rca-d..as .e, no caso de irr.Jpedimento que exceda de três dias, 
partici.pa.r a::> dir.ector cem a uGssivel antecedencia. 

2. - Assignar o livro~ de pres~nça dez minutos antes 
da. hera marcada para a aula ou exáme. 

3. - Escrever, a tinta. na caderneta, as notas de ap
plicação e as dos concU1·sos dos alwnnos. 

4. - Observar rigorosamente o programma estabeleci
do pa,ra o ensillo da discit:.lina a seu ca!"go. 

5. - Arguir em provas ora?S, para effeito das notas 
de applicação, tc<lcs cs alumnc.s das disciphnas scb sua regen
cia, ots,31:vado o limit=, estabelecido pelo art. 63, não passando 
~ arguir a qualquer dos que já tenham sido chamados a cssn 
prova, antes daquelles que ainrlu. não a tberem realizado. 

6. - Emprega.,r o maximo desvelo na instrucção de tor
dos os alurr.in86, p:-o::mrranj::> s2m))1~e dar-lhes bons exemplos. 

7. - Não se occupar, durante a hora da aula em 
qualquer assumpto e>..'tranho á materia da licção. ' 

8. - Observar as instrucçõzs e recommendacõ.ês do 
directcr, no tccante á pclicia inte1ma da aula, e auxilÍal-o na 
manut,::nção da ordem e da diEcipli11a da Esccla. 

9. - Satisfazer todas as requisições que lhe forem fei
tas pe.Jo director. no interesse do ensino. 

10 - Da,- á.s lições a orientação technica estabelecida 
p<>los arts. 8 e 9. 

11 ~ Inspi..raT acs alumnos sentimentcs mcraes e civi
cc-s e illcutir-lhes, pela palavra e pelos exemples. s=ntimentos 
de hon2sti<la<le, patrictismo, justiça e amôr á verdade, quando 
$3 o.fferecer occasião. 

12 -Apresenta,· a,o director. finda a ultima aula. de ca
d::i mez, um bolrtim das notaS' que tiver obtido cada um de 
seus alumnos. 

13 - Comparecer ás sessões da Congregação e aos exa. 
mes para que fcr.=m desiginadcs ncs dias e horas marcadcs. 

A,rt. 141 - To:ios cs lentes e professores do CW'S'.) da
rão seis horas de aulas por semana, sendo consideradas como 
aulas extra.orclinarias as que excederem de 10 horas. 

Art. 142 - De cada aula extra.ordinaria terá o leme 
ou professor a gratüicação de lOSOOO. 

Art. 143 - Na cadeira de Methodologia didaotica, 
contar-se-á ~orno qu~tro horas de aulas por semana, o tempo 
oonsagrado as excursoes, leitura em bibliotheca e pratica no 
grupo Mod.êlo, quarido a tcdcs Esses trabalhes tenha presidida a 
orientação p~sscal d:::> rç~ectívo profe-ssJr. 

Art. 144 - Para a T1egencia das turmas supplementares 
poderão ser designadcs não só os professores e lentes das res
pectivas disciplinas, como também os que se .acham actua.J.
mente em di.sponlbilidade, desde que reunam comprovados co
nhecimentos da materia a min.istrar. 

CAPITULO XII 

Das Jicenças e faltas 

Art. 145 - As licenças requeridas pelo psssoal do cor
po docBnte e do administrativo da Escola serão concedidas · 
2té t:inta dias pelo director; até noventa pelo secretario do 
Interior; e as que ultrapassarem desse tempo, até um anno. 
pelo presidente do Estado. 

§ 1 . º - As licenças requeridas por motivo de moles
tia, compravada em inspecção de saúde, serão concedidas 

a) - com ordenado inteiro até t.J-ês mezes· 
b) - com metade do ordenado por mais 'de três m€~ 

zes até seis; 

c) - sem vencimentos dahi por deante. 
§ 2. º - As licenças requeridas para tratar de interes

se particular só poderão ser concedidas, sem prejuízo do e~c;i
no, até um anno e sem vencimentos. 

§ 3. º - A concessão de nova licença com vencimen
tos, exgottados os prazos dos § § precedentes, não poderá ter 
cabimento senão depois de um a1mo, contado do dia em que 
houver expirado a ultima licença. 

Art. 146 - Deferida. a petição <la lícença, o d')C:nt-~ 
ou funccionario poderá solicitar, dentro de dez dias, a respe
ctiva porta11ia, que levará o cumpra-se do director. de cuja 
data se começará a oontar o prazo. 

§ unico - A parlaria. da licença fica:rá sem effeita, se 
o docente ou funccionario não entrnr no gozo della depois de 
dez dias, podendo este prazo ser prorogado, em fa .. o~ de molivo 
justo, pela metade do tempo aci.ma e por tuna. unica vez. 

Art. 147 - As falt:is dos membros do corpo docente e 
funccionaiios da Escola são classificadas em justificJ.das, abo
nadas e inabon.a.vcis. 

§ 1. n - Serão justificadas as que pro\'ierem: 
a) - de serviço publico gratuito e obrigatorio J)()r lei; 
bl - de serviÇ')s publicos, em cornmissão, não estipen-

diada, por nomeação do governo ou p:>r designação ou eleição 
da Congregação; 

c) - de anojamento, até oito dias, por fallecimento, 

l l 

de ascendente, descendente pubere ou conJuge; até três dlas 
por fallectmento de irmã.o, sogro, sogra, genro ou nóra; 

dJ - de gala, por casamento, até oito dias; 
e> - de processo em que, aflna.l, houver absolvição 
§ 2, 0 - Serão abonadas as que forem dadas por moti

vo de molestla, que deverá ser attestada por facultativo. 
§ 3." - Considera-se-ão Jnabonavels as não compre

hendidas nos !! preoedentes e as motiva<las por suspensáo 
Art. 148 - A falta não Justificada a qualquer das au

las a que, em um mesmo dia, estiver obrig~do o docente, de
termlnará o desconto nos vencimentos de uma fracção corr~1-
pondente á que representar a mesma aula, para o total das 
determinadas para esse dia. 

Art. 149 - Serão computados, em o numero das fal
tas, os domingos e dias feriadoo, quando intercalados entre 
duas faltas conse-cu tivas. 

Art. 150 - As faltas abonadas dáo lugar a perda da 
gratificação pro labore; as justificadas não sujeitam o fWlcclo
nario ou docente a prejuizo algum nos vencimentos: as i.nar 
bonaveis, porém, occasionam o desconto total dos vencimen
tos, conespondente ao seu numero. 

CAPITULO xur 

Das penas do pessoal docente e administrativo 

Art. 151 - Os professores e lentes do curso normal e 
professores do grupo escolar Modêlo são pas.siveis das seguin
tes penas: 

1. 0 
- admoestação, quando: 

a) - não cumprirem os seus deveres por negligencia. 
ou má vontade; 

b) - instruírem mal os a.lumnos; 
c) - exercerem a discíplina sem ariterio; 
d) - communicarem-se, por escripto com o presiden

te do Esfa.do ou com o secretario do Interior sobre assumptos 
referent.es ás suas funcções na Escola: 

e) - não preencherem todo o tempo marcado para as 
aulas: 

fJ - commetterem qualquer infracção deste Regula
mento não punivel com pena mais grave. 

2." - Reprehensão, que será imposta por portana. 
quando: 

a) - deixarem de dar a.ula por mais de três d.ias, 
dentro de um mez, sem motivo justificado; 

b) - incidirem ·em falta pela qual já tenhsm sido 
aclmoestado. 

3. º - Multa até cem mil Téis, quando: 
a) - reincifürem em facto que já tenha determinado 

pena de reprehensão; 
b) - ensinarem fóra do estabelecimento a alwnnos 

da F.scola Normal qualquer das disciplinas ministradas nos res· 
pectivos cursos, ou admittil-os em collegio de sua propriedade 
ou sob sua direcção. 

4. v - Multa de trezentos mil réis, quando não ensi
narem, pelo menos, três quartas partes do seu prog.1:amma. 
No caso de substituição, essa. multa será cobrada em parte do 
substituto, proporcionalmente ao munero de mezes lectivos da 
substituiçáo, se o substituto não dér, pelo menos, três quartas 
partes das Jições previstas no horario para o periodo da. sub
stituição. 

5.n - Suspenção, quando reincldirem em facto pelo 
qual já tenham sido multados. 

6. 0 
- Perda da cadeira, quando o cathedratíco: 

a) - reincidir em factos pelo qual já tenha sido sus-
penso; 

b) - por maus costumes e habil:.os viciosos se tornar 
indigno da missão de educar; 

c) - abandonar a cadeira por mais de trinta dias 
consecutivos, sem motivo justo ou de força. maior; 

d) - acceitar emprego incompativel com o magiste• 
rio, excepto os cargos electivos ou de com.missão do governo; 

e) - fôr :::ondemnado em crime ccmmum ou de respcn
sabilidade, por sentença passada em julgado. 

Art. 152 - As penas de admc,sstação, re])Tehensão -e 
multa até cem mil réis serão impostas pelo director da Esco
la; as de multa até trezentos mil réis e suspensão até trinta 
dias, pelo secretario do Interior, mediante representação do 
director; as de suspensão, por tempo superior a trinta dias, 
pelo presidente do Estado, sob proposta do secretario do In
terior. 

Art. 153 - Recebida a representação do dilector da 
Escola, contra qualquer dos membros do corpo docente ou fu nc 
ciona1rios da. administração da mesma, snbre faltas que mere
çam pena de suspensão, o secret~.rio do Interior poderâ, ant~s 
de applical-as ou propol-as ao presidente do Estado. cteternü
nar as diligencias que lhe pareçam necessarias para melhor 
esclarecer a prova da culpa.. 

Art. 154. - A pena de perda de cadeira não será im
posta senão em consequencia de sentença proferida pela con
gregação, em processo disciplinar, ou em virtude de condemna
ção em processo criminal mstaurado em juizo competente. Da 
sentença imposta. pela Congregação haverá recurso necessario 
para. o Conselho Superior de Instrucção. 

Art. 155 - O processo di.scip1inn1r para a imp.o.sição d::t 
pena. de perda de cadetra será injciado p:::n· uma portaria do 
director, que deve ser autoada p~lo secret:1.rio, com a ordem su
perior, se a houver, e os documentos com que vier instruida, 
decretando-se, na referida portaria, a extracção e remessa das 
peças autoadas ao docente incriminado. se não estiver elle 
ausente, por abandono da cadeira., para que responda no prazo 
improrogavel de quinze dias. 

§ unico -. No caso de abandono de cadeira, o paciente 
será citado por edital publicado no Orgam Offic!al, por quin-
ze dias. 

Art. 156 - O prazo para a defesa c::imeçarâ a corr-2r 
<lo dia em que o accusado receber a referida copia; e, se no 
dilo prazo não responder, seguirá á reveha, como seguirá tam,,. 
bém no caso de ausencia por abandono, se o réo não compare
cer para defender-se dentro dos quillze dias da citação p:.>r 

edital. 
AI't. 157 - A resposta do accusa<lo, com os documentos 

que n. instnürem, S€rá entregue ao secretario, que passará re· 
cibo, juntando, em seguida, os documentos aos autos, que serão 
apresentados á Congregação, convocada extraordinariamente 
para. deliberar sobre o processo 

Art. 158 - Se houver neccssia.a.d.e de inquirição d~ 
te~temunhas da accusação ou da defesa., será nomeado pela 
Congregação, dentre os seus membros, wn que o faça, servindo 
de escrivã.o o secretario ou empregado que para isso fôr de
signado pelo director. 

Art. 159 - Terminada a. inquirição, ou sem Elia. 
quando não fôr necessaria, será o feito relatado pelo Inquiridor 
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ou por outro docente designado pela Congregação, no prazo 
maximo de quinze dias. 

Art. 160 - Feii,o o relatorio e reunida de novo a con
gregação. em dia pn~víament..e determinado pelo director, será 
o processo submcttido a julgamento. Depois das Indagações 
que entender neces....;;:nias. proferirá a Congregação a respectiva 
seritença, dando cada um elos membros presentes o seu voto, 
devendo os vencidos dar as razões do seu m<Xlo de pen.sar, após 
a assignatura. 

§ unico - Se, por occa.sião do julgamento, qualquer 
dos Julgadores pedir vistas dos autos, o presidente poderá de
ferir o pedido, com o prazo maximo de cinco dias. 

ArL. 161 - Lavrada a sentença, noo autos, pelo relator 
ie assignada p:lr todos os membros presentes da Congregação, se 
tiver concl uido pela condemnaçâo do aocusad.o, a peTda da ca
deira. náo se tornará effectha, antes de ser 001úi..rmad.a pel~ 
Conselho Superior de Instrucção e decretada pelo presidente 
do Estado. 

Art. 162 - A sentença ele perda de cadeira proferida 
pela Congregação, embora dependente de decisão final, Irri
pedirá que o lente ou profes,,or, que a tenha soffrido, exerça 
as suas fw1cções, até que se pronunciem as in.stancias supe· 
nores. 

A1,t. 163 - Os emprega<ios da Escola que faltarem com 
o devido respeito aos seus superiores hierarchicos, oollega..s ou 
subalternos, ou a qualquer membro do corpo docente ou do 
corpo discente; que danuüficarem bens do estabelecimento; 
que forem relapsos no cwnprimento do dever, ou praticarem 
algum acto contrario a este regulamento, ficarão sujeitos á.s 
penas de admoestação, reprehensão, suspcnção ou demissão, 
ocnforme a gravidade do facto. 

g unico - As duas primell'as penas e a suspensão até 
quinze dias serão applicadas pelo di.rector; a suspenção, até 
trinta dias, pelo sccrtario do Interior, mediante representa
ção do director, e l\ ultima pelo presidente do Estado. 

CAPITULO XIV 

D~ Con1rregação 

Art. 164 - Os lentes e professores da. Escola Normal, 
sob a presidencia do dircctor, constituirão uma congregação, 
que reunirá: 

§ !." - No di:t 25 de feYereiro, ou se este fór feriado, 
um dia antes, paro, a approvac;ão dos programmas de ensino 
1'vprcsenlados pelos respectivos docentes e adopção de com~en
d10s didacticos. 

§ 2. 0 - Todas as vezes que fôr convocada pelo di· 
Tector, por deliberação propria ou determinação do goven~o. 

\ 3.0 - A requerimento de qualquer docente, defendo 
pelo director. 

Art. 165 - ccm,petc á Cc,ngregação cooperar oom o 
àirector na m:mutenção da disciplina da Escola e propôr as 
reformas e melhoramentos que julgar convenientes ao ensino 
Go estabelecimento. 

Art. 166 - Incumbe ainda á Congregação resolver, 
provisoriamente, os casos omissos neste Regulamento, ficando 
::.· sua decisão dependente da approvação do secretario do In-
terior. 

Art. 167 - A Congregação não pcderá funccionar sem 
que reuna mais da metade de seus membros e as suas delibe
rações serão tomadas por maioria. de vot.os presentes. 

ArL. 168 - o docente que não comparecer á Congre
gação ficará sujeito á falta, o que dará Jogar a desconto in
trgral dos vencimentos. 

§ Urtico - Não será attendida nenhuma justificativa, 
se não fôr apresentada antes da hora marcada para a reunião 
da Congregação. 

CAPITULO XV 

Dos cufi~os normaes equiparados 

Art. 169 - O gove-'rno poderá equiparar á Escola. Nor
mal OHic1al curses de ensino normal de institutos particulares, 
mediante as seguintes condições: 

a) - que adoptem a organização, programmas e regime 
da E.scola Offücial; 

bl - que funccicmem em predios que satisfaçam ple
namente as condições de hygiene e pedagogi.ca.s; 

cl - que o seu corpo docente seja constituido por pro· 
fwscres de reccn.hecida idoneidade moral, inteJ.lectua.l e pro
fissional; 

d) - que pc~'Uam mcbiliario adequa.do e material di.
daotico necessario ao ensino das diversas di.sciplinas; 

e) - que disponham de gabinête de physica, chilmca 
-e soiencias naturaes; 

f) - que mantenham um curso primaria com organi· 
za~ão do en,;ino official, onde as norma.listas façam a pratica 
profissional. 

Art. 170 - Os professores extrangeiros, adrrilttidos 
para a regencia dos curs:>s iequipara.dcs deverão falar e escrever 
correctamente a lingua nacional, qualquer que seja a disciplina 
que tenham a reger 

§ unico - Para a regenoia das cadeiras de Português, 
Goog,raphia e Historia, não serão adm1ttidoo profe..,;sores es
trangeiros. 

Art. 171 - Nenhum dcs professor.zs dos cursos normaes 
equiparados pcderá reger mais de dJuas cadeiira.s nesse mesmo 
curso. 

Art. 172 - O professor ele Methodologia dida.ctica, em
bora remunerado pela economia do proprio institut.o, será de 
livre nomeação do gove1no, não podendo os seus vencimentos 
ser inferiores a 300$000 mensaes. 

Art. 173 - Para cada curso equiparado, nomerá o go· 
vêrno um :füscal, que não poderá ser pessõa já domri.ciliada no 
município do instituto, excepto o da capital. 

Art. 174 - São attnbuições do fiscal: 
1. º - iillspeccionar o curso, pelo menos, duas vezes por 

semana; 
2.' - vetar para que a educação moral e civ!ca dos 

alUITllilos, sobretudo nos institutos dirigi<loo por professone5 es
trangeires, seja. orientada. de modo a despertar o verdadeiro 
sentimento d9 amõr á patria brasileira; 

3.' - assistir ás aulas de qualquer das disciplina.s, ve
rifica.ndo se estão sendo observados os prograimma.s offici.aes e 
a Iiespectiva orientação didactica; 

4. º - abrir, nwnerar e rubricar 06 livros de escriptu· 
ração do curso; 

5. º - assistir aos ccnetrrsos dos alumnos e registar 
em livro de seu uso privativo a.s notas paios mesmos obtidas 
podendo i.Tnpunal-as, quando verificar que se ache.!!!. e!!!. desac
v ...... V(..(., __ 0 • .~·:,,". _:-,:;.:_t:..::.~.'.7"'; 
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6. 0 
- approvar a organização das bancas examinadoras, 

quer para. os concursos, quer para os exames de admissão; 
7.' - a.pprovar as nomca,ções de sub&titutos para. os 

professores Jicencia<lcs; 
8. º - as.sL.5tlJ: aoo .exames de admi.bsão e aos concursoo, 

podendo susponctel-oo quando verifi.oa.I' irregularidades, com 
recurso necessario para o secretario do Interior; 

9., - rubricar o papel destina.do ás prova.s do concurso 
e de exame dos alumnos; 

10 - as.signar os diplomas conferidos a.os alum01os na 
conclusão do curso; 

11 - visar as oel'tidões ou attestados fornecidos pela 
directoria do instituto, no que s~ referir ao cw·so normal. 

12 - apresentar annualmente a.o secretario do Inte
rior, após o termino dos exames, um minucioso relataria dos 
~erviços sob sua fiscalização. 

Art. 175 - O fiscal !)€rceterá os vencimentos de 
300$000 me-n.sa:s, para o que devera o instituto depositar, s-2-
mes'tralm'e·nte, nos meres de janeiro e junho, no TI1esouro do 
Estado, a quantia <le 3 :600$000, pa,ra o pagamento do fiscal e 
do prc,f:ssor de Melhcdclogia ctidactica. 

Art. 176 - E' Ye<lado ao fiscal: 
a) - incumbir-se da regenci.a de disclplil1as em qual

quer dos our5"S dos institut...'\S particulares que mantenham 
ours06 norma~.s equiparadoo, sob sua fiscalização; 

b) - manter transacções d1= caracter commercial com 
os mes:moo institutos ou qua~squer outras ligações de que lhe 
resultem interesses de ordem pecuniaria. 

Art. 177 - A infracçáo, provada, de qualquer da.s pr.:,
hibições do artigo precectoote cu a fa,lta de cun1primento dos 
devere3 d;;correntes do cairgo, determinará a excnieraçãcd do 
fiscal. 

Al't. 178 - Somente depois de dois anno.s de regular 
flllnccionamento poderá o instituto particular requerer equipa
ração ao 0UI1So no1mal. 

Aiit. 179 - Requerida a equipa.ração á Escola Normal, 
o govêrno designará três professores do magisterio official, 
para constitu;r a oommi.ssão que deverá dar parecei' sobre se 
as condições exigidas pelo artigo 169 se acham plenamente sa· 
tisfeitas 

Art. 180 - A equiparação pod:rá ser requeri<l~ em 
qualquer tempo do anno lectivo. só se tornando ocrém effectiva 
no mesmo anno, se fôr cc111cedida até o mez de -bril. , 

Art. 181 - Nas aulas dos cw-s::>s não poderá s:r minis
trado o ensino de pontes que não constem dcs programma.s 
referentes aiM me&mcs oursoo. 

Ant. 182 - Nos Cllll'S')S equiprar.lcs á Escola Normal, 
além dcs livro.s necessarios á sua ·esc1ipturação, haverá um livro 
especial, authenticado pelo secreta.rio do Interior, no qual se
rão lançadcs C5 termos de ,!sita do fiscal e das autoridades su
periores do en.sinlQ, que porve.ntu:ra os visitem, em obJecto ou 
não de &erviço. 

Art. 183 - O secrnbario do Inberior, quando julgar 
conveniente, dete1,minará que o in.spector geral do Ensino, 
Jtessoalmente, i.n.speccicne cs cursos equiparados á Escola N01·· 
mal, a fim de inteirar-se da actuação do respectivo fiscal no 
desempenho de suas frnnoções. 

§ Unico ·- Pra o serviço dessa inspecção, o secreta.:i-jo 
do Interior a.rbitrará a diaria que deverá perc~bcr o mesmo 
iJJ.Spector, emquanto d1ll'aJ' o referi<lo servlço. 

Alrt;. 184 - Cessará a equLparaçao, quando, çm virr't.u<l2 
ele represenbação do fiscal cu de cinco paes dJe familia residen
tes na localidade, ficar prova.do, em inqueri.to administrativo 
inegularida<les de orde1n morai!. ou 1nobservancia de qualque; 
das ex1gencias a que estiverem sujeitos os cursos equiparados. 

CAPITULO XVI 

Da Admlnisiração ;da Escola 

Art. 185 - O pessoal administrativo do Escola co11S>
tará de: 

Um direotor, 
Um vice-,lio'ector 
Um secreta.rio, 
Um escripturario, 
Uma in.9peotora-bibli.othecaria, 
Um po,,teiro-be<lél, 
Cinco in.spector,a.s de aLumnos, sendo uma para cada 

um dos annos do curso e uma para o grupo escolar Modêlo. 
Qua!UI'o serventes. 
Art. 186 - A direcção da Escola. Normal oompete a 

o direotst, Q.ue velar& pela disciplina e moralidade dos alwn
nos e pelo cumprimento dos deveres dos professores e mais 
funccionarios, 

Art. 187 - A nomeação do d.ll'ector é de livre escolha 
do presidente do Estado, a qual deverá recahir em pes.sôa de 
comprovada competencia no magisterio. 

Alrt. 188 - O diretor terá representação offi.crnl no 
estabelecimento e determinará tudo quanto ao mesmo se re~ 
ferir, ncs termos deste Regulamento e das ordens do s~,cretario 
do Interior e do presidente do Esta<lo. 

Art. 189 - Nas suas faltas ou 1mpe:lm1entos seTá sub
sti<U.1do pelo vioe-director. 

wt. 190 - Ao direotor. além das aLL, ibuiçées que lhe 
são conferidas em outros artigos, compete: 

1. º - Exercer a inspecçáo geral do ei:.~ab3lecimento e 
do ensino ministrado no mesmo. 

2.' - Obserrnr e fazer cumprir as ctisposiçqes do Re'
gulamento. 

3. º - Presidir ás sessões da Cogregação, convio· 
cando·a nos casos previstos no Regulamento e sempre que 
fôr necessario. 

4. º - Manter nas se&:;ões a devida ordem, dando a pa
palavra aos docentes que a pedirem, podendo cassa~-a ou reti
ra.1-a áquelle que perturbar os trabalhos, e evitando que sejam 
tolhidos os que estiverem no uso della, sendo até facultado, 
para este fim, suspender a sessão. 

5. 0 
- Executar as deliberações da Congregação, deven

do r&present:ar ao secretario do Interior conti,a as que julgar 
illegaes ou anti·regulamentares. 

6. º - Rubricar todos os livros da 1escripturação da Es· 
cola, abrindo-os e encerrando-os, ou dar commissão para tal 
fim. 

7. 0 
- Assignar os diplomas de professor. 

8. º - Fiscalizar a perfeita execução dos programmas, 
o emprego dos methodos adoptados para o ensino e a regulari
dade dos concursos. 

9. º - Encerrar o livrv de ponto dos docentes, assigna· 
lando as devidas faltas, e fiscalizar o dos empregados. 

10. º - Representar o estabelecimento perante o go· 
verno do Estado, perante a.s differen.tes autoridades e outros 
d~b.:::L:..:..:.:::.:e::tw ...:b' b::...:.::v. 

li.' - Deferir comproml.ssos aoo docentes e empregados 
da Escola e justl!lcax-lhes as faltas, na refónna deste Regula· 
mcnt,0, 

12.' - Fazer o empenho das despesas autorizadas pelo 
i;wretario d, Interior, cem aoqulsição de cbjcotos de expedien
te e escolares. 

13. ,, - Assigna.r e remetter á Secretaria. do Interior 
a folha de pagamento do pessoal docente e administrativo. 

14." - Conununicar á mesma Secretaria as datas em 
que deixaram ou assumiram os exerdcios os lentes e professo
res e demais funccionarios, nos casos de licença., nomeação ou 
contracto. 

15." - Nomear substituto aos lentes e professores, nos ter-
mos deste, Regulamento. · 

16." - Pre<>tar ao secreta.ri<> do Interior todas as ln
fcrmações e esclarecimentos por elle pedidos. 

17." - Resolver, de accôrdo com a congregação, os 
casos omissos neste Regulamento, ficando a solução sujeita á 
apprcvação do s:,cretario do Interior. 

18." - Ter sob sua direcção o grupo escolar M<Xlélo e 
outros curs'Js annexos á Ef:cola Normal. 

19.º - Apresentar, ammalmetnte, ao secretario do In· 
terior wn relatorio minucioso sobre o ensino normal e tudo 
que disser respeito á Escola. 

A1t. 191 - O director dOJ Escola perceberá os ven
cimentos que lhe forem arbitra.dos na lei orçamentaria. 

Art. 192 - Na hypothese em que a dlrectorla da Es· 
cola seja exercida por um dos seus lentes ou professoras, este 
ficará dewhrigado da regencia de sua cadeira. 

Ant. 193 - O cargo de vioe·<lMootor será exercido por 
um doo lentes da Escola, designado pelo governo, o qual pe1•
ceberá, além dos vencimentos de sua cadeira, wna gratifica
ção pelo mesmo arbitrada. 

Ant. 194 - Compete ao v!ce-<lirector : 
1. º - Auxiliar o directJca.· no dz...sempenho de suas at.

tribuiçôes, sobretudo na parte que se refere á inspecção geral 
do estabelecimento e do ensino ministrado no mJesmo. 

2.' - Substituir o director em suas falta.s e impedi
mentos. 

fil,t. 195 - Ao .sem·etanio compete: 
1. 0 

- Dirigir e inspecciona.r todo o serviço da Seci·eta
J."ia, cumpr.indo as ordens emanadas do direotor e fa~nndo a 
correspondencia officlal. 

2. º ·- Redigir e escrever as actas da Congregação, esr 
cripturar os termos de matricula e exames e compromisso dos 
docentes empregados. 

3.' - Organizar as folhas do pessoal docente e ad
ministrativo e as elo expediertte. 

4.' - Encerrar o ponto dos empregados, assignalando
lhes as faltas. 

5.' - Minutar a corespondencia. official da Escola, se
gundo os apcaitamentcs do dirr'eotor, e escrever e regi!Stlrar a 
co1Tespondencia reservada deste. 

6.' - Authenticar as copias que se extraltirem da Se
cretaria, assignar os editaes, anmmcios e declarações e fazer 
quaesquer pllblicações que lhe fôrem detel1ID!nadas pelo di
reotor. 

7.' - Communicar ao director as faltas dos outros em
pregados, sob sua vigilancia. 

8. 0 
- Dar certidões reque,:ida.s pela.s partes, após o des

pacl10 do direotor. 
9.' - Requisitai!' do <.llrector fornecimento de objectos 

necessarios ao serviço da Secretaria. 
10. º - Prepa,ra'r todos os esclarecimentos que devem 

servir de base ao rela,tiorb que o direotor tem de remebter ao 
srcretario do Interior. 

11. º - Verificar annualmente a existencia do.s moveis, 
utensilios e objectos escolares e tudo mais que houver no e~· 
tabelecimento, registrando no livro es'J)ecial de inventario. 

12°. - Ter aberta a Secretaria. nos dias uteis, das sete e 
meia ãs onze horas e das treze ás dezeseis e, depois dessa hora 
e em dias feriados, quando o dirotor deternúnar, por motivo 
justo e urgente. 

13. º - LaVTar as actas dos exames e promoções, 001,;.. 

forme a.s prescripções deste Regulamento, e assignar os diplo
mas expedidos aos alumnos que houverem completado o curso. 

Art. 196 - Ao escripturario compete: 
1. u - Ter em bôa ordem os papeis e livros do archivo. 
2.' - Attender ás requisições do directoc, do v!oe-di-

íI'ector e do secretario. 
3. º - Auxilíar o secretiario no serviço da Secl"etaría 

e substituil-o em seus impedimenltoo. 
4. 0 

- Dactylographar toda a oarrespondencia. da Es
cola, relações, quadros estatistioos e o mais que lhe fôr deter<· 
minado pelo secretario. 

5. 0 
- Zelar a machina de que se utilisa, trazendo-a 

limpa e em bom funccionamento. 
Art. 197 - A' inspectora.-bibliothecaria compete: 
1. º - Ter sob sua guarda e vigilancia todos os livros, 

revistas, folhetos, mappas, jdma.es e tudo quanto constituir o 
patrimonio da bibliotheca, empregando zelo na sua conser
vação. 

2. 0 
- Organizar os catalogos da bib!iotheca, addicio

nando-lhes todas as novas acquisições. 
3. º - Bropor :w director a acquisição de novas obras 

e assignaturas de revistas, conforme indicação dos lentes ou 
professores. 

4. º - Exercer a maior vigilancia para que os alumnos 
não damnifiquem, de qualqueir modo, os livros e outro.5 objo
ctos da bibliotheca . 

5. º - Não consentir na retirada de qualquer livro, re
vista ou jornal para fóra do salão de leitun, nos casos em que 
fôr permittido por este Regulamento, sem o previo recibo. 

6.' - Responsabilizar perante a Directoria quaJquer 
docente que tenha retira<lo livros para oon.sulta e não os te
nha devolvido no prazo fixado neste Regulamento. 

7.' - Cumprir as instruoções do director ou do se-
cretario. • · lí!r·III 

Ant. 198 - As inspect!oras de alumnos senrirão no 
curso e no grupo Modêlo, conforme designação do director. 

Art. 199 - Incumbe ás inspectoras de alurnnos : 
1. ' - Assistir á entrada e á sahida dos alurnnos dos 

.ainnos que lhes fõrem designad.06 pelo director, acompanhan· 
do-os em todas as aulas, exercicios, excursões e formaturas. 

2. º - Velar pela ordem e silencio da Escola. 
3. º - Permanecer, durante as aulas, ás ordens dos 

docentes auxiliando-os na. bóa disciplina dos alumnos. 
4.' - Apresentar-se no estabelecimento quinze minu

tos antes de começada a primeira aula e só retirar-se depois 
de terminada a ultlona. 



livro de ponto ooncspondonte a cada tw·ma do anno em que 
cstiYer servindo, marcando-lhes as respectivas faltas, a tinta. 

G." - Organizar, diariamente, á. vista do Uvro do 
ponto tli:irio, mn boletim de frequrncla dos alwnnos a seu car
go, ccafunnc modelo fornecido pela Secretaria, mencionando 
pelo nome e numero de matricula QS alumnos que faltarem. 

7. º - Submeter ã con.ferenci.a do docente e ao visto 
<i:> dlrcclcr L' bel lim de frequ-cncia, entregando-o em s~guida 
á Secrct..ui.a pora registo. 

Art. 200 - Para nomeação dOci cargcs de ir15pectc1 \ ':i 
de alumno.-.., terão prefcrencia as professoras diplomadas pela 
Escolél, Normal official e equiparadas. 

Art. 201 - Ao porteiro-be<lél incwnbe : 
1. ,, - Abrír o estabelecimento meia hora antes de col

mcçarcm os trabalhos da Esoola e quando lhe fôr ordenado pelo 
<lircotcr cll s.:::m atario. 

2 º - Lançar, em livro especial, os despachos proferi
.dos pelo dicvtor. nas petições e representações. 

3. º - Manter em bõa ordem os moveis e utensilios 
e superintender o serviço de limpes". 

4 . º - R cceter a cow.espondencia offlclaJ, assignando 
ot:i recibos. 

5." - Manter o regulador da Escola certo pela hora 
official. 

G. º - Accudir ao toque da campanhinha do gablnéte . 
<lo cUrcctor e d::> scretario. 

7 . º - Não se ausentar do .estabelecimento, nem con
sentir que os serventes se ausentem, salvo em objecto de se:1-
viço ou por conser:.Jimento de quem de direito. 

8. º - Executar e fazer executar todas as ordens con
cernentes ao serviço interno d'a repartição, que lhe forem dadas 
ll)elo director ou &ecret,rurio. 

9. º - Mandar distribuir pelos serventes a corerspon
dencia. official ela Escola, acompanhada do respectivo prota
colio, onde os destinatarios deverão a.ssignar o recibo de entrega. 

Art. 202 - Haverá, sob as crdens do parteiro-bedél, 
wna turma de quatro s:;rventes ccntractados pelo director, 
para o S€rviço interno e externo do estabelecimento. 

Alit. 203 - O porteiro~bedél ssrá substituído nas suas 
faltas e impedimentos pelo servente que retinir a.s habilitações 
nece,sarias. designado pelo direotor. 

CAPITULO XVII 

Dispo~ições Geraes e transltorias 

A1t . .204 - Hayerá na Secretaria os seguintes livros: o 
de ponto dos profeSSOl'eS, o de ponto dos empregados, o de posse 
e compromisso dos docentes e empregados, o de registro de mo
veis e utensílios, o de assentamento dos docentes e empregados, o 
c:e matricula dos alumnos, o de inscripç·ão para concurso e actas 
óos mesmos. o de registro de frequencia, notas de concurso e 
~ pprorações e o de actas da Congregação. 

Art. 205 - O directcr ]X>clerá adaptar, além dos livros 
especificados, outros que julgar necessarios. 

Art. 206 - Os alumnos matriculados pagarão uma taxa 
C.e frequencia de dez mil réis, que será cobrada em duas presta
ções de cinco mil réis, uma no mez de março e a outra no mez 
0e julho. 

§ Unico - Os alumnos reconhecidamente pobres estão 
isentos da taxa de freqnencia. 

Art. 207 - A taxa será paga na Secretaria da Escola, 
ntedi1-nte v~oibo extrahid'J !J-'!!-lo reereta.rio e vi.sa.clo pelo düeotOll", 
e o seu producto, que será recolhido em Banco designado pelo 
director, destinar-se-á á acquisição de livros e assigntUTas de 
rf'v1stas para a bibliotheca. 

Art. 208 - As compras dos livros e assign:.turas de re
Yistas S':-rão r,ealizada5 com a autar.ização do cÜrector e as r26-

pectivas contas serão pagas, depois de competentemente visadas 
pelo mesmo. 

A.l't. 209 - O secreta.rio apresentará trimemaJmente ao 
directca· tun balamcête do prndu.cto das taxas. 

Art. 210 - A Congregação conferirá ao alumno que 
mais se distinguir pela intelligencia, applicação e comportamen
to, o premio de que trata a Lei 655, de 13 de novembro de 1928. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 211 - Os alumnos que tiverem concluido qualquer 
<los annos, na vigencia de Regulamentos aniteriores, só poderão 
ser matriculados no anno inunediato, depois de approvados na.s 
rnaterias que lhes faltarem para completar as exigidas pela 
crganização estabelecida no presente Regulamento . 

Art. 212 - Fica marcado o prazo improrogavel de 
sessenta dias. sob pena de ser cassada a eqmparação, para que 
os. actuaes cursos equipara.dos á Escola Normal satisfaçam as 
ex1gencias estabelecidas pelo mesmo Regulamento, na parte em 
que,, não tiverem sido satisfeitas. 

Art. 213 - Para as cadeiras de Gymnasticas e Musica, 
o Governo poderá contractar um ou mais auxiliares, cotúorme 
exigir a efficiencia do ensino dessas disciplinas, os quaes te
rão os vencimentos que lhes forem arbitrado nos respectivos 
contractos. 
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N. • 27 - Para oombus
tivel 

N. 0 28 - Para lubrificação 
N. 0 29 - Para accesso

rios electricos 
N. • 30 - Para despsas 

extraordinaria.s 

Tabe11a G 

Lunpesa Publica . 

N. º 31 - Para limpes.a. 
e asseio das ruas da 
cidade e povoações 

N. 0 32 - Para acquist
ção de animaes e .seUG 
pertenc,is 

Tabella H 

Irwtrucção Publica : 

N.' 33 - 20% sobre a 
arrecadação municipal 
a serem recolhid-0s aos 
coJires estaduaes nos 
termos do artigo 2 . º 
do decreto n. º 33, de 
11 de dezembro de 1930 

Tabella l 

Cemlterios : 

N. ' '34 - · Ao porteiro e 
zelador do cemiterio da 
cidade 

N. 0 35 - Para consenia
ção dos cemite1ios de: 

N. º 36 - Jacairaú 
N. º 37 - Idem de João 

Pereira 
N. ' 38 - Idem de São 

João 
N . 0 39 - Idem de villa 

do Monte Mór 
N. " 40 - Idem de Mar

cação 
N. " 41 - Idem de Sáo 

José do Rio Sêcco 

4: 160SOOO 1 1.. elas.se 
Ta.bella. ID 2. 4 cla.sse 

4:160SOOO N.º 4 - Registro de en- N." 23 - Alambiques : 

I 

tra.da e sahida de mer- \ 1 . .a classe 
cadorias 20:800SOOO 2.• clrusse 

I 

N.º 24 - Agente de ma-
Tabella E chinas de costura 

N. 0 25 - Fabrican,te- de 

2:400$000' N.º 26 - Agentes de so-
N. 0 5 - Gado abatido 8: 824$000 

1

. malas e bolsas 

l:200$000 1 Tabella F N.c}~de~ ;llt~~s. l}O[l' 

N. 1, 6 - Afe.1"ição de pe- cada mesa 
5
1

:.0
3

0
00

0SOsoºoºo \ sos e medidas 4:232$000 N.• 28 - cortumes 

I 
N. 0 29 - Salgad.eir_as 

2:00050001 Tabella G r:: 11-=-\~~':~t''.e~oo 
• N. ' 7 - Taxa de limpe- N.' 32 - Pedreiros 

2:000SOOO I sa publica 1:200$000 H.º 33 - Vendedores de 

I 
fwno ou rêdes 

13 :900$000 , Tabella H N." 34 - Vendedores am-

· N º 8 - Paitrimonio 

I 
Tabella I 

1 

r,.r. 0 9 - Imoosto sobre 
velliculos -

4•060$000 ' 
. 1 Tabel!a 'J 

1 :500$000 N. • 10 - Mat1iculas 

5 : 580$000 ! Ta.bella K 

27 :652$40[ 

I 
N.' 11 - Dizimo de la-

vouras 

Tabella L 

N. º 12 Renda.s Diversas 
Addicionaes de 20 % nas 

tabellas c, e, f , g, h, i, 
j, k, 

Tabella 111 

bulantes de aguardente 

2: 000$000 

1 

; i~~ = :::
1
:: :a g:z:~ 

lina ou alcool 
H." 37 - Bombas de oleo 

1 :775$000 N. 0 38 - Consultorio me-

l 
dico 

N.' 39 - Dentista 
, H.' 40 - Escrlptorio de 

3 :040$000 advocacia 

I 
N. º 41 - Advogados de 

outros mtmicipics 
N.' 42 - Vendedor am

bulante de miuctezs 
5:200$000 N." 43 - Vendedor am-

I 
bulante de joias 

N.' 44 - Officlna de sel-
leiro 

20:917So00 N.' 45 - Typograpllia 
I N. º 46 - Phctographo 
I N.' 47 - Açougtte parti-

7 : 000~000 · cula,r 

I
N.º 48 - Vendedor am

bulante de fogos 
I N. 0 49 - Jogos não pro-

27: 652$4()( N.º 13 - Divida Acti\'a 12:300$000 i N.l;ii~d"'= :~~':., de fa-

138 :262$000 1 ze11das nas feiras da ci
dade e mwlicipio 

'RECEITA N." 51 - Mascate de fa-
zendas de outros muni-

CAPITLLO II pioo 
N. • 52 - P~r oompaohia 

1:080$000 Art . 2. ' - A receita geral do mu-1 de circos ou out.ra quaJ-
n.icipio de Mamanguape para o ex- quer diversão, por func-
erciolo de 1931, é orçada em . . . . . . . . ção 

240$000 , I;t2J;s:~;,c1o;:1~ !:~~~~ªco~~~= 1 N ~o 5~~icf~r,,"-nos, grupo 
240$000 ante as disposições das segulntes ta- / N. º 54 - Sub-agencias 

bellas: de loterias 
240SOOO N. 0 55 - Agencias de ga-

Tabella A-Licenças de portas abertas I zollna, oleo, kerozene, 
240$000 alcooi e oongeneres 

N. • 1 - Oada casa de fa- N. º 56 - Depusito de ma-
240$000 

1 
zer farinha 15$000 1 deira 

N. • 2 - De lojas de fa- 1 N. ' 57 - Fabrica, de bê-
240$000 zendas, miudezas, esti- bidas 

60$000 
40$000 

200$000 
120$000 

50$000 

10$CO 

30$000 

20$000 
20$000 
20$000 
1550"0 
lOSOOO 
lOSOOO 

20~000 

70$000 

60$000 

30$000 
40$000 

40$000 
40$000 

40$000 

50$000 

20$000 

50$000 

20SOOO 
10$000 
10$000 

50$000 

30$000 

10$000 

25$000 

100$000 

5$COO 

100$000 

20$000 

50$000 

50$000 

100$000 

Mnnieipio de Mamanguape 
N. ' 42 - Idem de Mata

raca 
N. º 43 - Idem de São 

Miguel da Bahia da 
Traição 

I 
vas amtefactos de oou- N. 0 58 - Agencias ou sub-

240SOOO ros: cereaes_ e ferragens \ age.nci•as de casas ban-
no mu11ic1p10: canas ou bancO\S 

1 1 . :i classe 120$000 N. º 59 - Para levanta-
200$000 

240$000 ;·.: ~l~ i:iii i :;;:t;~a d;~:oo ou cer-Decreto n. i.1., de 20 ,1e,lezemb1·0 ,le 1930 N. • 44 - Idem de CurraJ 
de Cima 

Orça a receita e fixa a 
despesa do municipio de 
Mamanguape para o exer
cício de 1931. 

Edgard Henriques da Silva, prefei
to do municipio de Mamanguape, 
usando das atribuições legaes, 

DECRETA: 

CAPITULO I 

Art. 1 . 0 
- A despesa. ardina.ria do 

município de Mamanguape para o ex-
ercício de 1931, é fixada em ......... . 
138 :262SOOO dwtribuida pela maneira 
seguinte: 

Ta,bella A 

Prefeitura Municipal: 

N. • 1 - Representação 
do prefeito 3:600$000 

dicla.ria 
N." 4 - Um escriptura

rio 
N. º 5 - Porteiro e zela

dor da Prefeitura 
N." 6 - A dois guardas 

muruc1paes 
N. º 7 - Para acquisição 

de material de expe
diente 

N." 8 - Para mobiliario 
da Prefeitura 

N. 0 9 - Para assignatura 
do orgam off,icial 

N." 10 - Para impressão 
de orçamentos, leis, de
cretos, etc. 

N. 0 11 - Para fardamen
tos, etc. 

N. " 12 - Sala do Jury 

Ta,bell:t B 
Fiscalização: 

N. 0 2 - secretaria. da 
P!efeittl!"a 

~. • 3 - _ l_::=..:te::c'.:s 11:-
3: 000$000 N. 0 13 - Ao Df0Ct!!2dor 

... ;,;: ~1 0 &ie:-~f 

1 :800$000 

1:200$000 

840$000 Subvenções : 

Taoolla J 

2: 160$000 N. ' 45 - Para o Asylo 
de Mendicidade 

N. º 46 - Para a Santa 
1 :500$000 Casa da capitaJ 

1:000$000 

48$000 

500$000 

600$000 
1:000$000 

17:248$000 

Tabella K 

Despesas Diversas : 

Delegacia de Policia : 
N. 0 47 - Ao escrivã.o da 

Policia 
N. 0 48 - Para acquísição 

de ma,terial do expedi
ente 

N. 0 49 - Para aJuguel 
de casa 

N.º 50 - Para o asseio e 
desinfecçãQ d2. Cadei2. 
?1.:b~:c;, 

4$000 
240$000 4. • classe 40$000 N. 0 60 - Para construc-

Nas povcações I ção de casas 
3 :240$000 1. • classe 75$000 N. º 61 - Para recons-

5$000 

~ :'. ~= ~~~ 1 ~~o e reparoo de 2$000 
4... classe 15$000 N. º 62 - Para desviar es-

N. • 3 - Mascate ambu- 1 tradas e caminhos pu-
lante do município 70$000 1 blicos do município 

N. n 4 - Idem de outro N. 0 63 - Para abrir ou 
50$000 

150$000 , municipio 150$000 / conservar porteiras nas 
' N. 0 5 - Drogarias ou estradas de rod.agens 

200$000 1 pharma.cias: N. º 64 - Idem em estra-
1. 11 classe 805000 das carroça veis 20$000 

40$000 

350$000 2. • clase 55$000 N. º 65 - Caldo de canna 10$000 

N ~iia<:= Padraias . 1 N ·~~
6 

Llve~rd'rep~~~= 
1 . • classe 90$000 1 da pagarão por metro 
Nas povoações corrente 1$000 

I N ~a.skl;-iasPadair ias com lOOSOOO co~r:~~a_~s s;;.ã~ ai;::=~:a.t~ 
Padaria sem pastella.iias 50$000 cobrado o imposto na cazão do duplo. 

600$000 N. • 8 compradores de I Estão isentos do imposto referente 

j ~fJ1:d! ; ~=~~ na . ~~~ 6~~~~~~00 que cooo-
200$000 11. • classe 120~000 CAPITULO III 

2. • classe 80$000 / 
240$000 Nas povoações Tabella B - Imposto de feira. 

N. • 9 - Por esta bulo de 

~5~XO ! ~~~t~ ~.t~!ª ~ ~~= l N i:~~~:!; PC!" vo!u_~e c!e 



í4 

N.' 2 - Por volume d<> 
milho 

N.º 3 - Por volume de 
fe!Jão ou fava 

N.º 4 - Por volume de 
peixe 

N." 5 - Por kilo de queijo 
N. 01 6 - Por volwnc de 

linguiça 
N.º 7 - Por vo1w11e de 

carne de sol 
N.' 8 - Por volume de 

carne de ~ol, vindo de 
outro municipío 

N." 9 - Por volume de 
rêdes 

N.' 10 - Por bancoo de 
calçados, a.rreios de 

sola. e congeneres 
N." 11 - De cada meio 

de sola 
N." 12 - Por vaquet.a 
N." 13 - Por banco de 

café, a-c.-sucnr, etc. 
N. " 14 - Por carga de 

assucar branco, refina
do ou tritm·a.do 

N." 15 - Por osrga de 
assuear bruto de qual -
Quer especie 

N. " 16 - Per carga de 
café 

N .º 17 - Por carga de 
raspadura 

N. ' 18 - P<ir carga de 
esteiras, chapé<:s de pa
lha, abanos e cordas 

N. 0 19 - Por cada estei
ra de cangalha 

N. 11 20 - Por carga de 
louça de barro 

N. 0 21 - Por ~anafa de 
oleo batiputá, dendê. 
cnrnauba e mel de abe
lhas 

N." 22 - Por carga de 
fructas 

N. • 23 - Por carga de 
batatas, inha.me, maca
cheiras e batatas in
glezas 

N." 24 - Por volume de 
aguardente 

N. " 25 - De cada tal.>01 
N." 26 - De cada pau de 

cangalha 
N." 27 - De cada caibro 
N." 28 - Por carg2 de 

ripas 
N." 29 - Por carga de 

carangueijos 
N.' 30 - Por volume de 

côco secco 
N." 31 - Por volume de 

fumo 
N.' 32 - Por carga. de 

gerimú ou outra. qual
quer verdura 

N. '' 33 - Por fressura 
N." 34 - Caldo de canna 

e refresco, vendedor 
N.' 35 - Comidas pre

paradas, vendedor 
N." 36 - Por cestos de 

pães 
N.' 37 - Por tabo!eirn de 

bolos e doces 
N. º 38 - Por vendedor 

de foice ou outra qual
quer obra de ferro 

N .. , 39 - Por b:mco de 
funileiro 

N.'' 40 - Por bane<> de 
miudezas e quinquilha
rias 

N." 41 - Por vendedor 
d€ joias 

N." 42 - Por vendedor 
de raizes medicinat$ 

N ' 43 - Por cada bar
beiro nas feiras 

N." 44 - Por vendedor 
de fogos nas feiras 

N. n 45 - Por vendedor 
de fogos de outros mu
nicípios 

N " 46 - Por banco de 
fazendas nas feiras 

N.' 47 - Por banro de 
miudezas nas feiras 

N.' 48 - Por bane<> de 
miudezas de outro mu
nic1010 

N.' 49 - Vendedor de fa
cas ou chocalhos 

N. •· 50 - Por volume de 
gomma, 

N.' 51 - Por cada cassuá 
vasio 

N.' 52 - Por cada sac
co vasio 

N." 53 - Por balaio e 
cesto de cipó 

N. º 54 - Por cada perú 
N. º 55 - Por cada gal

linha ou ave domestica 
N. º 56 - Por cada suíno 
N. º 57 - Por cada carga. 

de rarvã'"' 
N. 0 58 - Por cada carga 

de lenha 
N." 59 - Por matulagem 

de carne sêcca 
N." 60 - Por cada animal 

vendido 
N." 61 - Por cada am

mal trocado 
N." 62 - Por aluguel ele 

cuia 
N.' 63 - Por aluguel de 

litro 
N. 0 64 - Por carga de 

fructas 
N." 65 - Por cada ta

rimba para abater ga
do no mercado publico 

N . '' 66 - Idem para suino 
N." 67 - Por çada capri-

no ou Janigero · 
Generos não especificados 

CAPITULO IV 

$300 

$400 

!SOOO 
$100 

N.· 3 - Por casa de pa
llm, capim ou zinco 

carangueljos 
1$000 N. ·• 15 - Por volume não 

especlficados 

$100 1 chapéos ou roupas 
I N." li - Por v"ndedo-

10$000 dor 
N." 3 - Sobre o qur , x

cedtr por k1hw· tios 

~o:ooo 

O!Jservarões - Os pre<lios hablta-
1 dos por seu.s proprietanos pagarão a 

quarta parte. 

$500 res de pães 5$000 
N. 4 Addll':.un I clt• 

Tabella E - Gado abatido 

Os t€rrPnos sem co!"lEtrucção sitos N. '' 1 - Boi abatido no 

$500 
no pf':rimctro da cidade ficam sujeiWs matadouro para o con-
ao lmP0Sl.o de 1$000 por metro cor- sumo 

I N." 12 1.r ~fatriculas não lOSOOO 

1 ;:11:c~ as_ Dizimo d• lavoura 

5$000 N." 1 - Sobre a cultura 

20' r que s rú. ('J/;rQ.(.: .1. 

nas s~guir,tes l3b lLi 
B. C. D. E, F'. G li 
I, K e L 

1$000 

3SOOO 

1$000 

rente, e quando muradcs S500 por N." 2 - Vacca abatida 
metro. no matadouro para. o 

Os proplietarics de c2Sas situa.elas consumo 
no perlmetro da. cidade deverão caiar N." 3 - Fóra do mata
e pintar as 1-e!:pcctiva.<.; fachadas_. oi-

1 

<louro ou logares pres-
tões e muros. até 15 de dezembro sob c1 iptos pela Prefeitura, 
pena de muJLa de 20$000 a 50$000. o dobro das referidas 
As pcssôas rec:mhecidament.e mdi- taxas. 

10$000 I 
annual de 50 braças em 
quadro 

1 

Tabelb .\1 - .!Jn,i<.la ~tc:tiva 
5$000 

N 12 30() ÍJ(J(J 
Ta.bella L - Rendas dJversas 

DbpM,içõcs C(·r • .u.s 
1 § !. " - P-roducção de miunça.s· 

i N." 1 - Suino, lanigero deAi1i~Í·n
3
(,'.a5,--;1 ~:Ir·1~~r:, ;l c:1n'~;J~~~u

1
-

2$000 

$500 
$20/J 

gcnl.es ficam isentas do imposto des- N ' 4 - Suino abatido 
sa tal>ella. ' no matadouro publico 

N." 5 - Caprino e ]ani-
3SOOO e caprino, por unidade $300 ;~~e

1
~'.'J~1~~,~~cL/L\.c/ t ;,1 a: 1-; :i ~ 

0
~ 

1 ~r:a~ão~ Registl'O de cercados para. gl ad~c:~~~~ ú.t·~.X~cpÇ:f.> t \€~t i1ln/~ CAPITULO V 
l 

gero, para o consumo 
publico 

Ta bclla D - Registro de enh•ada e I 
1$000 bulantes qtL ~ 1 ao J:d' _ ) :n 11111.10 

2$00(1 

1 

.sahitla de mercadorias f Tabella F - Aferições 

2$000 
~ l '· - Entrada: 

N." l - Por alqueire de 
I cal preta 

1$000 N ... 2 - Por alqueire de 
c1! branca 

1$000 N." 3 - Por kilogramma 
I de s:J.J 

JSOOO N ." 4 - Por volume ele 

I N p_ei;e_ De cada animal 

lSOOO [ ~:;~·paracav1~e~~fgera: 
$100 mcnto 

I~." 6 - Por cada volume 
$500 ele café 

I 
N .' 1 - De cada peso, 

qualquer que seja. o nu
mero ele ip-ammas; e, 

$200 

1 

me<lidas seJa quaJ fôr 
a capacidade, por uni-

8400 d ade 
N." 2 - Por balança que 

$010 pese até 20 kilos 
N. 0 3 - Por balanças e 

1 SOOO pesos de engenho de 
1. ª classe, de fabricar 
assucar ou raspadura, 
movido a vapor 

lSOOO N." 4 - Por balança e 
çeso de engenho de 

S500 2. ~ classe, de fabricar 
assucar cu raspadur8. 

N. º 1 - Por cercado d,e 
crea,ção de gado vac
cum, cavallar ou muar 
1. • classe 
2. ~ classe 
3.o. cla..',.Se 
4. 11 classe 

$500 § 3." - Bens de evento· 
1 N." 1 - O que arrecadar 

5$000 1 processadas as forma
lida<les legaes. 

d2 suas ti-an ·ic:çõ s r, d_~ num ·r 1 
10 e li da labl'lla A, 3. 4, 5, 6, 7 e 
8 da. tabella F. que f rão ~:.tº 

100$000 !. de julho a 31 de• · t ·:no, J 

70Ji000 i unico - As collccla _ião publ1-
50SOOO cada..,;; por édltu"'s e os cc11tribuint ) 
30$000 que se julgar~m prc:jur_!ic,1eJ-:3 pocL:· 

rão recorrer a:, pr, foto ··m 1r" IJ 

dentro de 15 dias da f rid~ publl
cação 

Art 4." - Os imp· L d1 LL li, 
L, serão cob1·a,;]os ck l.' <12- ag~·~J a. 
31 de ouLubro. cam exe; :ipçio do:::. QUP 
por sua natureza ná~ J ... <lf.m ~2r col
lectados. Est s s~r:l::, paf! ;; u:.r JC:t"•
sião do ::i.cto ou inici:> ( i 2alizaçá::> 
do n2gcdo. 

§ 4." - Multas crimina.es · 

100$000 N." 1 - O que arrecadar 
processadas as forma
lidades 1egaes. ~ unico - Os a.rrendaml:ntcs dos 

proprics munic:ipa!", qu =" e:-otn·<:rcm 
§ 5." - Multa por iniracções de em C'')JltTacto esc_,_ ipt::> se1 ao c:>brad s .1.' 7 - Por cada volume 

I ele r::i.spadu.rn. 
N." 8 - Por cada volume 

S200 a vapor 

: 

N. ' 5 - Por boJança e 
70$000 pcsturas, leis e regulamentos: em dezembro de ar-cCJrdu cJm a ta

hel!CL H·. 
$100 de fumo 

N." 9 - Por cada v~lume 
1$000 de assucar 

I N." 10 - Por cada volu
me de fazenda 

N." 11 - Por cada. caixa. 
1$000 de cerveja 

N." 12 - Por cada caLxa 
1$000 de kerozene, gazolina, 

S200 azulina ou congenere 
N." 13 - Por fardo de 

S200 algodão em pluma 
SlOO N." 14 - P or tambor de 

I gazolin~ 
1$000 N." 15 - Por tamb:>r de 

lSOOO I N .~z1t~ 0
'i>o~º1:~",/~e 

I velas 
lSOOO N. · 17 - Por caixa. de 

sabão 
1$000 N." 18 - Per ca.1xa de 

J vinho 
N.' 19 - P~r caixc. de 

1$000 ccnservas 
S500 . N. · 20 - Por caixá de 

I dcces 
S500 N.' 21 - Por caixa de 

queijo cio reino ou de 
S500 qualquer procedencia 

N." 22 - Por barrica. de 
$500 bacalhau 

N." 23 - Por meia l.>ani-
$200 ca de bacalhau 

N." 24 - Por fardo de 
xarque 

15500 N." 25 - Por decimo de 
1. vinagre 

S500 N." 26 - Por sacco de fa
rinha de triga 

N. " 27 - Por carga de 
2SOOO queijo do sertão 

N." 28 - Por volwne de 
5$000 chapéos de massa, pa

lha ou feltro 
S500 N." 29 - Por volume ele 

chapéos de sol 
lSOOO N. º 30 - Por volume de 

I calçados 
lSOOO N." 31 - Pos volume de 

perfuma nas 
N.' 32 - Por volume de 

2$000 drogas e especialida-
des phannaceutioas 

2$000 N." 33 - Por volume de 
fe!"ragens 

lSOOO N." 34 - Por volume de 

I 
louças e vidres 

N." 35 - Por volume 
5$000 de papel _de embrnlho 
lSOOO I N ~iJ~-r;;; Por volume de 

8500 
I N ·;h~zphor,;ºr volume de 

, N.' 38 - Por caixa de 
$500 channos 

N. 39 - Por sacca de 

S500 peso de engenho de 1. li 
clas~e. de fabricar assu-

S200 c~r ou r~spadura, mo-
vido a arnmal 

S500 N." 6 - Por balança e 
peso de engenho de 2. li 

$500 cla!se, de fabricar assu
car ou raspadura, mo
vido a animal 

$200 N." 7 - Por balança e 
pesos de compradores 

$500 de algcdão de !. • classe 
N.º 8 - Por balança e 

1$500 pe!,;OS de compradores 
de algodão de 2., cla~e 

$600 N." g - Comprador am
buJa,nte de algodão de 

SlOO outro municipio 
N." 10 - Comprador am-

$100 bulante de algodão do 
mesmo municip10 

$500 N." li - Por collecção 
de pesos e medidas 

400 N." 12 - Por metro ou 
$
500 

fracção 

60$000 

40$000 

100$000 

60$000 

200$000 

100$000 

3$000 

5$000 

S500 

S400 

$200 

$500 

.. Observações - Fica expressamente 
prohibido o uso de pesos de pedras 
e medidas particulares. 

500 

$200 

1$000 

1$000 

1$000 

2SOOO 

8300 

$300 

$200 

1$000 

S200 

$100 

Nota 1. ª - As balanças decim:ies 
oom pesos até 300 kilos pagaTáo a ta
xa de 1005000. 

Nota 2. ª - As balanças que exce
derem de 300 kilos pagarão 150$000. 

Tabella G - Limpesa Publica 

N." l - De cada proprie
tario ou inquilino para 
transporte de lixo, dos 
seus domicilios, será 
oobrado u taxa mensal 
de 

Tabella. H - Patrimonio 

N.' 1- Por 50 braças 
em quad'l'O em terreno 
alto 

N." 2 - Por 50 braças 
em quadro em varzea. 

N." 3 - Por pé de co-
que iro fruotifero 

N." 4 - Casa de telha. 
por pain10 

N." 5 - casa de palha. 
por tmidade 

1$500 

158000 

30$000 

$300 

S200 

2$000 

SlOO 
I 

arr::>z $200 

SlOO ] Observações - Os generos não es
S300 pecificados nesta tabella pagarão a 

Observações - Nenhum proprieta
rio de casa ou sitio, situado em ter
reno do municipio, poderá transferir 
a outrem sem qu.e previamente tenha 
pago o arrendamento ou annuidade 
em atrazo. 

I 
taxa de 8500 pnr volume. 

SlOO Neta n." 1 - As mercadorias em 
$500 transito por eEte município com .d~1-

I ~m'.'J a qualquer outro do Estado ficam 
500 isentas das taxas desta tabella. 

Tabella I - Imposto de vehiculos 

N. 0 1 - Automove1 de 
passageiro. uso p3.rti
cular 35$000 

50$000 

N. " 1 - A quem damnt- .Art. 5.º - Não s.010~ pele. e ntri-
ficar estradas de roda- buinte da tabella 13 e o· s:J.t1~feito o 
gem ou carroçavel 50SOOO pagamento do impcsto n::> acto da cu-

N. 0 2 - A quem danmifi- brnn("a, p~derá s::r immEdiatament€-
car a illuminaçâo da ci- 1 app1ehendida a mercadoria triln1LaJ~t 

N .~'age_ A quem daim1ifi- SO$OOO ~áf~~,e~f;_Pi~~t~a~~/~tiu_iWc!
1~~~,;~:1~; 

car a arborisação da ci- br•?\'C pcss1v?·l, d. CUJO prcd11cto s ra 
dade 50$000 rdirado o unposto e r stituido ::> res-

N. " 4 - Ao funccionano t:rnte ao d:rn:>. 
municipal que faJtar ao ~ unico - Os contribuintes da t:1-
cwnprimento rde seu bella D ficam obrigad..,s a procurar 
dever 20$000 os postos fü-caes do municip10 a fim 

N. " 5 - Ao talhador de de despachai c-m suas m-ercad::irias 
carne ou peixe quedam - sob pena de serem considerados con-
nificar os balcões do trabandistas e p'3.garão o imr~:sto ::i.c-
mercado (além de res· crescido da multa de 10!000. 
ponder pelo damno) 20$000 Art. 6.º - C<- c::;ntribuint2s do im-

N. ~ 6 - Ao automovel ou p%to lança d::> qu3- não l'eJ..Jizar .. m 
caminhão que tra.nsi- st11s pag13menL .... , nY.; p.~'.)S fb~o.~Js 
ta,r sem placa 50$000 nesta lei, ficarão sujeite~ a multa de 

N. 0 7 - A quem ccndu- 25<""/ci durante cs deis mezes que se 
zir vehiculos no peri- seguirem, findo este p1 r1.o:-,0 a. cobrança 
metro da cidade ou p:::>- se fará exccutivamen :, c.Jm a multa 
voações com velocidade de 50% sobre o valor do imposte, 
superior a 30 kilometros Art. 7." - O thesJur:íro, deconido 
a hora 30$000 o prazo. do art. p1ecedentc, apresenta-

N." 8 - A quem conduzir rá ao prefeito a. r,:;lação authentic~l· 
vehiculos á n:::iite sem rle t~dos cs ccntrcibuinte:s em mói-a. 
luz, de 10$000 a 30$000 fazendo acompanhar as certidões so-

N. " 9 - A quem conduzir bre cad'a tun, ext.rahictas dos liv1cs 
vehicuJos por sobre os competentes, das qua€s, devem c.on -
passGics da cidade ou tar o nome do contribnintie, o logar 
povoad.os, de lOSOOO a 30$000 da residz-ncia. a natrn::-:--tr do imposto 

N. 0 10 - A quem se uti- e o total da dh•ida, c~m o addiciona-
lizar de p.8S.OS e medi- mento da multa para !im de se pr .::-
das irregulares 50SOOO m:H"er a acção da cobrança executivo.. 

N. 0 11-A quem damni- Art. 8. º - O thesoureir:l. de-pois de 
ficar a matta do rio proceder a sonuna cios livros, regis-
Sertãosinho que guarda tro da 1:eceita e registro da. deo;;pes:1, 
a fonte de abastecimen- ccnferindc-a com a S'.1mma dc.::i titu-
to d'agua 50:SOOO lo:. ela receita e d"'Epesa do Caixa Gt·-

N." 12 - A quem oom- ral, levantará o balancete gcr8l ela 
prar e vender por ata- receita. e de~prna no.:. te1 mcs da 1°1 
cado generos expostos estadual n. º 689, de 7 de outubro d 
á feira antes da hora 1929. 
designada 20SOOO i uniro - O relerid~ balancet~ ,_·rá 

N. 0 13 - A quem se utl- t.rans01ipto até o dia 10 d.:> mC'Z se-
lizar clandestinamente guinte ne> livro de reg~tr() de bahn~-
de energia electnca, cet,:>~ e d.este serão extrahidos d..::is 
fornecida pelo muni- exemplares para serem rcmettid"s á 
cipio 50SOOO repartição ele E_tatist1ca e Archi\'0 

N. 0 14 - Aos que dep:.si- Publico do Es1:ndo no.<:. termos da. lei 
ta,rem lixo nas ruas 50$000 acima citada. 

N." 15 - Por cada ani- Art. 9.' - 0.s .agentes fiscaes do 
mal cavallar, vaccum municipio são 0U-1gadcs a prestar 
ou muar que fôr appre- conta da anecadacão feita mensal-
hendido e entregue a ment" de 28 a 30 de cada mez. 
Prefeitu:ra, além nades- A1t. 10 - Para crganização sy~t?-
truição, se houver 13$000 matica dcs sen·iços de Estatistic:1, lD-

N. 0 16 - Por botequim I dos os senhcres p:::.issuid:res de terras 
de festa, por dia e noite 5$000 contidas no municipio, ficam obriga-

N. 0 17 - Para perpetuar dcs a apresentar até 31 de agosb. de 

b11
~~~:

0mc::;~0 
pu- 200~0001 ~!~~./~~1~'çgc~ s;;:ire\i:s ~ªe ~~~f:~t~; 

N." 18 - Para abertura. 1 seus moradm~s e lan·ad:-res das artas 
de tumulos, para adul- de terra que occupem. com esprciJi-
tos 10$000 cação circumst:mciada da natu!eza e 

N. " 19 - Pa.ra, abertura. estado elas la\':.ura3. 
de tumulcs, para crean- § 1." - O que rd3.Tdarr a apre&n-
ças 5$000 tação referiàa será multado em. 

N ., 20 - Para sepulta- 50$000 i::or cada m,z que exceder do 
mento em e.ovas. adultos 5$000 referido prazo e respcn .. erá p~la. de~-

N . ., 21 - Para sepulta- pesa de leva.ntament::> df' estatistic.:1. 
mento em e.ovas. cr,ea.n- de sua propli-eclade. que n°~te cas?. 
ças 2$000 será leito ~or d.:>is funccionanos des1-

N. 0 22 - Para perpetua- gnados pelo prefeito e ainda incidirá 
menta de twnulos sim- em multa de 5USOOO P-~r ncme de ca-

I Nota n." 2 - O imposto desta ta
~200 bella .será accrescido da multa de 

lOSOOO por volume no ca.o:;:, de infrac-
1$000 çáo ou contrabando. 

N.' 2 - Automovel de 
passageiro. para aluguel 

N.' 3 - Caminhão ou 
auto-omnibus 

N." 4 - Mol.ocycleta 
N.' 5 - Bicyclcta 

ples 100$000 da morador ou lavrad,.T que omittu-
60SOOO e pela inexa:::tidã.o da5 areas occupa-

ig~ggg § 6." - Emolumentos da Secretaria· d"; 2 ... _ Nos tenenos em commum l SOOO ! 2." - Sah1da 

$500 N. 1 - De cada animal 
vaccum, cavallar cu muar 

8400 N." 2 - De cada animal 
suino. caprino ou lani-

S200 gero 
N." 3 - P<ir fardo de al-

S.500 godão em pi uma 
N. 4 - Por fardo de al-

godão em rama 
2SOOO N ' 5 - Por carga de es-
1$000 / ~~f~a ou artefacto de 

1$000 N." 6 - Por volume de 
S500 côco sécco 

N." 7 - Por volume de 

1$000 

$500 

15000 

2$000 

Obc:ervaçõcs - Os automoveis, ca
minhões, motocycletas e bicyoletas, 
apesar de licenciados só pcderão tran .. -
sitar com as chapas ad'optadas pelo 
mw1icipio, que serão fornecidas pela 
thcsouraria da Prefeitura, pelo preço 
de custo. 

'.fabella J - Matriculas 

2SOOO N." 1 - De cada registro 
annual de marca de 

1$000 fe11·ar animaes 
N . <> 2 - Por cada animal 

que se destine a::> car-

5$000 

N. ··, 1 - Busca no archi
vo municipal, por cada 
anno 

N. 0 2 - Por titulo de no
meação de funccionario 
mrnücipal 

N. " 3 - Por certidão 
N. ' 4 - Por registro ele 

nomeação de funcciona
rio m1.U1icipaJ sobre os 
vencimen.tos mensaes 

N. º 5 - Por te1mo d~ ar· 
recadaçii.o 

§ 7. " - Banhei.To Publico· 

N." 1 - Pa.ra. custeio e 

~ada posseiro fará declaração da 
ir.ea. lavrada e cm ia.lta pag<1rá no do-

1$000 tnÁrf. i~1~~~l~c i~i;~1~s cl~o~~~~t~s 
n-cs num<0 roc. 1 e 2 da tal:ella C, e lll~-

3$000 mero 1 da tabella K. são responsa\·~1s 
lSOOO perante a Pr.efeitura os propriet:u1::::s 

~~~n~~ ~t
5
isrTz~~~~~or~~po~·ru~~.~~~·vs 

Art. 13 - As pe :J2.s indigent ) 
20 ", ~~i1~r~e~1tªt 2~~5

w~~;a\~ezcl~p~-!~!~t,a1~-· 
5$000 do documentos ela autoridade com

petente. 
Art. 13 - Revogam-se as disp:"si

çôes em contrario. 

Tabella C - Imposto predial 

I 

peixe sêcev salgado ou 
assado 

N." 8 - Por volwne de 
farinha. ou outros quaes-

2$000 rego dagua na clda<le, 
para negccio 5SOOO conservação do banhei-

:rvrando. portanto. a quem o conhe
cimento e exccuç5.J da pr..:.sznte lei 
pertenc ..:r, que n cumprJ. e faça cum

SlOO pnr tão fielmente com::> nella se con
tém. 

Cidade e povoaçóes: 

10% sobre o valor loca
tivo, nas casas situadas 
no perimetro urbano 
da cidade e povoações 

N.' 1 - Por casas de te
lhas edificadas fóra do 
perimetro da cidade ou 
povoações 

N." 2 - Habitada por in.· 
quillno ou rendeiro 

quer cereaes 
N." 9 - Por volume de 

caroço de algodão 

I 
N." 10 - Por e.ouro sal

ga elo ou sêcco 

I 
N." ll - Por pe!le de 

can1eiro ou cabra 
N. ,, 12 - Por voltrme dP 

I borracha 
5$000 N." 13 - Por carga de 

fructas 
2$000 N 14 - Por cordo de 

N. 0 3 - Por engraxate 
$500 N. " 4 - Por cada aninial 

I de almocreve 
5200 N. " 5 - Por matricula 

I de chauffeur 
$200 N." 6 - Vende<lor de leite 

I 

N." 7 - Por caminhão 
Sl 00 de lenha 

N." 8 - Por geladeira 
$200 na praça publica 

N." 9 - Fabricantes de 
1~000 1·êcJes 

I N º 10 - Lava..nderia de 

5$000 ro do Sertãosinho, co
brar-se-á por banho 

5$000 § 8." - Depositos: 

308000 N. " 1 - Sobre o valor que 
lOSOOO / se depositar 

§ 9. " - Illum1nação Publica 
lSOOO N." 1 - Por vela, in

lOSOOO 1 !f ive o imJX)Sto fede-

N . ., 2 - Por 20 kilowa-

10$000 I ~~ q~:x;0~~~;e;'~':d";1~ 

O secretario da Prefeitwn faça 
5°, imprimir. publicar ? c1r ·er 

Manrnnguape. 20 clt dC'Sc r11;Jro dr 
1930 

$1511 
Ed~-ard Hcnricp.1~ d,, Sih;-:1, 

Prc:feilo 

Mario CampeUo, 
Sec!', rarto 



Município de Umbuzeiro 
Dt•t•1·,•to 11. I. ,te 2,j tle /r1·r1•ei1•0 de 10:-11 

O rid:tdiio José Luiz 
Ar~lliu ,\14u1iT. pr_fl'ito 
Jlltm!d))io ele Umbu1.eiro. 

N 17 - Couros . 

a) Comprador ambulante 
ou não, de ca.cl~1 c:~:.sa ou 
comor2.ctor 

b) Salgadeira 

â~ ~ri~t~~es de pellcs 
e> Ve!}dcdore.s de senas. 

arreios e m:11s prrtc·n
ces 

35$000 
10$000 
15-000 
10,000 

10$000 

-liffi§IJJ~~ 

ENVELHECEM 
PRECOCEMENTE 

cavalllnhos. p a to ri 1, 
prczepes e cinemo. Jlm

bulnntes. de c:.ida fun
ccã.o ou e. pcctaculo 

N. 69 - P .... ra n r m ar 
carrocél. d(• c:uda 1 -
pectaculo 

N. 70 - P:i.m abrir es
tnbelecimPnto con1me::r
cinl ou intlu:,tn· l d 
Qualquer nut111 w 
clusive paoaria. 

J ..J 

10$000 

10$000 

15~000 DECRETA 

de I h 1 .E:,pediente. r,9.ra o ser
rlo vko do 1urv e delega

cia de oollcla 
i> UmD nrofes~ora apos.;m

tnda 
ll Desnesns imprevü,Lo.~: 

200$000 

600$000 
2 :360$000 

6: 740$0000 

12 - DIVIDA PASSIVA 
Arti~·o 1." - A r<·rPita do munici

nio ele LJn1buze1l'o, do E ·.bLlo da Pa
rc.hvba do N1Jrtl'. JK1t·n o exercicLJ 
de 1931, é orrada rm 75:ooo,ooo rse
tent:.1 e cinco conto~ dP 1éls1 prove-
11ie11te da a1Tcc· rl.1c.i10 dos impDdos 
I:' rendas assiu1 cli::;criminnclos 

30 Accôcs do Banco cio 
Estado da Par:ihyb:i. 30 ·ooosooo 

NOTAS· - !." As Jicencas para 
compras de couros serão intransf~
rivcis e 1Jag-a.s integ-ralmente em oua~
oucr temDo em que forem requeri
das; 2." ns oessoas que forem encon
trr.das comprando pelles sem terem 
pagas a~ resoecti\. as licenças. além de 
serem obr igadas ao pagamento desta 
soffrerfw n multo. de 35S000 

as mulheres que nâo arren
dem i debilidade rellll. fa
ta se inicia com as dores 
lombares, tOnteiras, freq uen
tts dores de cabeça, dore, 
rheumaticas e não tardJm 
a surgir sob os olhos uma 
inch~ção em forma de bol
sas dando á physionomia 
um desalentado aspectO de 
envelhecimento e fadiga. 
Dur~ nte a gestação, nas v i
sitas mensaes e na edade 
critica, os rins sobrecarrega
dos de trabalho, faci lmente 
se debilitam. Em tacs oc
casiões um tratamento com 
as Pílulas ele Foster é o que 
mais convem is mulheres. 

N. 71 - Para botar ra
madrs nos pócos {1<J 

rio Parah.vba, ou s<.·11.s; 

afflm.:nt.es, cada ooco 
N. 72 - Pnra reedifiC,.Lr. 

abrir poru1.s e .í:m(·l
las, construir m u r os, 
fazer novas fachacl~1) 
nos pre<llos dcstn v1IJ:1 
e oovoados <le:etC' m11-
nicipio 

Jr,SOOO 

I - Licrnca~ 
II - Imnosto d~ frir::t.s 
111 - llll,)(1S(Q pr1'dl l 
IV - R f!.J<itro de crn :a

du e sah1d.L de rn1.:H·~1-
cluins 

V - Gndo nbntido 
VI - Afericão 
VII - Ta.:a d<' limpes::i 

publico 
VIII - P.:itrimonio 

Resumo 
N. 18 - Café· 

1 - Prefeituro 7:9205000 
2 - Fiscal~çâo 1 :SOOSOOO a) P::-xa compr~.r café, em 

'.!3 500$000 3 - Thesour~.ri:l 9:660SOOO c1.sc<.. ou des1Joloadu. de 
18·:rnosao t 4 - Obr.:1s Publico.s 9:4405000 cada como1:1dor resl-
5 GQO· 000 i' 5 - E·trr.das de R<.tdagem 3 :000~000 df'nte neste municipio 

6 - llluminnção Publica 12 :500SOOO b> De outro mun..icipio 
7 - Limpc:sa Publica 2:8805000 c> Vcndt:dor ambul'"!nte. 

3 800$000 8 - Instrucção Publica l 5 :000$000 nas feira.; e territorio 
~ ·ooosooo 9 - CcmJterios 1 :320SOOC cleste município 

600$000 10 - Subevcnções GOOSOOO d l Muchinas de beneficior 
11 - Despesas clivers~s 6:740$000 café, movida a vapor, 

300SOOC- 12 - Divida Passivo 3 :000$000 agua ou elect•icidade 
1 . OOO~OOO 1 -73-:-86-0SOOO I iJ ~a~~;~tes 

805000 
120$000 

35SOOO 

805000 
20$000 
10$000 iX - Imposto <;OIJJ'(' Vf'

hiculos 
X - Matriculo;· 1~~~~~~ ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA I NOTA: - Aos compradores de café, 

I applicam -se as clisposicóes das not::is XI - Dizimo ck l.wou
ras 8 00,JSOOO § 1." - Licenças 23 · 5005000 1 º. 2" e 3." da n. 1 deste · 

XII - Rrnctn dl\{'1'30.S 
XIII - Di id:J activa 

10 OOOSOOO N. 1 - Algodão em plumo 
s 

75 000$000 

)t qunda parte 

Oa Despesa 

Artigo 2. - A despesa do munici
pio de Umbuzi"iro. para o exercicio 
de 1931 é lixada om 73 860$000 <se
tenta e t1t's contos oitocentos e ses
senta mil n;is ! a ;sim discriminada 

1." - PREFEITURA 

a) R e p r e s e n t a ção :10 
prefeiw 

bl Ordenado do secreta
rio 

c) Idem no porteiro 
d) Expediente e tele

grammn 
e) Livro" e rn.lõe~- f' im

pr('sso~ 

3 GOOSOOO 

l soosooo 
720SOOO 

200SOOO 

ou rama· 
a) Comprador a.mbu18.nte

ou não. de cad:.i c=i.sa ou 
comprador 

bJ Machina de descaroçar 
a vapor, agua ou elC'ctri
cidade 

c) Movida n animaes 
d! 1\-fanua.,,s 

NOTAS 

1005000 

l 50500C 
IOOSOOC, 
20;;000 

1 .. , - As licencas para com pra de 
algodão serão intrnnsferiveis e pagas 
integralmente. em qualquer tempG 
que forem requeridas. 

2. 0 
- As 'J)essoa8 que forem encon

tradas comor::mdo algodão sem have
rem paga as resoectiv::i.s licenças. além 
de serem obrig8das ao pagamento des
tas. soffrerão a multa de 100$000. 

3." - Os donos ou arrend:1t.1rios de 
machinismos de descaroçar algodão 
ficarão isentos da licença para com
pra desse producto em seus estabe
lecimento.e;; pagarão entr,2-tanto tan-

N. 19 - Cal, poro fabr,
cal-a 

N. 20 - Cochcirn p::u::i 
trato de anim:1.es 

N. 21 - Carpinteiros • of
ficina) 

N. 22 - Cordas, para fa
brical-as 

N. 23 - Dentist::is (pscn
ptorio1 

N. 24 - Estivas e mo
lhados 

aJ Para v-encler carne de 
xarque ou de sol e ba
calháu 

b) Estabelecimento com
mercial de l." ord~'m 
<de 2:000SOOO até 
3:000SOOO de capital) 

CJ De 2.º ordem <de . 
1:000$000 até 2 :000~000 
de capital, 

d) Pequenos -est::i be lC'ci
mentos 

2 -

1: 6DOSOOO 

7: 920$000 

FISCALIZACÃO 

25 - Ferreiros 
tas licencas quantas forem as pessoas 
crue incluirem. ou casas. que abrirem N 
para á referida compra 

a) Officina 

aJ Ordensdo no fiscal a:e
ral 1: 800~000 

3 · - THESOURARIA 

a) Ordenado ao thcson
reiro-escri ot urario 1 · 800$000 

N 2 - Assucar 

a) Vendedor ambulante 
b) Enge!1ho ou engenho-

ca a vapor. agua ou ele-
e tricidade 

e) A animaes 
b l Percentag '111 aos co

bradores e no procnra
dcr da \ UL< 7 ·8605000 N 3 - Aguardente 

9. 660$000 alou ~;fod~~º~uafg~~~l~~~: 

4 • - OBRAS PUBLICAS cedencia mesmo do mu-
nicipio 

b I Distillacão ou 
mento 

e11chi-a, Importancía a dis
pender em d i v e r s as 
obras 9 HOSOOO N' 4 - Alfaiates 

5." - ESTRWAS DE RODAGEM N 5 - Agencias· 

a I De sociedades mutuas. 
corn ou sem séde neste 
municipio 

a, Para conservarão 
das estrad:?.s de roda
g-em de Umbuzeiro á 
Itabayanna e Ai Oeiras 3: ooosooo bl De companhias de se-

G.º - ILLUMINAÇAO PUBLICA 

aJ Ordenado ao clcctri-
cista 

b) Idem ao a.diuncto 
c, Combustive1s 
d> Material e rons·rv:1cfio 

1 8005000 
1 200$000 
8 ooosooo 
1 500$000 

12 5,0,000 

7 º - LIMPESA PUBLICA 

guros 
c) De voluntario para mi

lic1a ou service particu
lar em outro nrnnicipio 

d) De machina ou obie
ctos P:J.ra venda ou alu
guel 

N. 7 - Advogado <escri
ptorio1 

N. 8 - Agrimenso!' · 

a> Domiciliado neste mu
nicípio 

b) De outros muncipios 
a> Asseio d?.S ru'ls da vil

la, :JCOUf'U e remocãa 
de lixo 

bi Asseio d~ e ruas. das 
POVOu ~õ,e 

2 080,000 N. 9 - Bar. café ou bote
que1ros 

8005000 N. 10 - Barbearias 
N. 11 - Barbeiros ou ca -

2 880SOOO belleireiros deste muni-

8 • - INSTRUCCAO PUBLICA 

aJ 20 u sobre á arrecada
ção pora o ensino nri-
mano 15 ooosooo 

- CEMITERIOS 

ai Asseio e Hmpc-so do ce
miterio d. villn 

IJJ Idem do eh::; J)()ma
cões 

1 080$000 

240$000 

1 3,0$000 

10 - SUBVENÇÕES 

n1 Para b1nda rnusic· l do 
l)O\'O~do d, Aroeira.s G00500 

600$000 

11 - DESPESAS DIVERSAS 

a) Serviço de Profi13.xla 
b> Gratüicadio ao escri

vão do jnry 
e> Idem ao escrivão do 

Crln1€ 

900$000 

300$000 

300$000 

cipio 
Idem. idem de antros mu

nicipios 

N. 12 - Bilhorcs · 

a) Casa com l.Jilhar 
b I Por unidade além de 

um 
N. 13 - Casas de jogos 

não prohibidos 
N. 14 - Bahuleiro fabri

cante ou vendedor de 
bnhú e mahs, ambulan
tes 011 estabelecidos 

N. 15 - Calcados 

a) Estabelecimento de 
l)rimeira ordem (mnL'iJ 
de 3 :000$000 (três con
tos de réis) . de capital 

bJ De 2.4 ordem (ele ... 
2: 0005000 até 3: 000$000 
de capital 

c I Pequenos estabeleci
mentos 

dJ Sapateiros 
e> Vendedor de cn.lcado~ 

d I Idem ao escrivão da 
delegacio 

e J Idem ao official ele jus
tiça 

360SOOO N. 16 - Chapeus : 

fi Agua e luz para a Ca
deia 

f!, Para construrcão e re
paro da linha tclcpho
nic::. 

360$000 

360$000 

l ººº'°ºº 

D) Estabelecimento de 1. 
ordem , de 2: 000$000 até 
3 :0005000 de c::ipital 

:J.J De 2." ordem Ide. 
1 : ooosooo n té 2 : 000$000 
de capital 

40$000 

40$000 
25$000 

80$000 

80$000 
15;,000 

IOOSOOO 

100~000 

30$000 

20$000 

30SOOO 

405000 
50S000 

30$000 
15$000 

15SOOO 

358000 

b> Vendedor 8.mbulante 
de ob.icctos ele cobre e 
ferro 

N. 26 - Funileiro. 

n) Officina 
bl Vendedor ambulante de 

folhas de flandres 
N. 27 - Fumo, po.ru ven

dei-o 
N. 28 - Facas de J)Oma, 

para vendel-as 
N. 29 - Poisos e polvora, 

para vender e fabri
car fogos ele nrlificios 
ou poh'ora 

N. 30 - Fazendas 

a l Estabelecimento com
mercial de 1. ordem 
, mais de 3: OOOSOOO de 
capital) 

b) De 2." ordem (de . . . 
2:000$000 até 3:000$000 
de capital) 

c) Pequenos estabeleci
mentos 

d) Licença para mc.sc::i
tcar faz e n d as sendo 
o mascate residente nes
te neste municinio 

e) De out:·os municípios 

N. 31 - Ferragens· 

a) Estabelecimento com
mercial de 1.• ordem 
(mais de 3 ·ooosooo ele 
capital> 

bl Idem de 2.' orc'em (de 
2 :OOOSOOO até 3 :000$000 
de capitul) 

e) Pequenos estabel1;ci
mentos 

d) Par.i vcndf:'r fen:2g.::ms 
nas feitas e terri(orio 
do municipio 

N 32 - Garage · 

IOOSOOO a) Para automovel 
b) Para bicvclets.. 

30$000 N. 33 - Rote I ou pensão 
N. 34 - ,Joi~ .. nprcado-

600.000 rios ombulsntcs 

30SOOO 

N. 35 - Loterics e rifa~ · 

a> Ag-encia ele bilhetes 
b> Vendedor ~mbulanlc 

de bilhetes 
N. 36 - Mercadorias de 

cada casa. nas povo::i
cões elo município 

505000 N. 37 - Miudezas e per
fumarias 

35$000 

20$000 
10:,000 
l05001 

40$000 

25i00ü 

a) Estabelecimento com
mercinl ele 1.u ordem 
, mais de 3: 000$000 de 
capital) 

bl De 2." ordem (de .... 
2:000SOOO até 3:000$000 
de capital, 

e) Pcquencs ~stobcleci
mentos 

d) Vender miudcznc:: e 
perfumari:J.s 

N. 38 - Marcineiro <off1-
cina) 

N 39 - Medico <consuJ~ 

30$000 

G5oon 

20$000 

10,000 

:lü:,00() 

toriu1 

25$000 N 40 - Marchantes · 

I 
a J Para comprar gado 

suíno, no municipio e 

50SOOO P,,';e~ende 1-o em o u t r a 

' b) Para comprar gado 

35SOOO ~~~;:~a1~te vendei-o em 

205000 N'na4/ - Ourives •olfici-

N 42 - Pharmacia 

lO OOO' a) Por este.belecimentos 
que vender drogas. pro-

203000 ~~~;"~aie~/i;;, ;i~ a~,~ 
torização legal na vill~l, 

b) Nas oovaçõt's do muni-

10SOOO e) ci~~da pha.rmacia com 

205000 
responsabilidade lego! 

155000 
N. 43 - Padarbs 

20SOOü, a) m~~\;?elecimi:amo com-

i 
bJ Para ven~c-r pães ou 

bolach:ts. vindas de ou-

10~000 N _tr~J ~u~~~i1~i~·~s 
N. 4S - Photog-raphos 
1' 46 - Pintor 

N. 47 - Rapadura~ · 

60$000 ~; ~';:'~~~~~~ ~~b~:~~111ó-
ca. a vapor, agu::i. ou ele-

50$000 c) c\~,c~~~~aes 

30$000 ~: !~ = ~;;.,~tder sal 
N. 50 - Telhas e tiiolos 

p a r a. fabrical-os. de 

805000 ~M~l!uer ouahclade oue 
35osooo N. 51 - Para comprar ou 

vender cordas 
I N. 52 - Para vender al

bardas, e s t < i r as ou 
chapéus de palha 

N. 53 - Par·a \'tnder rê-

40SOOO N ~le~4 - Para comprar 
sementes ele mamona 

355000 N. 55 - Li e e n ç a para 

20SOOO almocrevar · 

10$000 

a) De cada. ::rnimal co.
vallar ou muar 

N. 56 - Pnra pescar no 
rio Parahyba, de cada 
pescador 

50SOOO N Pe~~e;- Para v e n d ? r 

205000 N. 58 - Para ter bolca 
:-w.sooo ou canôa no rlo Pa 1 :1 -

20SOOO N 
11
1ia._pi

1
~rt;.~~j~r ta-

boas 
N. 60 - Para fabric2r 

loucas ele barro 
30$000 i N. 61 - Para conlJ)rar 

gallinhas. perús. ele. 
1205000 N. 62 - Para conmrar 

30$000 

esteiras 
N. 63 - Para fa'briC'~1 r 

carvão 
N. 64 - Para fabricai 

esteiras 
N. 65 - Para vender nr

Ligos carnn V".lcscos 

N 66 - Inflammaveis 

45$00CJ ! a) ga~iii~!ito0/eaiti~fU'ne, 
bl Bomba de gazolmr! P 

40$000 I oleo 

20$000 N. 67 - P n r n ed1ficur 
l predios urbe.nos 

50$000 
, a) Na villa 

20~000 bl Nos povoados 
N 68 - Pol' CÍJ'COS de 

N. 73 - Para desviar e R
tradas e caminhos com 
o previo con · ntir.wn
to da Prefeitur::i. 

N 74 - F a r i n h a llt 
mandioca 

aJ Cada casa onde e 
fabrique 

N. 75 - As licencas n:-111 
capituladas cm qual
quer dos numeras ::i ·i
ma. l)agarão 

NOTAS GERAES 

5$000 

105000 

7>000 

10$000 

l · - O proprielaria de mais de 
um estabele(ll.mento da mesma in
dustria ou natureza pagará a taxa 
integral do maior capital e metade 
de cad::t um dos outros. se porém os 
est2.beleciP..1entos forem de natureza 
differentes. ficarão su.i~itos a taxa 
integral de cada um. 

2. 0 
- Os estabelecimentos consti

tuidos pcr differentes ramos de ne
gocios. pagarão in Leg-ra lmen te a t.9.xa 
maior e a terc~ parte dos demais. 

30$000 

Esta disposição se applicílrá tam
bem ao vend2dor ambulante que ex
puzer mercr.dorias su ieitas a varias 
taxas. 

3." - Estabelecimentos commer
ciaes que venderem baralhos ou 
ag-ua1·dente. na.g·arão nlém do imposto 
ein aue forem collcctados a imp:::ir
tancia de 20$000 ele cacto um destes 
artigos 

20$000 
s 1 " - lmDOsto de fci-
ras 

40SOOO N. 1 - De cada carga ele 
milho. frlva esteiras. 

10 0001 caldo. de canna, loucas 
vidradas, fannhi:A., sal 
f e i 1 ü o. c.:ôcos, urro: 
mamona, J.lbai.'das ? 

dôces 
N 2 - De cada carga de 

café mo ido ou des
po1pado. ca.rne de xar-

50,ooo oue ou ele sol. baca
lhau. que i .to. peixes, 

25SOOO agurdrnt':'. fumo, s?.1)a
i.os. foices ou choca-

:.H)SOOO lhos, assuc9.r e rap~1-
duras 

N. 3 - De cada cargo. 
de fructas. cestos, cor
das e bata tas 

25~00: I N Sa\~ ~~ t;~~~~;~·g3 de 
N. 5 - B o te q u 1 n s ou 

30~000 bancos p2,ra fazendas 
20$000 ou miudezas sendo o 
15$000 vendedor r e" i d e n t e 
20:-;000 neste municipio 

a) De outros municipios 
N. 6 -De cada par de 

I botas. chapeus de cou-
4osooo I ro, maço de arrPio5 e 

cada meio de sola 
N. 7 - De cada carga de 

40$000 abanos, aves vivas ou 
25~000 mortas. loucas simples 
15,ooo de barro 
15$000 N. 8 - De cada faca de 

I 
ponta. e ouro fresco. 
salg·ado ou sêcco ele ga
do vaccum 

18 300$000 

1$000 

2SOOO 

$700 

1$000 

3SOOO 
65000 

$700 

$600 

8500 

10,000 
NOTA : - Por este imposto ficará 

20 ,000 respou.sarel rnmbem o cobrador 

205000 

20S000 

20S000 

5$000 

15$000 

!OSOOO 

258000 

25$000 

5SOOO 

10$000 

20SOOO 

20$000 

N. 9 - Dz cada par de 
ch:inellos ou ~aoatos 

N. 10 - De cada pelle 
de caprino ou lanigero 

N. 11 - Para vender rê
des 

N. 12 - Por ta boleiro em 

I ~~e r:'o~~~~~: bolos. pães 
N. 13 - De cada sella, 

silhão ou ca1 ona 
N. 14 - De cada uma 

porta. ou portal expos
to a venda 
N. 15 - De cada cento 

de ripas 
N. 16 - De cada uma co

ma ou rncsa 
N. 17 - De cncla uma 

ta boa 
N. 18 - De cada um bo

de 3.batido e exposto 
á venda 

N. 19 - De e a d a um 
banco de Jogos não 
prohibidos 

N. 30 - De cada carga 
de mercaUoria não es
pecificada 

$200 

$100 

2$000 

S500 

1$500 

5800 

S300 

IS500 

8300 

$300 

10$000 

S500 

NOTA· - Ficarão isentos das li-
20SOOO cenças a. oue .sf' refrrem o ~ primei

ro desta lei. naudles aue expuzer-em 
'.20$000 á venr1u no.s feiras deste municluio, 

as suas mercadorias. 

50$000 

505000 

!OSOOO 

§ 3." - Imposto predial 
N. 1 - Sobre o valor lo

cativo dos predio~ ur
banos 

5 :600$000 

10% 

NOTA Quando habitado oelo 
pronrio dono. com o domicilio de sua 
familia. pagarão o imposto na razão 
da quarta parte 

5'.1000 aJ Sobre cada. hnbitaçáo 
nas povoaçúes do mu-



ln - - ~ ----
nlclpio 3cndo casa de 
t1.1ollo e lellm 

b) J ctem ~endo casa de 
telha. e taipa 

c J Por cnsa de ti iollo e 
te lh~ n a Z0na rura l Co 
mun1clp1o 

à I Idem, idem de taipa 
e telha 

! 4 .'• - Registro de en 
trada e sahida. de mer
cndoria.s 

N . 1 - De cada carga de 
a lcodão cm pluma. até 
150 kilos. e'e producçiw 
<lo municipio. exportado 
11,tra mun1cipio estra
uho 

N . 2 - D e cada carga de 
cufé em ca roço ou des
t>olpa.do. até 150 kilos, 
de 1>roduccão d o muni
c iPlo. exportado p a r a 
ou tro municipio 

N. 3 - De cada carga 
de couro salgado ou 
sêcco. de gado vaccum. 
caprino ou Ianigero. a té 
150 kilos. producção do 
municioio. expor tado 
nara. município extra
nho 

N. 4 - De cada carga 
de caroco de a lgodão 
de 150 klio.s. de produ
ccão do municipio. ex-
1portado para municí
p io extranho 

N . 5 - De cada cargn, 
ele mi lho. fava e fe ijão. 
até 150 kilos. de p rodu
cção do municipio. ex 
portado para muni.ci
pio ex:-1·anho 

N. 6 - De cada carga 
de algodão em rama, 
ai.é 150 kilos. de produ
ccio do município, ex
nortado para. munici
pio extranho 

N. 7 - De cada carira 
de lenha. exportada 
para outro município 

N. 8 - De cada carga 
ele semente de mamo
na, d e s t, e município, 
export.ada para out ro 
município 

N. 9 - De cada carga 
de dormentes. caibros, 
ripas ou qualquer obra 
de madeira 

N. 10 - De cadn, carga 
de cordas ou esteiras, 
exportada para outro 
municipio 

A UNIAO - Domingo, 22 de março de 1931 

12$000 

20$000 
5$000 1 g) JO~ev cada lamp•da de 

3$000 1 200 V . 

NOTA - Para fornecimen to de 
luz em casos extrnordina rlos co1110 

3$000 \ : ~im po;e~~ sle o~;:;n:c~~ieree!~~ 
2$000 do com a Prefeitura. 1 

I re~at~c ~!g~~n~ri~~~~~~u~uã~ J:i~~; 
3 :800$000 durante 3 mezes seiruidos. a Prefei

tura tomará a medida d e supprim1r 
a referida luz no domicilio do in
fractor ficando os mesmos sujei.tos 
a cobrança execut iva . 

$600 

1$000 

$500 

$400 

N . 2 - De cada contra
do effectuado com a 
Prefeitura 

N. 3 - De cada porta
ria de liccncas de em
pregados municipaes 

N . 4 - Por titulo de no
meação de empregado 
municipal 

11. 5 - De cada fiança 
defi n itiva ou proviso
soría 

li. 6 - De cada titulo 
publico ou par ticular 

1) De cada 100$000 ou 
fracção excedente 

10$000 

5$000 

10$00(1 

5$00[ , 

3SOOl 1 

2S501 

NOTA : - E ste inlPOStO será co 
i,racto no dobro. depais de deconi 
dos mais de 30 dias contados da da t1 
m Que foi lavrado o titulo de com 
ira ou permula . 

!. 7 - Custas . 
~. 8 - Por cer tidão re-

_________ .._.. ____ --:. ,~._ ........................ , ...... j 

Fo ~t~!{c: ~ _s:~ ? li PER(~~~.~~~~~~~.~-~ ~~:.~~~!~)ADA 
U•e Vl;onaa 11<Je é " melb.or 

I 

SEDf - RIO DE JANEIRO 
fortificante para. as pessõas ane-

micr.,t,, nervosas ou enfraqnccl-

das. VAPORES ESPERADOS 
O Vlgunal fortifi ca o ~angoe, 

11.llmenta o cerebro, tonUica os 

ncnos, alue o appetite, robustece 

o organismo. 

''igonal é 58 1 (1 m ais rJco em 

substancias nuh'itivas que quaJ

qoer outro fortiíicantc. 

J-'.GLARIBE - Esptrado de Santos e escala no dia 22 do cor. 
rente, sahirá no mesmo dia a tarde para Natal, Ceará , Maranhão e Pará, 
rteebendo ca rgas para os portos de Silttarcm, Obidos, Parintins, ltacoati. 
ara e Manáos, com baldea\ão cm Pará para os vaports da Amazon River, 

NOTA - Por contracto celebrado com • lhe Amazon River 
Steam Navig,tion Compan$ est, Companhia recebe carga para os 
portos de Santarém, Obidos, Parintins, Jtacoallara e Manáos, com trans
bordo no Pará, tomando por base as 4uatros sahidas mcnsaes dos vapo-

I 
res daquella l'mpresa, as quaes têm \ogar ás li horas da manbã dos dias 

I 
?, 

14

• ::r: 
2

:.~:.:a:a :n-e:-~m-m-:-da-s,-1-re-tc-s~- :;ores. Trata-se co.n os 
agentes. 

(1ompanhia Commerelo e llidustria Krõneke 

RUA 5 DE AGOSTO N. 50 ã 
querida : nerciaes como t.;1.:nbem nara os 

$200 .) Extr ahidas dos Iin os :ommerciantes aml>ulantes. incorren -
e p:1peis do archivo, lo na m ulta de 25 e-,, a quelles que 

_______ , 
linha de qua renta let- S0

5
; leixarem de tirar as lic~nças d~ntro 

tras tlo l)raso . 1 
)) p! ~~ªscto e~rct~t~is ª: 1soru !a~et:~--; °í~ni~i ~;ª:;i~eleie\r~~n~.: . L L O y D N A C I O N AL dt.11 6$000 seis mezes a um anno Vl IOr inteiro: aouel1cs que o fLzereni 

) at~e d~:is de um anuo 2$00!' ~~·cb~\l~~ ~esi:irt~~r~~:a~~arão doi · 
$300 J De mais de dois <1té § 2.• _ Ficam excluídos elas d is· j lS O C I E D lt D B à~ O N Y MI 

)d~ e mais de dez annos. 
5

1
So$OOOI :r:~~t";. :11!. 

1é
0 

c~sr/º!,'.'if;;d~~:~ç~" ' BfDB - &nnlda BI• Br'lnNO, tO• e 198.j 
por anno ou fracção ~ s p d D d p. rt "I e! J I dl l I ". 9 - De cada termo e~,~ a~1~ua..".. Os unpostos de fana }. O! e 11m11,na PII ocu o o o, no "o • 1111 ro I ipom C o 

$200 ele arrematação ou ap- angue ele gado e dizuno serão leva ~ •na IIDbaradorn • rll!.9bldorft, 
prehencão de animaes 2$001 ios em hasta l)t1blica a m1zo elo vie 1 ~ -o--o--

t{. 10 - De cada termo cito de um a oito de dczemo10 pre l 
de arrematação de fei- edendo editaes com O piazo de ,,m Llnbtt :rapld10fdc passageiros e eer!,l"a entre Recife 

$300 ~ ra{
1 

º ~ u~~~q;;:;~ fxi'r~:- 5$001 , dias !ilPorto Alegre e.n 10 dia.. 

cção de posturas nto~to; 
0

m~i2iaes"'r!:~;~1~e\,,~ JPaHa,r•- ••mente de t.• elu1e 
~. 12 -- Bens de eventos s cofies pubhcos no neto da arre 

$300 '<. 13 - Dizimo de gado ,atacão com a metade da 1mportan . Paquete - A11·~rat1tl1n - Esperado de Perto. Aleg-re e e~cala, no 

NOTA . - São responsaveis pelo 
pag~_mento deste imposto t anto o 
comprador como o vendedor : no caso 
de execução proceder-se-á a cobran· 
<:a com a multa de 50 % . 

caprino ou lanigero de ·i~ total e ~om 3: out1a m~tad" er 1 dia 16 de m~rço, sah1ra no dia lP, á n, 1te, píl ra : Mac e10, a 19, Bahia, a 20; 
. ._°ªft _':ª~"'cada curral S4C-· ··es prestaçoes brmen;sa83. a11re,sen· ] Rio de Janeiro, a 22; Santos, a 25; Rio Grande e Pelotas, a 27; Porto 

construido no perime - ~1:dope;~~1~~s i~i1;ea:e~~o ctf1~~~n~1~. Alegre, a 28. 
tro urbano desta ville, 1 hvPotheca. ---------------------
e povoação ou quintal § 1.0 

- o arrematante que deixa. 'I Ct1t•!J11eit·os eSJ'Jet•tulos e11t Ct1betlello 
com esC2bulo 5$000 de pagar a prestacão no vencimento ~ 

§ 5." - Gado abatido 
N. 1 - Sangue de gado 

Yaccum, de cada rez 
N . 2 - Sangue de gado 

mino. de cada um 
N. 3 - Sangue de g11do 

c:.prino ou lanigero, de 
cada rez 

§ 6." - Aferição 
N. 1 - Por metro ou 

fracção de metro 
N. 2 - De cada corrente 

ou trena de agrimensor 
ou qualquer outra me
dida de extensão 

N. 3 - Por balança de 
q1-1alouer espccie 

N. 4 - De cada peso, 
seja Qual fôr o numero 
de grammas Que con
tiver 

N. 5 - De cada decali· 
lro (cuia) 

N. 6 - De cada medi· 
da de litro 

3:000$000 '<. 15 - De cada animal iesta. perde direito a quantia corr I L" h T S f 
vaccum. cavallar C mu- 1ue .iá tiver entrado pura os cofre, líl a utoya- ão rancisco 

3$000 ar. solto nos terrenos ?ublico:5 e. neste caso. o crefeitc 
do município vindo de narcará praw paro nova arremala· Cargueiro PORTc; ,,:,.L - ( Viagem contract ual de ma çr) 

2$000 outros 5$000 ;ão ou mandará cobrar o imposte• Esptrado do Norte, no dia 15 do corrente, sahirá no m,smo dia 
NOTA: _ P or este imp~sto que l 1dzti~~~;a~i;,a0~~~~$ outros ilnposto~ 1 pa 1a: Recife, Maceió, Bahia, Rio de Janeiro, Santos, Parana guá, Antonina 

$300 d~verá r~r pagC? no n.cto da solta. 5t:- 3erão arrecadados Pf'los procuradore~ 1 ,. ' · franci sco. 
600$000 ·ao responsaveis os donos e ~aouei- aas suas respectivas circumscrin::õu;. ---------------------

os sobre pena de apprehensao dos ' Art. 7 ." - O Imposto de aferiç,'o Linha Cabedello-Porto Alegre 
55000 1mmaes para g-aran t1a do 1mpo~to. de pesos e medidas será oago 1, 0 mrz. 

·,. _6 _ o s predios desta ?io/ª~titn~o~t~:v~';º 
1
~~ç";:;e:t';> 1~~ Cargueiro - " Cum11elt·o" - (Viagem con tractu al de março) 

v11la com fachada de collecta. serão cobrados nos mezes de Esperado cm Cabedello no dia 14 do corren te, sa hi,á no mesmo d ia 

5$000 ~~WiaJos°~e~r: / º;:::: oul~tº8.~ ~zi~:~c;;tlibuintes de im- F':~t'asR:cit~rt~ªÁ~~~r:ahia, Rio de Janeiro, San tos. Paranaguá , Rio Grande, 

ssooo I;<? e~;~r~;~~~~º !~1is~= t~~~~~ld~iª~~~enJ:ig':~ª~~1ãiª s~~~: 
veis os Cl~taes mur~- sente lei as taxas a que estiverem sn· 
dos ou nao. pagarao jeitos, soffrerão a multa de 25% den~ 

$300 por metro corren te 5$000 tro dos tres mezes oue seguirem, e 

AOfNTES - R'fillams A: C:e. 
Pnça I~ da Nonmbro n.• 87 - Toteolloa1 D.• :.116 

.;AIXA POSTAL,· N.• 34, N OTA. - Serão consideradas duas decorridos estes. será promovida ~ 
1$000 :rentes O pagamento do imposto ;g~;·~nça executiva com a mul~J. de "! 

:S 400 'Por metro colTente" a. aue ~ J·efere Art. g_r. _ Quando O contribuinte «!!!ll!!!!!!!•••ll!!!!l!!!!!!!!!!!!Jll•••••••••••••••mllii 
~ste numero. e,os pred10s edificados• de quaesquer outros impostos, se recu-

NOTA: - Na revisão de pesos e 3111 canto de ruas, beccos ou t r a\'.e_s- sat· ao pagamento das resoectiyas ta-
e medidas cobrar -se-á a metade do.s ,as· xas. s-erá feita apprehensão da mer-

taxas acima estipulact.~s. ~- 17 _ Os predios desta â~d%i:~c~~~ ~~a~~r~~to~z~s;~~,)~e~~ . ............................... ••••••••••••••••• 
& 7 T d r villa cujos auintaes não oito ct1as para satisfazer o naga mPnto l I 
· sa 

0

p;;i;lic._axa e impe- 300$000 murados fizerem fren- oue será acciesc1do da multa de 50"'< • A COMPANHIA BRUNSWICK DO BRASIL 
N. 1 - Para remoçáo do te para as pracas. ruas Te1 nu nado o praso sem que o rnfr21 ctor • 

li.xo. de cada casa as disposições da "no- a mercadoria costa em 'hasta oubhca 
§ 8." - Patrimonio 1:000$000 ta" antecedente. paga- t I d d t t f d d d" 15 d · · d 

1$000 e travessn,s. observadas satisfaça o iefenclo parramento sera I S. A. DO RIO DE JANEIRO - Av 1·sa OS seus am1·-

N. l _ Açougue P ublico: r ão por metro corrente 5$000l ~~air;e~~1;;;s~ e~t~~~a~~o~s! ~mie~ia~~; gOS e reguezeS que eS e O Ia e Janeiro O 

'<. 18 - De cada terreno 1 !~cr\;;[~actor mediante reouenmento corrente anno, abriu uma filial, e exposição dos 
a) Por corte de cada rez 
b) Por corte de cada sui-

no 
s 9. • - I mposto sobre 

vehic11los 
N. 1 - De cada automo

vel ou caminhão para 
uso do nroprietario 

N. 2 - De cada automo
vel ou caminhão para 
alu~uel 

§ 10 - Matriculas 
I'. 1 - De cacla chapa 

oara automovel ou ca
minhão 

N. 2 - De cada marca 
para ferrar animaes 

N. 3 - Da cada ganha
dor e engraxador com 
direito a placa 

§ li - Dizimo de lavou-
ras 

N. l - De cada roçado 
ou vazante. de cada 50 
braças ou fracção 

N. 2 - De cada milhei
ro de caféei.ros fructi
feros 

§ 12 - Rendas diversas 

N. 1 - Taxa da illumina
(áo: 

a) De cada 
10 v. 

b) De cada 
16 V. 

c) De cada 
25 V. 

d) De cada 
32 V. 

e) De cada 
50 v. 

~J J c e.:...::;-;. 

lampada de 

lampada de 

lampada de 

lampada de 

Jampada de 

--'·-·- -.......... '" 

2$000 cercado de madeira ou Art 10 _ As hcenças espec1ftcadas • • ~ "f 
$500 pertençam a si ou a g-as na secretaria da Prefeitura 

arame. cu io s cercos l nosnumeros1e2do§9' Seiãopa- afamados Bilhares de sua fabncaçao, no Rec1 e 

5oosooo outros: . ra:"~e;;ir:ioº ~ec~e,.t:;~º ~!t!'.~;~~~~ - Rua Imperatriz, 57 - Est. de Pernambuco, 
a) Até 500 braças 2osooo i paia o nagamento dos impostos de I para melhor attender os prezados favores de seus b) De 500 braças até ! 1 li t t 

20$000 meia legua 30$000 r!nçaaom~~~~!1t~u a c~e:~to :~r~~~~l1~; 
o) De mais de meia le- de todos os centnbumtes e,ue deixa - clientes dos Estados de Sergipe - Alagôas - Per-

4Ü~:i N.gul: _ Para construir 
5

osooo ~ªTimd~/:t\r~sm~:;;,rais~'co~~~~g;\ nambuco - Parahyba - Rio Grande do Norte e 
catacumbas e u=uso- ex:cu~~'i~o _ Dessa relacão d€\c1ã( demais Estados do Norte, tendo um completo sor-
léos no Cemitelio do sei extrah1das certidões conLandc i timento de accessorios para bilhares - Mesas 

25$000 municipio : cada uma de per si o nome do co11 1 

5$000 al Para adul tos 1osooo ;~~~w~:;· 11i;i:i,0 d: ~es~~~n\:tat~~~' 

1 
para Bars e differentcs jogos para salão-ademais 

b) Para menores de 12 aug-mento de 50% 
annos 6SOOO Art 12 - os contnbumtes oue s uma officina para qualquer concerto de Bilhares. 

5sooo I N .çã~O d;- o!:~~a exhuma- mlga,em p1e.1ud1caaos com as cr;llec 
5$000 tas pocleráo dentro do praso de 1:, r,.e~.....e•••••••••1ee111e1oeee11••••••••••• 8 :000$000 

1 

N · 21 - Por cóva raza: dias recorrer ao prefeito oor meio ck 
~~ ~ ª:ta ª!~\~~es de 12 is5oo oeticáo clcvida1nente instruida. 

3$000 annos 1$000 . çõt:t~ml3co-;;;:r~~ogam-se as disoosi· 

I 
N. 22 - P a r a adauirir I 

chão proprio nos cerni- Mando. portanto. a todos a ou~m n 

10 :0og:ggg : ~~:~âb par metro qua- 200$000 · :~:~;c~~~~i~~~n~r!~ec~~~~a~~ 6:~~;:tt 
I 

NOTA :_ - Pagarão o duplo das I P refeitura Municioal de Umbuzeiro. 
taxas acima. os enterramentos dos 27 de fevcrcir..o dr 1931 . 
c':'~a~eres Procedentes de out ro . mu- 1 José Luiz de Araújo Aquiar. orefcito. 

3$000 ~~6;S ~! ª~e::O~ob::c~~te~fJa:e~~ T ertuliano Guedes, secretario. 
indigentes. 

3$500 § 13 - Divida activa 

4$000 DISPOSIÇÕES GERAES 
O CHEQUE é um titulo de paga-

mento á vista. Quem o emitt-c sem 

I NA PRAIA DA PENHA I 
VENDE-SE - A conhecida proprieda de " Praia da Penha ". 

com wna legua. de frente e grande coqueiral fructificando; uma legua 
de fundo com matta virgem para. exploração de 11$.deira. de lei; um I 
bom sitio denominado "Ca.bello 11

, com optimos terrenos de varzea. 
para plantações, tudo por um preço ao alcance dos interessados. 

A tratar com o sr. João Evangelista. de Oliveira. e Mello, á 
rua. Duque de Caxias, n.0 349, desta. cidade. 

Joã.o Pessõa, 28 de fevereiro de 1931. 
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